
 

 

CONIMS 

Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 

 

PROCESSO Nº 167/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 133/2023 

ORIGEM: CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 

  

 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para a 

realização de exames/procedimentos. 

 

CREDENCIADO: 

CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA 

 

 

  

 



 
 

ATO DE CONSÓRCIO 

                                                         Resolução nº 059/2023 

 

 

Dispõe sobre o procedimento auxiliar do 

credenciamento, de que trata a Lei nº 

14.133/2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, Sr. Paulo Horn, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio e pelo Estatuto Social, bem 

como da necessidade de regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 

14.133, 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo); 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece regras e diretrizes pertinentes ao procedimento auxiliar de 

credenciamento de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

§1º. Na aplicação deste regulamento, serão observados os Princípios da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade, da Eficiência, do Interesse Público, da 

Probidade Administrativa, da Igualdade, do Planejamento, da Transparência, da Eficácia, da 

Segregação de Funções, da Motivação, da Vinculação ao Edital, do Julgamento Objetivo, da 

Segurança Jurídica, da Razoabilidade, da Competitividade, da Proporcionalidade, da 

Celeridade, da Economicidade e do Desenvolvimento Nacional Sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro. 

§ 2º Quando forem executados recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

deverão ser observar os procedimentos regidos pelas normas federais. 

 

Art. 2º Credenciamento é o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem para executar o objeto quando 

convocados. 

§1º. O procedimento de credenciamento será conduzido por um agente de contratação ou 

comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. 

§2º - O credenciamento poderá ser utilizado para formar uma rede de prestadores de serviços 

e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos em que a satisfação do interesse 

público estiver vinculada à possibilidade de contratação de qualquer um, de alguns ou de 

todos os credenciados, mediante o pagamento de valor previamente estabelecido pela 

Administração Municipal. 

§3º O estabelecimento prévio do valor a ser pago pelo CONIMS poderá, justificadamente, ser 

dispensado nos casos de mercados fluidos, nos quais a flutuação constante do valor da 



 
 

prestação e das condições de contratação inviabilize a seleção de interessado por meio de 

processo de licitação. 

 

Art. 3º. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o CONIMS e/ou 

Municípios consorciados a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação 

§ 2º Na hipótese do inciso II:  

I – o CONIMS definirá no edital o valor da contratação por serviço ou bem, que será o mesmo 

para todos os credenciados; 

II – o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia autorização do 

Consórcio. 

§ 3º Na hipótese do inciso III:  

I – o CONIMS poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada sobre o valor 

do objeto no momento da contratação, que será a mesma para todos os credenciados; 

II – o CONIMS deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação. 

 

Art. 4º Para as contratações paralelas e não excludentes, decorrentes de credenciamento no 

âmbito da Saúde, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os 

credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, nos termos do inciso I do 

caput e inciso II do parágrafo único, do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão 

ser adotados, de forma combinada ou não, os seguintes critérios de distribuição de demanda 

na forma do respectivo Edital: 

I – proximidade geográfica do fornecedor à residência do usuário a qual se destina o serviço 

ou bem;  

II – maior brevidade da disponibilização do serviço ou bem ao usuário; 

III – conveniência do atendimento em consonância com deslocamentos promovidos por TFD, 

e procedimentos concomitantes de mais de um usuário; 

IV – distribuição proporcional da demanda à capacidade disponibilizada de cada fornecedor; 

V – sorteio; 

VI – outras formas devidamente justificadas.   

§1º. Pode-se atribuir aos Municípios consorciados os atos de distribuição de demandas aos 

Credenciados contratados, observada a sua regulação em Edital, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONIMS requisitar aos Municípios informações e apresentação de 

relatórios de produção e agendamentos. 

§ 2º Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para 

a execução do serviço ou fornecimento do bem, o objeto será distribuído por sorteio, 

observando-se sempre o critério de rotatividade e as demais exigências do Edital. 

§ 3º. O Interessado que se descredenciar poderá requerer novo credenciamento para o 

mesmo ou outro objeto a ser contratado. 

§ 4º O sorteio de demanda será formalizado em lista, disponibilizada pelo CONIMS em seu 

sítio eletrônico oficial, na forma do respectivo Edital. 



 
 

Da Concessão do Credenciamento e da Contratação 

 

Art. 5º - O edital de chamamento público para credenciamento deverá ser elaborado 

considerando as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento, disciplinando, 

conforme o caso, sobre: 

I - condições gerais de ingresso; 

II - exigências específicas de qualificação técnica; 

III - regras de contratação; 

IV - valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago; 

V - critério para distribuição de demandas; 

VI - formalização da contratação; 

VII - recusa em contratar e sanções cabíveis; 

VIII - minuta de instrumento de contrato; 

IX - modelos de declarações; e 

X - outros aspectos relevantes. 

Parágrafo único - O edital de credenciamento será mantido à disposição para acesso público 

no sítio eletrônico oficial, sendo admitido o credenciamento enquanto perdurar a necessidade 

de contratação, não sendo necessária a sua publicação a cada exercício, prorrogando-se 

automaticamente. 

 

Art. 6º. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital, se habilitado, será 

credenciado junto ao CONIMS, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto 

quando convocado. 

§1º. Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as 

impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública. 

§2º Fica admitida a subscrição de atos, inclusive o Contrato, pela via digital, desde que 

observadas as formalidades da lei regente. 

§3º O processo de formalização do Contrato será pela via da inexigibilidade de licitação, 

prevista no inciso IV, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser firmado 

contrato de prestação de serviços ou processado por sistema de registro de preços 

 

Art. 7º. Conforme previsão em Edital, o CONIMS poderá exigir prestação de garantia nas 

contratações oriundas do credenciamento. 

§1º. A garantia somente será liberada após cientificada a integralidade do cumprimento da 

obrigação contratada e desde que não haja outras pendências do Credenciado contratado. 

§2º No caso da utilização da garantia pelo CONIMS, por terem sido aplicadas penalidades 

pecuniárias em regular processo administrativo, o Credenciado deverá repor a garantia no 

montante original, sob pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidades. 

§3º É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

 

Da Manutenção do Credenciamento 

 

Art. 8º A qualquer momento e, obrigatoriamente, a cada nova prorrogação de vigência 

contratual, o CONIMS, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 



 
 

documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das 

condições apresentadas quando do cadastramento, sob pena de descredenciamento. 

 

Art. 9º. O credenciamento não estabelece a obrigação do CONIMS de efetivar a contratação, 

face à sua precariedade, nem de manter o respectivo contrato até o seu vencimento. 

 

Do Cancelamento do Credenciamento 

 

Art. 10. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de 

credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para a 

execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 11. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante 

o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante, observadas as condições do 

Edital. 

 

Das Obrigações do Credenciado 

 

Art. 12. São obrigações do credenciado contratado: 

I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 

bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital; 

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 

taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 

alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 

credenciamento; 

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 

ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo o ônus decorrente; 

IV - manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram o 

credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-

operacional, quando couber; 

V - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam 

a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato; 

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 

expressa do CONIMS; 

VII - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do local de execução do Contrato, 

de modo a não causar transtornos, quando for o caso; 

VIII - manter as informações e dados a que tiver acesso, mantidos pelo CONIMS ou seus 

Municípios consorciados, em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, proibida a sua 

divulgação para terceiros, por qualquer meio; 

Parágrafo único. Quando o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos 

praticados pelo Credenciado, além de obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, 



 
 

caso haja condenação do CONIMS, deve ser aberto processo administrativo apuratório, ainda 

que já rescindido o Contrato.  

 

Art. 13. Ficam convalidados os Editais de credenciamento e respectivos contratos já lançados 

com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 2021, que se adequem às exigências desta 

Resolução. 

 

Art. 14º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Pato Branco/PR, 27 de março de 2023. 

 

 

 

PAULO HORN 

Presidente do CONIMS 
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ATO DE CONSÓRCIO 

 RESOLUÇÃO Nº 067/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

Contratação Permanente, na forma da Lei 

Federal nº 14.133 de 2021, e dá outras 

providências. 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, Senhor Paulo Horn, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato 

de Consórcio Público: 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133/02, de 2021, das Resoluções nº 

059/2023 e nº 60/2023 do CONIMS e a necessidade da designação de Comissão de 

Contratação Permanente para instruir os Procedimentos Auxiliares e os Procedimentos de 

contratação direta. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Indicar a Comissão de Contratação Permanente, conforme segue: 
 

NOME CPF FUNÇÃO 

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO 079.734.929 (...) Presidente 

PEDRITA ALINE CECCHIN HARACINCO 062.883.619 (...) Membro 

VANESSA FATIMA DA CRUZ 089.198.419 (...) Membro 

ISABEL CRISTINA VAZATA 035.954.349 (...) Presidente Substituto 

 

Parágrafo único. A Comissão de Contratação Permanente poderá solicitar a qualquer 

momento esclarecimentos e parecer de profissionais de diversas áreas, a fim de sanar 

dúvidas técnicas pertinentes à elaboração e avaliação das peças dos procedimentos, quando 

o objeto assim exigir. 

 

Art. 2º Em cada novo Procedimento Auxiliar e Contratação Direta, devem ser observadas as 

hipóteses de impedimentos/suspeições de que trata a Resolução CONIMS nº 60/2023 e o 

princípio da segregação de funções. 

 

Art. 3º As nomeações de que trata esta Resolução se limitam aos procedimentos auxiliares 

de credenciamento, pré-qualificação e registro cadastral, bem como de contratação direta por 

dispensa e inexigibilidade, regidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Pato Branco/PR, 11 de abril de 2023. 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 

http://www.conims.com.br/


REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS - Pato Branco – PR 

Setor de Licitações e Contratos 

 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no [Assunto] Nº 001/2023 

divulgado pelo CONIMS, nos termos do presente Edital e seus anexos: 

 

Razão Social: CDIPSUL – Clínica De Diagnóstico Por Imagem Do Sul Ltda 

CNPJ: 09427099000187 

Telefone: 4632202700 E-mail: solom.gonzatto@curagrupo.com.br 

Endereço: Av Brasil, 230. 

Bairro: Centro 

CEP: 85501071 Cidade: Pato Branco Estado: Paraná 

Insc. Estadual: Isento Inscr. Municipal 260113 

Dados bancários (PESSOA JURÍDICA) Banco: Itaú Ag: 1235 Conta Corrente n. 

456686 

 

Procedimentos/Exames/Consultas (relacionar de acordo com os itens e descrição do 

Edital) 

Código 

 

Descrição Valor  

Unitário  

Quantidade 

Anual 

    

02.04.01.003-9 RADIOGRAFIA BILATERAL DE 

ORBITAS (PA + OBLIQUAS + 

HIRTZ) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.01.004-7 RADIOGRAFIA DE ARCADA 

ZIGOMATICO-MALAR (AP+ 

OBLIQUAS 

 R$            

30,00  

500 

02.04.01.005-5 RADIOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO TEMPORO-

MANDIBULAR BILATERAL 

 R$            

30,00  

500 

02.04.01.006-3 RADIOGRAFIA DE CAVUM 

(LATERAL + HIRTZ) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.01.007-1 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA 

+ LATERAL + OBLÍQUA / 

BRETTON + HIRTZ) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.01.008-0 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA 

+ LATERAL) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.01.010-1 RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / 

ROCHEDOS (BILATERAL) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.01.011-0 RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA 

+ OBLIQUA) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.01.012-8 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA 

FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

 R$            

30,00  

500 



02.04.01.014-4 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA 

FACE (FN + MN + LATERAL + 

HIRTZ) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.01.015-2 RADIOGRAFIA DE SELA 

TURSICA (PA + LATERAL + 

BRETTON) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.01.017-9 RADIOGRAFIA PANORAMICA 

DE MANDÍBULA 

 R$            

48,64  

500 

02.04.02.003-4 RADIOGRAFIA DE COLUNA 

CERVICAL (AP + LATERAL + TO 

+ OBLIQUAS) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.02.004-2 RADIOGRAFIA DE COLUNA 

CERVICAL (AP + LATERAL + TO 

/ FLEXÃO) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.02.005-0 RADIOGRAFIA DE COLUNA 

CERVICAL FUNCIONAL / 

DINÂMICA 

 R$            

30,00  

500 

02.04.02.006-9 RADIOGRAFIA DE COLUNA 

LOMBO-SACRA 

 R$            

30,00  

500 

02.04.02.007-7 RADIOGRAFIA DE COLUNA 

LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.02.008-5 RADIOGRAFIA DE COLUNA 

LOMBO-SACRA FUNCIONAL / 

DINÂMICA 

 R$            

30,00  

500 

02.04.02.009-3 RADIOGRAFIA DE COLUNA 

TORACICA (AP + LATERAL) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.02.012-3 RADIOGRAFIA DE REGIÃO 

SACRO-COCCIGEA 

 R$            

30,00  

500 

02.04.03.003-0 MAMOGRAFIA CONVENCIONAL 

(UNILATERAL) DIAGNÓSTICA 

 R$            

22,50  

500 

02.04.03.007-2 RADIOGRAFIA DE COSTELAS 

(POR HEMITORAX) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.03.009-9 RADIOGRAFIA DE ESTERNO  R$            

30,00  

500 

02.04.03.012-9 RADIOGRAFIA DE TORAX 

(APICO-LORDORTICA) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.03.014-5 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + 

LATERAL + OBLIQUA) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.03.015-3 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E 

PERFIL) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.03.017-0 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA)  R$            

30,00  

500 

90.01.01.336-0 (02.04.03.018-8) - 

MAMOGRAFIA CONVENCIONAL 

BILATERAL PARA 

RASTREAMENTO 

 R$            

45,00  

5000 

02.04.04.001-9 RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO  R$            

30,00  

500 



02.04.04.002-7 RADIOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO ACROMIO-

CLAVICULAR 

 R$            

30,00  

500 

02.04.04.003-5 RADIOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO ESCAPULO-

UMERAL 

 R$            

30,00  

500 

02.04.04.004-3 RADIOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO ESTERNO-

CLAVICULAR 

 R$            

30,00  

500 

02.04.04.005-1 RADIOGRAFIA DE BRAÇO  R$            

30,00  

500 

02.04.04.006-0 RADIOGRAFIA DE CLAVÍCULA  R$            

30,00  

500 

02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO  R$            

30,00  

500 

02.04.04.008-6 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA 

MÃO 

 R$            

30,00  

500 

02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO  R$            

30,00  

500 

02.04.04.010-8 RADIOGRAFIA DE MAO E 

PUNHO (P/ DETERMINAÇÃO DE 

IDADE ÓSSEA) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.04.011-6 RADIOGRAFIA DE 

ESCÁPULA/OMBRO (TRÊS 

POSIÇÕES) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.04.012-4 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + 

LATERAL + OBLIQUA) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.05.011-1 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN 

(AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.05.012-0 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN 

AGUDO (MÍNIMO DE 3 

INCIDÊNCIAS) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.05.013-8 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN 

SIMPLES (AP) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.06.002-8 DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO-

ENERGÉTICA DE COLUNA 

(VÉRTEBRAS LOMBARES E/OU 

FEMUR) 

 R$            

55,10  

2000 

02.04.06.003-6 ESCANOMETRIA  R$          

180,00  

2000 

02.04.06.006-0 RADIOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO COXO-FEMORAL 

 R$            

30,00  

500 

02.04.06.007-9 RADIOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO SACRO-ILIACA 

 R$            

30,00  

500 

02.04.06.008-7 RADIOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO TIBIO-TARSICA 

 R$            

30,00  

500 

02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA  R$            

30,00  

500 



02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO  R$            

30,00  

500 

02.04.06.011-7 RADIOGRAFIA DE COXA  R$            

30,00  

500 

02.04.06.012-5 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP 

+ LATERAL) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.06.013-3 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 

PATELA (AP + LATERAL + 

AXIAL) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.06.014-1 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 

PATELA (AP + LATERAL + 

OBLIQUA + 3 AXIAIS) 

 R$            

30,00  

500 

02.04.06.015-0 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS 

DO PE 

 R$            

30,00  

500 

02.04.06.016-8 RADIOGRAFIA DE PERNA  R$            

30,00  

500 

90.01.01.058-0 (02.05.01.003-2) - 

ECOCARDIOGRAFIA 

TRANSTORACICA 

 (EXTERNO) 

 R$          

170,00  

300 

90.01.01.085-0 (02.05.01.004-0) - ULTRA-

SONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS 

ABDOMEN TOTAL 

 R$          

131,99  

1000 

90.01.01.094-0 (02.05.01.004-0) - ULTRA-

SONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

C/DOPPLER COLORIDO 

PULSADO 

 R$          

131,99  

1000 

90.01.01.083-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE AORTA E 

ARTERIAS RENAIS 

 R$          

263,98  

200 

90.01.01.084-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE AORTA E 

ILIACAS 

 R$          

131,99  

200 

90.01.01.086-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE ARTERIAS 

VISCERAIS, FIGADO, 

PANCREAS 

 R$          

263,98  

200 

90.01.01.076-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS 

ARTERIAL (MSD) 

 R$          

263,98  

1000 

90.01.01.075-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS 

ARTERIAL (MSE) 

 R$          

263,98  

1000 



90.01.01.087-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS 

CERVICAIS VENOSOS 

BILATERAL 

 R$          

263,98  

1000 

90.01.01.078-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO 

(MID) 

 R$          

263,98  

1000 

90.01.01.077-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO 

(MIE) 

 R$          

263,98  

1000 

90.01.01.080-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO 

(MSD) 

 R$          

263,98  

1000 

90.01.01.079-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO 

(MSE) 

 R$          

263,98  

1000 

90.01.01.093-0 (02.05.01.004-0) - ULTRA-

SONOGRAFIA PELVICA 

(GINECOLOGICA) C/DOPPLER 

COLORIDO PULSADO 

 R$          

131,99  

1000 

90.01.01.082-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE TESTICULOS 

 R$          

131,99  

1000 

90.01.01.081-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE TIREOIDE 

 R$          

131,99  

1000 

90.01.01.072-0 (02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS 

(CAROTIDAS) 

 R$          

263,98  

1000 

02.05.02.003-8 ULTRA-SONOGRAFIA DE 

ABDOMEN SUPERIOR (FÍGADO, 

VESÍCULA, VIAS BILIARES) 

 R$            

54,05  

1000 

02.05.02.004-6 ULTRASSONOGRAFIA DE 

ABDOMEN TOTAL 

 R$            

54,05  

1000 

02.05.02.005-4 ULTRASSONOGRAFIA DE 

APARELHO URINÁRIO 

 R$            

44,12  

1000 

02.05.02.006-2 ULTRASSONOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO 

 R$            

44,12  

1000 

02.05.02.007-0 ULTRASSONOGRAFIA DE 

BOLSA ESCROTAL 

 R$            

44,12  

1000 

02.05.02.009-7 ULTRASSONOGRAFIA 

MAMARIA BILATERAL 

 R$            

44,12  

1000 



02.05.02.010-0 ULTRASSONOGRAFIA DE 

PROSTATA POR VIA 

ABDOMINAL 

 R$            

44,12  

1000 

02.05.02.011-9 ULTRASSONOGRAFIA DE 

PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

 R$          

175,08  

1000 

02.05.02.012-7 ULTRASSONOGRAFIA DE 

TIREOIDE 

 R$            

44,12  

1000 

02.05.02.013-5 ULTRASSONOGRAFIA DE 

TORAX (EXTRACARDIACA) 

 R$            

44,12  

1000 

02.05.02.014-3 ULTRASSONOGRAFIA 

OBSTETRICA 

 R$            

46,64  

1000 

02.05.02.016-0 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA 

(GINECOLOGICA) 

 R$            

43,34  

1000 

d02.05.02.018-

6 

ULTRASSONOGRAFIA 

TRANSVAGINAL 

 R$            

47,49  

1000 

02.06.01.001-0 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 

COLUNA CERVICAL C/ OU S/ 

CONTRASTE 

 R$            

86,76  

5000 

02.06.01.002-8 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 

COLUNA LOMBO-SACRA COM 

OU SEM CONTRASTE 

 R$          

101,10  

5000 

02.06.01.003-6 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 

COLUNA TORÁCICA COM OU 

SEM CONTRASTE 

 R$            

86,76  

5000 

02.06.01.004-4 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE FACE / 

SEIOS DA FACE / 

ARTICULACOES TEMPORO-

MANDIBULARES 

 R$            

86,75  

5000 

02.06.01.005-2 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DO 

PESCOÇO 

 R$            

86,75  

5000 

02.06.01.006-0 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE SELA 

TURCICA 

 R$            

97,44  

5000 

02.06.01.007-9 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DO 

CRANIO 

 R$            

97,44  

5000 

02.06.02.001-5 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 

ARTICULAÇÕES DE MEMBRO 

SUPERIOR 

 R$            

86,75  

5000 

02.06.02.002-3 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 

SEGMENTOS APENDICULARES 

 R$            

86,75  

5000 



- (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, 

COXA, PERNA, PÉ) 

02.06.02.003-1 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE TORAX 

 R$          

136,41  

5000 

02.06.03.001-0 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 

ABDOMEN SUPERIOR 

 R$          

138,63  

5000 

02.06.03.002-9 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 

ARTICULAÇÕES DE MEMBRO 

INFERIOR 

 R$            

86,75  

5000 

02.06.03.003-7 TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE PELVE 

/ BACIA / ABDOMEN INFERIOR 

 R$          

138,63  

5000 

02.07.01.001-3 ANGIORESSONANCIA 

CEREBRAL (ARTERIAL E 

VENOSA) 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.01.002-1 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

ARTICULACAO TEMPORO-

MANDIBULAR (BILATERAL) 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.01.003-0 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

COLUNA CERVICAL/PESCOÇO 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.01.004-8 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

COLUNA LOMBO-SACRA 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.01.005-6 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

COLUNA TORÁCICA 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.01.006-4 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

CRÂNIO 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.01.007-2 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

SELA TURCICA 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.02.002-7 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

MEMBRO SUPERIOR 

(UNILATERAL) 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.02.003-5 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

TORAX 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.03.001-4 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

ABDOMEN SUPERIOR 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.03.002-2 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

BACIA / PELVE / ABDOMEN 

INFERIOR 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.03.003-0 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

MEMBRO INFERIOR 

(UNILATERAL) 

 R$          

268,75  

5000 

02.07.03.004-9 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

VIAS 

BILIARES/COLANGIORRESSON

ANCIA 

 R$          

268,75  

5000 

90.01.01.126-0 CONTRASTE  R$            

61,10  

1000 



90.01.01.205-0 ECOGRAFIA DA COLUNA 

LOMBAR 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.273-0 ECOGRAFIA DE COLUNA 

DORSAL 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.276-0 ECOGRAFIA DE PAREDE 

ABDOMINAL 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.137-0 ECOGRAFIA DE PAROTIDAS  R$            

44,12  

1000 

90.01.01.132-0 ECOGRAFIA DE REGIAO 

INGUINAL 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.139-0 ECOGRAFIA OBSTETRICA 

TRANSLUCENCIA NUCAL 

 R$            

64,09  

1000 

90.01.01.272-0 ULTRA-SONOGRAFIA DA FACE  R$            

44,12  

1000 

90.01.01.115-0 ULTRA-SONOGRAFIA DA 

REGIAO CERVICAL 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.252-0 ULTRA-SONOGRAFIA DA 

REGIAO POPLITEA 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.128-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE 

ANTEBRAÇO 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.134-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE 

BRAÇO 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.207-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE 

GLUTEO 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.127-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE 

MANDIBULA 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.130-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE MAO  R$            

44,12  

1000 

90.01.01.116-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE 

MUSCULATURA DA COXA 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.097-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE 

PARTES MOLES 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.114-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE 

PARTES MOLES DO PÉ 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.129-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE PERNA  R$            

44,12  

1000 

90.01.01.286-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE 

PESCOÇO 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.261-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE 

REGIAO AURICULAR 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.287-0 ULTRA-SONOGRAFIA SUPRA-

CLAVICULAR 

 R$            

44,12  

1000 

90.01.01.131-0 ULTRASSONOGRAFIA DE 

QUADRIL 

 R$            

44,12  

1000 

04.90.01.043-0 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS 

ARTERIAL (MID) 

 R$          

263,98  

1000 



04.90.01.042-0 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS 

ARTERIAL (MIE) 

 R$          

263,98  

1000 

90.01.01.473-0 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 

MAMA (BILATERAL) 

 R$          

598,00  

300 

    

 

Horários e dias que o prestador disponibilizará para o atendimento aos serviços; 

Dias da Semana Períodos e Horários  

Segunda-feira 07:00 às 20:00 

Terça-feira 07:00 às 20:00 

quarta-feira 07:00 às 20:00 

quinta-feira 07:00 às 20:00 

sexta-feira 07:00 às 20:00 

Sábados 07:00 às 18:00 

 

Nome dos Profissional (ais) que executará (ão) os serviços: Gustavo Miguel Belomo 

N° do conselho da categoria do (s) profissional (ais): CRM PR 26699 

 

Local (ais) onde será (ão) executado (s) o (s) serviço (s):  

(X) Local próprio – Empresa 

 

Pato Branco, 28 de junho de 2023. 

 

 

 

 



DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

A empresa CDIPSUL - inscrita no CNPJ sob o n°09427099000187, por intermédio 

de seus representantes legais, declara para os fins de participação no Chamamento 

Público - N. º 001/2023 do CONIMS que:  

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como aos atos normativos pertinentes expedidos pelo CONIMS e de que o 

requerimento apresentado compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

d) Se for o caso, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

e) Que não possui nenhum impeditivo vigente para participar do presente 

credenciamento, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso regular 

de dados de pacientes para uso exclusivo das finalidades do CONIMS, sob pena de 

sofrer as sanções legais. 

g) Declaro serem autênticos os documentos apresentados para fim de habilitação.  

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

 

Pato Branco, 28 de junho de 2023.  

  

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa e/ou Procurador 

 



TERMO DE RESPONSABILIDADE – LOGIN E SENHA 

 

 

RAZÃO SOCIAL: CDIPSUL – Clínica De Diagnóstico Por Imagem Do Sul LTDA. 

CNPJ: 09427099000187 

ENDEREÇO: AV Brasil, N° 230, Centro – Pato Branco – PR. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://cdip.com.br/ 

RESPONSÁVEL: Sandra Maria Tavares Bier 

TELEFONE DE CONTATO: 4632202700 

 

Ao aderir ao certame e celebrar Contrato Administrativo com o CONIMS, declaro-me 

ciente, para os devidos fins, que será de uso intransferível o login e senha 

disponibilizado pelo CONIMS ao profissional que fará uso do sistema de prontuário 

dos pacientes. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Pato Branco/PR, 28 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA AOS TERMOS DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LGPD AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

 

 

RAZÃO SOCIAL: CDIPSUL – Clínica De Diagnóstico Por Imagem Do Sul LTDA. 

CNPJ: 09427099000187 

ENDEREÇO: AV Brasil, N° 230, Centro – Pato Branco – PR. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://cdip.com.br/ 

RESPONSÁVEL: Sandra Maria Tavares Bier 

TELEFONE DE CONTATO: 4632202700 

 

Ao aderir ao certame e celebrar Contrato Administrativo com o CONIMS, declaro-me 

ciente de que, por exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 

– Lei de Acesso à Informação – e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra dos 

atos prévios à contratação e o Contrato e seus anexos serão disponibilizados no Portal 

de Transparência do CONIMS, que realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes 

à qualificação jurídica, econômico-financeira, tributária e técnica do Contratado, para 

uso exclusivo às finalidades legais e institucionais consorciais, conforme disposto na 

Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto 

nº 10.046/2019.  

 

Declaro, de forma expressa, que estou ciente de que, foi-me dada a possibilidade de 

indicar dados sensíveis de pessoas naturais indicadas nos referidos documentos, 

parte integrante deste processo de contratação, a se submeterem ao processo de 

anonimização, por meios técnicos e disponíveis ao CONIMS. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Pato Branco/PR, 28 de junho de 2023 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.427.099/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/03/2008

 
NOME EMPRESARIAL
CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CDIP

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRASIL

NÚMERO
230

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.501-071

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL.FISCAL@CURA.COM.BR

TELEFONE
(46) 3220-2700

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/03/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2023 às 10:28:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA. 

CNPJ/ME nº 09.427.099/0001-87 NIRE 41206149330 

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
 

Página 1 de 9 

Pelo presente instrumento particular, MÉRYA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima com sede na 
Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Riachuelo, 1.505, 05º andar, sala “a”, 
Centro Histórico, CEP 90.010-271, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 29.226.300/0001-75 e com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 43.300.062.872, 
neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social pelos Srs.: (a) Carlos Eduardo Porto da Costa 
Figueiredo, brasileiro, nascido em 27/04/1977, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 63.045.397-4 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob nº 031.219.167-77 e (b) Tiago de Cerqueira Souza, brasileiro, nascido em 21/11/1982, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 32.154.489-4 SSP SP, inscrito no CPF/ME sob nº 008.182.205-70, ambos com 
endereço profissional na Rua Riachuelo, 1.505, 05º andar, sala “a”, Centro Histórico, Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.010-271, Diretores sem designação específica da Companhia 
(“Mérya”), única Sócia da CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA., 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME sob n. 09.427.099/0001-87, com sede na Cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná, na Avenida Brasil, 230, Centro, CEP 85.501-071, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41.206.149.330 (“Sociedade”), resolve promover a VIGÉSIMA 
NONA alteração ao Contrato Social da Sociedade, conforme deliberações abaixo: 
 
 
1. DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
1.1. A Sócia resolve, neste ato, aceitar a renúncia ao cargo de Diretor da Sociedade apresentada 
pelo Sr. Juliano Estopilha Rolim, brasileiro, nascido em 16/03/1987, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, físico, inscrito no CPF/ME sob o nº 007.340.940-51, portador da cédula de identidade 
RG nº 1083316991 SJS/II RS, residente e domiciliado na Avenida dos Búzios, nº 3.370, Unidade 1-407, 
Jurerê Internacional, Florianópolis, estado de Santa Catarina, CEP 88053-300, a qual terá efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2023, conforme Carta de Renúncia datada de 30 de dezembro de 2022, 
a qual encontra-se devidamente arquivada na sede da Sociedade. 
 
1.2. Tendo em vista a deliberação acima descrita, o caput Cláusula 7ª do Contrato Social da 
Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

 
“Cláusula 7ª.  A administração da Sociedade cabe aos Diretores Srs. (a) Carlos Eduardo 

Porto da Costa Figueiredo, brasileiro, nascido em 27/04/1977, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 63.045.397-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 031.219.167-77 e (b) Tiago de Cerqueira 

Souza, brasileiro, nascido em 21/11/1982, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 32.154.489-4 SSP SP, 

inscrito no CPF/ME sob nº 008.182.205-70, ambos com endereço profissional na Avenida 

Brasil, 230, Centro, Pato Branco, Estado do Paraná, CEP 85.501-071”. 
 
2. RATIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES SOCIAIS 
 
2.1. A Sócia resolve, neste ato, ratificar as atividades correspondentes ao seu objeto social e 
consignar a segregação das atividades sociais desenvolvidas por cada um de seus estabelecimentos, 
de modo que a Cláusula 3ª do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: 
 

“Cláusula 3ª. A Sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: (a) a prestação de 

serviços na área de saúde, emissão de diagnóstico, realização de exames com auxílio de 
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aparelhos de imagens de alta definição e última tecnologia, radiologia, exames de 

ultrassonografia e ressonância magnética, tomografia computadorizada multi-slice, 

mamografia, densitometria, serviços de telelaudos radiológicos à distância, realização de 

serviços de medicina diagnóstica, análises ambulatoriais e clínicas, incluindo genética e 

biologia molecular e serviços de vacinação e imunização humana, as quais são desenvolvidas 

pela matriz e filial nº 1 da Sociedade e (b) a realização de serviços administrativos e 

acessórios, as quais são desenvolvidas pela filial nº 2 da Sociedade.” 

 
3. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
 
3.1. Diante das alterações acima descritas, a Sócia resolve não apenas alterar as cláusulas acima 
mencionadas, como também consolidar o Contrato Social em sua íntegra, o qual passa a vigorar com a 
seguinte e nova redação, ficando ratificadas todas as disposições não expressamente alteradas por meio 
deste instrumento: 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 
CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA. 

CNPJ/ME nº 09.427.099/0001-87 
NIRE 41206149330 

 

Pelo presente instrumento particular, MÉRYA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima com sede na 

Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Riachuelo, 1.505, 05º andar, sala “a”, 
Centro Histórico, CEP 90.010-271, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 29.226.300/0001-75 e com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 43.300.062.872, 

neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social pelos Srs.: (a) Carlos Eduardo Porto da Costa 

Figueiredo, brasileiro, nascido em 27/04/1977, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 63.045.397-4 SSP/SP, inscrito no 

CPF/ME sob nº 031.219.167-77 e (b) Tiago de Cerqueira Souza, brasileiro, nascido em 21/11/1982, 

casado sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 32.154.489-4 SSP SP, inscrito no CPF/ME sob nº 008.182.205-70, ambos com 

endereço profissional na Rua Riachuelo, 1.505, 05º andar, sala “a”, Centro Histórico, Porto Alegre, 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.010-271, Diretores sem designação específica da Companhia 

(“Mérya”), Diretor sem designação específica da Companhia, única sócia da sociedade empresarial 

CDIPSUL – Clínica de Diagnóstico Por Imagem do Sul Ltda., com sede à Avenida Brasil, nº 230, Centro, 

CEP 85501-071, em Pato Branco, Paraná, registrada na junta comercial do Paraná sob o NIRE 

41206149330 em 17/03/2008 , inscrita no CNPJ/ME sob nº 09.427.099/0001-87, resolve promover a 

consolidação do Contrato Social da Sociedade, conforme abaixo: 
 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

 
Cláusula 1ª. A sociedade é constituída sob a forma de sociedade empresária limitada e opera sob 
a denominação de “CDIPSUL – Clínica de Diagnóstico Por Imagem do Sul Ltda.” (“Sociedade”), sendo 
regida pelo presente Contrato Social, pelas normas aplicáveis às sociedades limitadas e, 
supletivamente, pelas normas aplicáveis às sociedades anônimas. 
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Cláusula 2ª. A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Avenida 
Brasil, nº 230, Centro, CEP 85501-071. 
 
§1º. A Sociedade possui filiais nos seguintes endereços: (i) filial nº 1 localizada na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, 430-0, Centro, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89.802-010, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.427.099/0002-68, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o NIRE 41901058681 em data de 15/09/2008 e na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
sob o NIRE 42900878881 em data de 22/12/2009; e (ii) filial nº 2 localizada na Rua Riachuelo, 1.505, 
05º andar, sala 01, Centro Histórico, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
90.010-271, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.427.099/0004-20, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 41901632671 em data de 29/01/2016 e na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Sul sob o NIRE 43901829183 em data 17/03/2016. 
 
§2º. A Sociedade poderá abrir, transferir e encerrar filiais, agências, representações, depósitos, 
escritórios ou outros estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, por 
deliberação de sócios representando a maioria do capital social. 
 

CAPÍTULO II 
OBJETO SOCIAL 

 
Cláusula 3ª. A Sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: (a) a prestação de serviços 
na área de saúde, emissão de diagnóstico, realização de exames com auxílio de aparelhos de imagens 
de alta definição e última tecnologia, radiologia, exames de ultrassonografia e ressonância magnética, 
tomografia computadorizada multi-slice, mamografia, densitometria, serviços de telelaudos 
radiológicos à distância, realização de serviços de medicina diagnóstica, análises ambulatoriais e 
clínicas, incluindo genética e biologia molecular e serviços de vacinação e imunização humana, as quais 
são desenvolvidas pela matriz e filial nº 1 da Sociedade e (b) a realização de serviços administrativos e 
acessórios, as quais são desenvolvidas pela filial nº 2 da Sociedade. 
 

CAPÍTULO III 
PRAZO DE DURAÇÃO 

 
Cláusula 4ª. A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. E tem início das atividades em 
17/03/2008. 
 

CAPÍTULO IV 
CAPITAL SOCIAL 

 
Cláusula 5ª. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é 
de R$10.120.000,00 (dez milhões e cento e vinte mil reais), dividido em 10.120.000 (dez milhões e 
cento e vinte mil) quotas, com valor unitário de R$1,00 (um real) cada, as quais são integralmente 
detidas pela única Sócia, conforme abaixo descrito: 
 

Sócio Nº de Quotas Valor em R$ % Participação 

Mérya Participações S.A. 10.120.000 R$ 10.120.000,00 100% 

Total 10.120.000 R$ 10.120.000,00 100% 
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§1º. A responsabilidade da única Sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, na forma do disposto no art. 1.052 do Código Civil. 
 
§2º. As quotas sociais são indivisíveis em relação à Sociedade, exceto para os fins do art. 1.056 do 
Código Civil. 
 
§3º. As quotas representativas de 100% do capital social da Sociedade CDIPSUL – CLÍNICA DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA., de titularidade da sócia MERYA PARTICIPAÇÕES S.A., bem 
como lucros e dividendos, juros sobre capital próprio, valores, bonificações, distribuições, e quaisquer 
outros valores que possam ser creditados, pagos, distribuídos ou de outra forma entregues, a qualquer 
título, de tempos em tempos, à MERYA PARTICIPAÇÕES S.A., em decorrência da titularidade da 
referida parcela de capital social, foram empenhados em favor do Banco do Brasil S.A., instituição 
financeira com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
00.000.000/0001-91 (“Credor Pignoratício”), para garantir o fiel, integral e tempestivo cumprimento 
de todas as Obrigações Garantidas, tudo de acordo e conforme definido no Instrumento Particular de 
Constituição de Penhor de Quotas, datado de 22/01/2020, conforme alterado, o qual se encontra 
arquivado na sede da Sociedade. Todas as quotas, bens e direitos empenhados acima descritos não 
poderão ser, de qualquer forma, vendidos, cedidos, alienados, gravados e/ou onerados por MERYA 
PARTICIPAÇÕES S.A. sem a prévia e expressa aprovação do Credor Pignoratício. A MERYA 
PARTICIPAÇÕES S.A. apenas exercerá o seu direito de voto de acordo com os termos do referido 
Instrumento Particular de Constituição de Penhor de Quotas, conforme alterado. 

 
CAPÍTULO V 

ADMINISTRAÇÃO 
 
Cláusula 6ª. A Sociedade será administrada por até 03 (três) Diretores, que poderão ser sócios ou 
não, residentes no País, e serão nomeados ou destituídos conforme decisão de sócios que 
representem a maioria do capital social da Sociedade. 
 
Cláusula 7ª.  A administração da Sociedade cabe aos Diretores Srs. (a) Carlos Eduardo Porto da 
Costa Figueiredo, brasileiro, nascido em 27/04/1977, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 63.045.397-4 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob nº 031.219.167-77 e (b) Tiago de Cerqueira Souza, brasileiro, nascido em 
21/11/1982, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 32.154.489-4 SSP SP, inscrito no CPF/ME sob nº 008.182.205-70, ambos 
com endereço profissional na Avenida Brasil, 230, Centro, Pato Branco, Estado do Paraná, CEP 85.501-
071. 
 
§1º. Os Diretores declaram, neste ato, sob as penas da lei, não estarem impedidos, por lei especial, 
nem condenados ou se encontrarem sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 
 
§2º. Os Diretores têm amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, poderes 
para, observado o disposto neste Contrato Social e na legislação aplicável, praticar todos os atos 
necessários ou convenientes à administração da Sociedade, incluindo, exemplificativamente: 
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a) zelar pela observância da lei e do contrato social e fazer cumprir as deliberações tomadas pelos 
sócios em reunião; 
b) determinar o levantamento de balanços semestrais ou intermediários; 
c) efetuar o pagamento de débitos da Companhia devidamente justificados por faturas válidas 
emitidas; 
d) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 
e) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer 
aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma onerar bens móveis ou 
imóveis e conceder garantias assinando os respectivos termos e contratos; 
f) contratação pela Sociedade de endividamento limitado ao valor de R$300.000,00 (trezentos 
mil reais); 
g) executar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, aprovados pelos sócios da 
Sociedade; 
h)  elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social; 
i)  executar e coordenar o andamento das atividades normais da Sociedade, incluindo o 
cumprimento das deliberações tomadas em Reuniões de Sócios; e 
j) realizar atos relacionados à administração diária da Sociedade e representá-la , em juízo ou 
fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, incluindo, sem a tanto limitar, perante Juntas Comerciais, cartórios, Justiça 
do Trabalho, Ministério do Trabalho, Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, bem como qualquer outro órgão ou ente aplicável, observado o disposto 
neste Contrato Social. 
 
§3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade, os atos de 
qualquer dos sócios, Diretores, ou procuradores, que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhas ao objeto social, respondendo o infrator por perdas e danos. 
 
§4º. A remuneração dos Diretores, incluindo-se o pró-labore eventualmente devido aos sócios que 
participem ativamente das atividades da Sociedade (observado, nesse caso, o limite estabelecido pela 
legislação do Imposto de Renda), será determinada pelos sócios e será levada à conta de despesas 
gerais da Sociedade. 
 
§5º. A renúncia ou a destituição de qualquer Diretor da Sociedade deverá ser averbada no registro 
competente no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua ocorrência. 
 
Cláusula 8ª. Observado o disposto no Contrato Social, a sociedade considerar-se-á validamente 
representada pela assinatura de pelo menos 2 (dois) Diretores agindo em conjunto, ou, ainda, pela 
assinatura conjunta de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador constituído na forma do Parágrafo Único 
desta Cláusula. 
 
Parágrafo Único. Para que as procurações sejam válidas, deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores 
em conjunto e deverão sempre identificar expressamente os poderes outorgados, bem como seu 
prazo de validade. Caso o prazo de validade não seja especificado, a procuração será considerada 
válida por um período de 1 (um) ano, com exceção daquelas com poderes para representação em 
juízo, que serão outorgadas por prazo indeterminado a outorgados devidamente qualificados. 
 

CAPÍTULO VI 
DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

Página 5 de 10



CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA. 

CNPJ/ME nº 09.427.099/0001-87 NIRE 41206149330 

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
 

Página 6 de 9 

Cláusula 9ª. As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião de sócios, de acordo com a 
legislação aplicável e observado o disposto neste Contrato Social. A cada quota corresponderá 1 (um) 
voto nas deliberações sociais. 
 
§1º. A reunião de sócios torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que seria objeto dela. 
 
§2º. A reunião de sócios será convocada por qualquer Diretor da Sociedade mediante 
correspondência com aviso de recebimento enviada a todos os sócios com antecedência mínima de 8 
(oito) dias em primeira convocação e de 5 (cinco) dias em segunda convocação, da data em que a 
reunião for se realizar. Da convocação deverá constar o local, a data, a hora e a ordem do dia da 
reunião. Deverão ser enviados, juntamente com a convocação, todos os documentos e informações a 
serem apreciados na reunião de sócios. 
 
§3º. Ficam dispensadas as formalidades de convocação previstas no parágrafo anterior quando 
todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do 
dia da reunião. 
 
§4º. A reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de sócios titulares de, 
no mínimo, ¾ (três quartos) do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer número de 
sócios. 
 
§5º. As reuniões de sócios ocorrerão preferencialmente na sede da Sociedade, pessoalmente ou 
videoconferência ou conferência telefônica ou qualquer outro equipamento de comunicação 
semelhante, desde que todos os presentes possam se ouvir simultaneamente e que, posteriormente, 
as respectivas atas sejam assinadas por todos os sócios presentes às reuniões de sócios. 
 
§6º. As reuniões poderão ser presididas e secretariadas pelos sócios, seus representantes legais ou 
por pessoas escolhidas dentre os presentes. 
 
§7º. O sócio poderá ser representado na reunião de sócios por procurador devidamente constituído 
na forma do art. 1.074, §1º, do Código Civil, que deverá ter mandato específico para esse fim, em 
instrumento com firma reconhecida. 
 
§8º. As deliberações tomadas em conformidade com a Lei e com este Contrato Social obrigarão 
todos os sócios, inclusive aqueles ausentes ou dissidentes. 
 
§9º. Os sócios dispensam a abertura de livro de atas de reuniões. 
 
Cláusula 10. A reunião de sócios deverá se realizar pelo menos uma vez ao ano, nos 4 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social, na forma do artigo 1.078 do Código Civil, com o 
objetivo de: 
 
(i) tomar as contas dos administradores da Sociedade e examinar e deliberar sobre o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico; 
 
(ii) designar Diretor(es), quando for o caso; e 
 
(iii) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 
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§1º. Até 30 dias antes da data marcada para a reunião a que se refere esta Cláusula 10, os 
documentos referidos no item “(i)” acima deverão ser postos, por escrito, e com prova do respectivo 
recebimento, à disposição dos sócios. O cumprimento desta formalidade pode ser expressamente 
dispensado pelos sócios quando da realização da reunião de sócios, desde que por unanimidade. 
 
§2º. Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 
 
Cláusula 11. Ressalvado quórum distinto previsto na lei ou neste Contrato Social, as deliberações e 
resoluções de sócios serão tomadas pelo voto favorável de sócios representando a maioria do capital 
social, inclusive nos casos de transformação em outro tipo societário, fusão, cisão ou incorporação da 
Sociedade por outra sociedade ou de outra sociedade pela Sociedade.  
 
Cláusula 12. Quando houver modificação do Contrato Social, fusão da Sociedade, sua 
transformação em outro tipo societário, incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que 
dissentiu o direito de retirar-se da Sociedade nos 30 (trinta) dias subsequentes à reunião ou ato que 
aprovar a respectiva deliberação. 
 
Parágrafo Único. O valor a ser pago pelas quotas do sócio dissidente será idêntico ao valor patrimonial 
das referidas quotas, apurado em balanço patrimonial a ser especialmente levantado para este fim no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de retirada do sócio dissidente. Apurado o valor a ser pago 
pelas quotas do sócio dissidente, o respectivo pagamento será efetuado à vista, em moeda corrente 
nacional, no prazo de 30 dias. 
 

CAPÍTULO VII 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESULTADO 

 
Cláusula 13. O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras, compreendendo o inventário, 
o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico. 
 
§1º. As demonstrações financeiras da Sociedade serão elaboradas de acordo com os princípios de 
contabilidade aceitos no Brasil e com a legislação vigente. 
 
§2º. Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter o destino que vier a ser 
determinado por sócios representando a maioria do capital social. 
 
§3º. Os lucros e perdas auferidas pela Sociedade poderão ser distribuídos e pagos 
desproporcionalmente à participação dos sócios no capital social, mediante decisão de sócios 
representando a maioria do capital social. 
 
Cláusula 14. A Sociedade, poderá determinar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos 
menores e, por deliberação de sócios que representem a maioria do capital social, aprovar a 
distribuição de dividendos intermediários ou intercalares com base nos lucros apurados nestes 
balanços e/ou à conta de reservas de lucros existentes. 
 

CAPÍTULO VIII 
DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 
Cláusula 15. A Sociedade entrará em liquidação por deliberação dos sócios ou nos casos previstos 
em lei. Neste caso, proceder-se-á à liquidação de seu ativo e passivo e o remanescente do patrimônio 
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social, se houver, será atribuído aos sócios na proporção de suas participações no capital social. Os 
sócios estabelecerão o modo de liquidação e nomearão o liquidante dentre pessoas físicas ou jurídicas 
de ilibada reputação residentes e domiciliadas no país.  
 
Cláusula 16. Na hipótese de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação, 
insolvência, ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade não se dissolverá, podendo continuar seus 
negócios com os sócios remanescentes, devendo as quotas do sócio em questão ser liquidadas pela 
Sociedade e pagas ao sócio ou seus sucessores, conforme o caso, na forma do Parágrafo Único da 
Cláusula 12. Na hipótese de falecimento de sócio pessoa física, os herdeiros deste serão admitidos à 
Sociedade. 
 

CAPÍTULO IX 
EXCLUSÃO POR JUSTA CAUSA 

 
Cláusula 17. Os sócios que representem mais da metade do capital social podem, nos termos do 
artigo 1.085 do Código Civil, excluir da Sociedade, por justa causa, o sócio que esteja pondo em risco 
a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade. 
§1º. A exclusão do sócio por justa causa será deliberada em reunião de sócios especialmente 
convocada para este fim, assegurando-se ao sócio indicado para exclusão o exercício do direito de 
defesa. 
§2º. Aprovada a exclusão do sócio, esta será formalizada por instrumento particular de alteração 
de contrato social, subscrito por sócios representando a maioria do capital social, devidamente 
registrado na competente Junta Comercial, sendo uma das vias entregues ao sócio excluído para seu 
conhecimento. 
§3º. Os haveres do sócio excluído serão apurados e pagos de acordo com o disposto no Parágrafo 
Único da Cláusula 12 acima, tomando-se como data base de apuração a data da deliberação da 
exclusão. 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Cláusula 18. Os acordos de sócios ou acionistas devidamente registrados na sede da Sociedade, 
sejam eles da Sociedade ou se seus controladores diretos ou indiretos, que estabeleçam cláusulas e 
condições para alienação de quotas de emissão da Sociedade, disciplinem o direito de preferência, 
regulem o exercício do direito de voto ou estabeleçam o exercício do poder de controle, dentre outros, 
serão respeitados pela Sociedade e por sua administração. 
Parágrafo Único. Os administradores da Sociedade zelarão pela observância desses acordos e o 
presidente das deliberações ou resoluções sociais deverá declarar a invalidade do voto proferido em 
contrariedade com as suas disposições. 
 
Cláusula 19. Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir qualquer 
questão oriunda deste Contrato Social, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.” 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em via única. 
 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em uma única 

via. 

 

Pato Branco/PR, 01 de janeiro de 2023. 
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PROCURAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE: CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA., 

sociedade limitada, com sede na Avenida Brasil, nº 230, CEP 85.501-071, na cidade de Pato Branco, 

estado do Paraná, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.427.099/0001-87, neste ato representado por seus 

diretores Carlos Eduardo Porto da Costa Figueiredo, brasileiro, casado, administrador, portador da 

cédula de identidade RG nº 63.045.397-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 031.219.167-77 e Tiago 

de Cerqueira Souza, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 

RG nº. 32.154.489-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº. 008.182.205-70, ambos com mesmo 

endereço da Outorgante acima descrito. 

 

OUTORGADA: FABIANA MARQUES FAIM, brasileira, casada, administradora de empresas, 

portadora da cédula de identidade RG nº 18.800.000-8 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 

163.466.158-31, com domicílio comercial situado no endereço sede da Outorgante acima descrito. 

 

PODERES: São conferidos poderes para, enquanto mantiver vínculo empregatício com a Outorgante, 

representá-la, sempre em conjunto com um dos diretores acima qualificados, exclusivamente nos temas 

relacionados à área Comercial e de Marketing, podendo assinar notificações, cartas, declarações, 

contratos, aditivos, distratos, parcerias, recebimento e/ou aceite de propostas, termos de adesão e demais 

documentos a estes correlatos, bem como praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

A presente procuração será válida por 01 (um) ano, a contar desta data, sendo vedado o seu 

substabelecimento. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA. 



A autenticidade da assinatura digital notarizada pode ser confirmada no endereço eletrônico

https://www.docautentico.com.br/valida. Este documento digital poderá ser materializado em papel por um tabelião de notas.

Provimento nº 100/2020 do Conselho Nacional de Justiça.



 



 









Data: 30/05/2023

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS)

Ficha de Estabelecimento Identificação

Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC)CNES Cadastro Nacional de

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI)

Ministério da Saúde (MS)

Dependência:

ENTIDADES EMPRESARIAIS

CDIP

Tipo de Estabelecimento:

Natureza jurídica:

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E

AVENIDA BRASILLogradouro:

Telefone:

UF:

Número:

Município:

Gestão:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:5936411

Subtipo:

CENTRO

CNES:

Horário de Funcionamento:

411850  -  PATO BRANCO

(04)63220-2700

Complemento:

85501-071

--

PRBairro:

CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

--

230

CEP: Reg de Saúde:

CNPJ:

7ªINDIVIDUAL

09.427.099/0001-87

MUNICIPAL

25/08/2008Cadastrado em: Atualização na base local: 08/02/2022 Última atualização Nacional: 07/05/2023

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: SANDRA MARIA TAVARES BIER

Código/natureza jurídicaAtividade ensino/pesquisa

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADAUNIDADE SEM ATIVIDADE DE ENSINO

Caracterização

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Infraestrutura

Nível de atençãoAtividade Gestão

ALTA COMPLEXIDADEAMBULATORIAL MUNICIPAL

Atividade
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Atendimento

ConvênioTipo de atendimento

SUSAMBULATORIAL

PARTICULARAMBULATORIAL

PLANO DE SAUDE PRIVADOAMBULATORIAL

SUSSADT

PARTICULARSADT

PLANO DE SAUDE PRIVADOSADT

Fluxo de clientela

03 - ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTANEA E REFERENCIADA

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Endereço Complementar

Classificação Estabelecimento

01 - ASSISTENCIA A SAUDE

Atividade Principal
002 - APOIO DIAGNOSTICO

00 - NAO SE APLICA  > 000 - NAO SE APLICA

Grupo > Atividade Secundária

Classificação Estabelecimento Saúde
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018 - UNIDADE DE APOIO DIAGNOSTICO

AMBULATORIAL

SALA DE REPOUSO/OBSERVACAO - INDIFERENCIADO 1 2

Instalações físicas para assistência

Instalação Qtde./Consultório Leitos/Equipamentos

Serviços de

Serviço Característica

CENTRAL DE ESTERILIZACAO DE MATERIAIS TERCEIRIZADO

FARMACIA TERCEIRIZADO

LAVANDERIA TERCEIRIZADO

S.A.M.E. OU S.P.P.(Serviço de Prontuario de Paciente) PROPRIO

SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS TERCEIRIZADO

HospitalarAmbulatorial

CaracterísticaCódigo Serviço SUS Não SUS SUS Não SUS

Serviços especializados

PROPRIO121 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM NÃOSIMSIMSIM

Comissões e

Descrição

ETICA DE ENFERMAGEM

Informações Gerais
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ETICA MEDICA

Código Serviço Classificação Terceiro CNES

121 - 012 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM MAMOGRAFIA NÃO NAO INFORMADO

121 - 001 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM RADIOLOGIA NÃO NAO INFORMADO

121 - 004 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM RESSONANCIA MAGNETICA NÃO NAO INFORMADO

121 - 003 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA NÃO NAO INFORMADO

121 - 002 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM ULTRASONOGRAFIA NÃO NAO INFORMADO

Serviços e Classificação

Outros

Nível de hierarquia Tipo de unidade Turno de atendimento

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA
(SADT ISOLADO)

ATENDIMENTO NOS TURNOS DA MANHA, TARDE E NOITE

NÃO

Hospital avaliado segundo o NBAH do MS

Equipamento Existente

Equipamentos

Em uso SUS

EQUIPAMENTOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

Mamografo com Comando Simples 1 1 SIM

PROCESSADORA DE FILME EXCLUSIVA PARA MAMOGRAFIA 1 1 SIM

Raio X mais de 500mA 2 2 SIM

Equipamentos/Rejeitos
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Raio X para Densitometria Ossea 1 1 NÃO

Ressonancia Magnetica 1 1 SIM

Tomógrafo Computadorizado 1 1 SIM

Ultrassom Convencional 2 2 SIM

Ultrassom Doppler Colorido 2 2 SIM

Ultrassom Ecografo 2 2 SIM

EQUIPAMENTOS DE INFRA-ESTRUTURA

Controle Ambiental/Ar-condicionado Central 7 7 SIM

Grupo Gerador 7 7 SIM

Usina de Oxigenio 6 6 SIM

Resíduos/Rejeitos

Coleta Seletiva de Rejeito

RESIDUOS BIOLOGICOS

RESIDUOS COMUNS

Vínculo com Cooperativa

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Diálise
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Nenhum resultado para a consulta realizada.

Quimioterapia/Radioterapia

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hemoterapia

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hospitalar - Leitos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Mantenedora

Profissionais

DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

TECNICO EM RADIOLOGIA E
IMAGENOLOGIA

AGATHA EMANUELA DREHER
LAVARDA

706302732494772 324115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 24 0 24

TECNICO EM RADIOLOGIA E
IMAGENOLOGIA

ANA LAURA POLLON 706505387718196 324115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 24 0 24

RECEPCIONISTA, EM GERALANA PRISCILA VARELA 709800033786594 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

TECNICO DE SUPORTE AO
USUARIO DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO

ANDRE VINICIUS GORLIN
TOLEDO

708406387420470 317210 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERAL
BIANCA APARECIDA
PIACENTINI QUESADA

704207259188583 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44
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DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

O

AUXILIAR DE CONTABILIDADEBRUNA VICENTE DE JESUS 704009829293960 413110 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

TECNICO DE SUPORTE AO
USUARIO DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO

BRUNO CATUSSO 705601488550611 317210 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

ZELADOR DE EDIFICIOCARMELINDA RODRIGUES 702403529975920 514120 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERALCAROLINE KICHEL 700807934004882 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

ASSISTENTE ADMINISTRATIVOCLAIDE TEREZINHA TAVARES 707003821648432 411010 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

FAXINEIRO
CLEUZENIR APARECIDA
FERREIRA

709701064007890 514320 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

TECNICO EM RADIOLOGIA E
IMAGENOLOGIA

CRISTIANO BIANCHINI ESSER 706903134338330 324115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 24 0 24

TECNICO EM RADIOLOGIA E
IMAGENOLOGIA

DELAIAS SOARES 700506710553256 324115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 24 0 24

AUXILIAR DE CONTABILIDADEDIANI CASANOVA 707606282407792 413110 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERAL
ELISANDRA MARCELE
HEBERTZ

704007863360266 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

TECNICO EM RADIOLOGIA E
IMAGENOLOGIA

ELIZIANE BASSO DA SILVA 703000830897673 324115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 24 0 24

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ELLEN MAYNARA MANELLI
DOS SANTOS

700203472567026 411010 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

40 0 0 40

TECNICO EM RADIOLOGIA E
IMAGENOLOGIA

FABIANO TOMAZINI 702301100684717 324115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 20 0 20

MEDICO EM RADIOLOGIA E
DIAGNOSTICO POR IMAGEM

FABIO LUIZ ONUKI CASTRO 702309144498614 225320 SIM AUTONOMO
PESSOA
FISICA

NAO SE
APLICA

0 20 0 20
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DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

MEDICO EM RADIOLOGIA E
DIAGNOSTICO POR IMAGEM

FERNANDO MAZZUTTI 706409156853882 225320 SIM AUTONOMO
PESSOA
FISICA

NAO SE
APLICA

0 44 0 44

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
GUSTAVO HENRIQUE FACHIM
PELENZ

704707755572634 411010 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

MEDICO EM RADIOLOGIA E
DIAGNOSTICO POR IMAGEM

GUSTAVO MIGUEL BELOMO 700509525127850 225320 SIM AUTONOMO
PESSOA
FISICA

NAO SE
APLICA

0 20 0 20

RECEPCIONISTA, EM GERAL
JAQUELINE FERREIRA DA
ROCHA

706701562311112 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERAL
JULIANA CRISTINA BARBIERI
MATIUZZI DA LUZ

706809289715924 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERALKETLYN CRISTINA ANSCHAU 700409113994450 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERAL
LAURA PATRICIA IGNOATTO
RIBEIRO

708604006912387 422105 SIM ESTAGIO ESTAGIARIO PROPRIO 10 0 0 10

TECNICO DE ENFERMAGEM
LETICIA DE CAMPOS
PRESTES

701208010561313 322205 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 40 0 40

AUXILIAR DE FATURAMENTO
LUCAS DOS SANTOS
SOTORIVA

702101746495294 413115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

TECNICO EM RADIOLOGIA E
IMAGENOLOGIA

MARIA ANGELA ZAPAROLLI 706300654125180 324115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 24 0 24

TECNICO DE ENFERMAGEM
MARIA JOZELIA FERREIRA DA
SILVA

980016004111541 322205 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 36 0 36

TECNICO EM RADIOLOGIA E
IMAGENOLOGIA

MARIA LUIZA CECCHIN
BONETTI

702401075882823 324115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 24 0 24

ASSISTENTE ADMINISTRATIVOMARILIA PRESTES FREITAS 706203053828865 411010 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERALMATEUS BONETTI VOGEL 702109764657893 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERAL
MATHEUS HENRIQUE
BARBOSA DOS SANTOS

700409440353741 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44
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DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

ENFERMEIRO
NADIELI DORNELLES SANTOS
KROETZ

707606223919499 223505 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 36 0 36

TECNICO EM RADIOLOGIA E
IMAGENOLOGIA

PRISCILA BASSO 704506316306213 324115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 24 0 24

ADMINISTRADORROSANGELA DE ARAUJO 708101560380534 252105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

GERENTE ADMINISTRATIVO
SANDRA MARIA TAVARES
BIER

700000449780400 142105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

24 0 0 24

TECNOLOGO EM RADIOLOGIA
SANDRA MARIA TAVARES
BIER

700000449780400 324120 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 24 0 24

SUPERVISOR DE TELEMARKETING
E ATENDIMENTO

SOLOM GONZATTO 706704542865018 420135 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

MEDICO EM RADIOLOGIA E
DIAGNOSTICO POR IMAGEM

SORAYA NOGUEIRA
STOFFELS

980016285789776 225320 SIM AUTONOMO
PESSOA
FISICA

NAO SE
APLICA

0 44 0 44

BIOMEDICOTACIANE SZYMINOVICZ 705000065799459 221205 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 36 0 36

AUXILIAR DE CONTABILIDADETAINARA TESSER 701100833530080 413110 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERAL
TAYNA SCHAITHER DE
SOUZA

702009833170588 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERAL
THAIS ALESSANDRA
AURELUK

705406460048497 422105 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

MEDICO PEDIATRA
THAIS MASCARENHAS
GIUBLIN

708108511918530 225124 SIM AUTONOMO
PESSOA
FISICA

NAO SE
APLICA

0 6 0 6

MEDICO EM RADIOLOGIA E
DIAGNOSTICO POR IMAGEM

THALIS ZANDONA LAYDNER 708603514388185 225320 SIM AUTONOMO
PESSOA
FISICA

NAO SE
APLICA

0 44 0 44

ASSISTENTE ADMINISTRATIVOVANUSA DA COSTA 706302789173177 411010 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

44 0 0 44

RECEPCIONISTA, EM GERAL
VICTOR MATHEUS
RODRIGUES DE RAMOS

702803657490462 422105 SIM ESTAGIO ESTAGIARIO PROPRIO 20 0 0 20
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DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

TECNICO EM RADIOLOGIA E
IMAGENOLOGIA

WILLIAN MOROLLI
BODANESE

705601460055012 324115 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 24 0 24

Habilitações

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Habilitações - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Regras Contratuais

Regras Contratuais - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão - Histórico

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 10 de 12



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Incentivos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Incentivos - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Equipes

Residência Terapêutica

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Organizações Parceiras

Gerência/Administração Terceiro/Interveniente

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 11 de 12



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Base Descentralizada

Nenhum resultado para a consulta realizada.

SAMU 192

Data desativação: ---- Motivo desativação:

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 12 de 12



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.427.099/0001-87
Certidão nº: 23656812/2023
Expedição: 30/05/2023, às 10:45:31
Validade: 26/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.427.099/0001-87,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
CNPJ: 09.427.099/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:15:47 do dia 26/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/10/2023.
Código de controle da certidão: 5CC5.92F1.ED70.789B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
        CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 9427099000187    
    NOME......: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA                          
    CNPJ/CPF..: 09.427.099/0001-87 
    ENDEREÇO..: BRASIL                        ,   230 - CENTRO DA CIDADE     
    CEP.......:  85501080 
    MUNICIPIO.: PATO BRANCO                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
 
    
    Emitida em: 30/05/2023.
    Válida até: 28/08/2023.    
    Ano da Certidão....................: 2023 
    Número da certidão.................: 0035745 
    Código de autenticidade da certidão: 615083135615083 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 30 de Maio de 2023.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.427.099/0001-87
Razão

Social: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA

Endereço: AV BRASIL 230 / CENTRO / PATO BRANCO / PR / 85501-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2023 a 03/08/2023

Certificação Número: 2023070507125445619290

Informação obtida em 19/07/2023 09:35:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030633840-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.427.099/0001-87
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 27/09/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Nome Situação CRM

GUSTAVO MIGUEL BELOMO Ativo 26699

Pessoa Física

Nome:

GUSTAVO MIGUEL BELOMO

CRM:

Cidade:

Especialidade:

Sexo:

Buscar 

Foram encontrados 1 resultados

Limpar pesquisa 

« () ‹ () › () » ()

Pessoa Jurídica

1 ()

Pro�ssional

Fechar

×

Especialidade Área de Atuação RQE

RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 24036

CRM: 26699

Nome: GUSTAVO MIGUEL BELOMO

Data de Inscrição: 11/09/2009 Situação: Ativo

Sexo: Masculino Tipo de Inscrição:Principal

Cidade: Pato Branco

https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/


DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA
Copel Distribuição S.A.
R Jose Izidoro Biazetto, 158 - Bloco C - Mossungue
CEP: 81200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

B1 Residencial / Residencial Trifasico /63A
20/04/2023 22/05/2023 32 21/06/2023

95460560

34287163

05/2023 13/06/2023 R$158,15

Nome: GUSTAVO MIGUEL BELOMO

Endereço: R Osvaldo Aranha, 815 - Ap 101 -
Brasilia
CEP: 85504-015
Cidade: Pato Branco - Estado: PR
CPF: 287.530.928-56

NOTA FISCAL No. 39974890 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 22/05/2023

Consulte Chave de Acesso em:
https://nf3e.fazenda.pr.gov.br/nf3e/NF3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso
4123 0504 3688 9800 0106 6600 3039 9748 9010 5609 7845
Protocolo de Autorização: 1412300024844558 - 22/05/2023 às 07:48:27+00:00

ENERGIA ELET CONSUMO

ENERGIA ELET USO SISTEMA

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO

kWh

kWh

UN

198

198

1

0,329040

0,394848

14,820000

65,15

78,18

14,82

2,15

2,58

11,73

14,07

0,258940

0,310800

ICMS
COFINS
PIS

143,33
117,53
117,53

18%
3,3056%

0,72%

25,80
3,89
0,84

HISTÓRICO DE CONSUMO / kWh

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT.

MAI23

ABR23

MAR23

FEV23

JAN23

DEZ22

NOV22

OUT22

SET22

AGO22

JUL22

JUN22

MAI22

198

311

195

355

175

250

185

165

198

281

158

269

241

32

29

32

29

30

29

32

30

31

31

29

30

32

0041703131 CONSUMO kWh TP 6038 6236 1 198

Em atendimento à Lei 12.007/2009, a Copel Distribuição S. A. declara, pela presente, que as faturas de
energia elétrica desta unidade consumidora e de sua responsabilidade, vencidas em 2022, encontram-se
devidamente quitadas.Esta declaração substitui os comprovantes de pagamento das faturas vencidas em 2022,
salvo aqueles contestados judicialmente e ou derivados de grandezas não faturadas.
INCLUSO NA FATURA PIS R$0,84 E COFINS R$3,89 CONFORME RES. ANEEL 130/2005.
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados à prestação do serviço de
energia elétrica, como convênios e doações.
Periodos Band.Tarif.: Verde:21/04-22/05

95460560 05/2023 13/06/2023 R$158,15

Nùmero da fatura: FAT-01-20234555609784-31

836200000013   581501110000   001010202347   555609784312

PERÍODO FISCAL: 22/05/2023

A1C9.5E5C.6A6A.F772.099C.0B42.1851.2926

Responsável pela Iluminação Pública: Municipio 46 32206068 OU 156

TOTAL 158,15 4,73 25,80

PIX

Página: 1 / 1 DANF3EA4B (V1.00)



DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA
Copel Distribuição S.A.
R Jose Izidoro Biazetto, 158 - Bloco C - Mossungue
CEP: 81200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

GUSTAVO MIGUEL BELOMO
R Osvaldo Aranha, 815 - Ap 101
Brasilia
CEP: 85504-015 - Pato Branco - PR
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DECLARAÇÃO DE EMPREGO 

 

Eu, Gustavo Miguel Belomo apresento essa declaração de emprego, cargos ou 

funções, remuneradas sob qualquer forma, ou serviços federais, estaduais, 

municipais, paraestatais, sociedades de economia mista, forças armadas, entidades 

privadas, etc. 

 

1. Nome das entidades empregadoras: (empresas onde o profissional 

trabalha). 

CDIPSUL – Clínica De Diagnóstico Por Imagem Do Sul Ltda. 

 

2. Natureza das atividades que exerce: (funções desempenhadas nas 

empresas citadas nos itens acima). 

Realização de exames de ultrassom e laudos de exames de imagem em geral. 

 

3. Horários ou compromissos de trabalho: (horário de trabalho nas 

empresas citadas nos itens acima). 

Das 08:00 as 18:00 diariamente e das 08:00 as 12:00 aso sábados. 

 

4. Locais de trabalho: (local de trabalho nas empresas citadas nos itens 

acima). 

Endereço da CDIPSUL, no AV. Brasil, 230, centro. Pato Branco – PR. 

 

Declaro não exercer nenhum emprego, cargo ou função, além dos acima 

enumerados, bem como aceitar as normas vigentes como locador de serviços. 

 

 

Pato Branco, 28 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Gustavo Miguel Belomo 

CRM PR 26699 



DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS - Pato Branco – PR 

Setor de Licitações e Contratos 

 

 

 

A CDIPSUL – Clínica De Diagnóstico Por Imagem Do Sul LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 09427099000187, vem através deste documento informar que o profissional 

Gustavo Miguel Belomo, inscrito no CRM PR 26699, mantém contrato de trabalho 

vigente com esta empresa, com a finalidade de realização de serviços de 

Imagenologia. 

 

 

 

Pato Branco, 28 de Junho de 2023. 

 

 

 

___________ 

Assinatura responsável legal 
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 09427099000187

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

http://www.tce.pr.gov.br/


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/07/2023 09:09:52Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
CNPJ: 09.427.099/0001-87

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Erro

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC

 2º OFÍCIO REGIONAL DO OESTE CATARINENSE

TERMO DE ACORDO CÍVEL

EM AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

TERMO DE ACORDO JUDICIAL, REFERENTE AOS AUTOS 
DA  AÇÃO  CIVIL  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA N° 5000211-89.2021.4.04.7202, FIRMADO 
PELAS PARTES ABAIXO ASSINADAS. 

CONSIDERANDO que  incumbe  ao  Ministério  Público  a  defesa  da  ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme 
preceitua o art. 127 da Constituição da República, bem como a defesa do patrimônio público e 
social, consoante art. 5°, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar n° 75/93;

CONSIDERANDO que,  como  defensor  da  ordem jurídica  e  dos  interesses 
sociais,  cabe  ao  Ministério  Público  atuar  em resguardo  dos  princípios  constitucionais  da 
Administração Pública, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, dentre os quais o 
da legalidade, da publicidade, da eficiência e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO  que  a  prática  de  atos  de  improbidade  administrativa 
importa a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos 
bens e o ressarcimento ao erário,  na forma e gradação previstas em lei  (art.  37,  § 4°,  da 
Constituição da República);

CONSIDERANDO  que,  na  fixação  das  sanções  decorrentes  de  ato  de 
improbidade administrativa, há de ser ponderado o dano causado e o proveito patrimonial 
obtido pelos agentes públicos e particulares envolvidos (art. 12, parágrafo único, da Lei n° 
8.429/92);

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs a Ação 
Civil por Improbidade Administrativa n°  5000211-89.2021.4.04.7202  em desfavor de, entre 
outros,  da empresa CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL 
LTDA, em decorrência  de repasses irregulares de recursos  públicos  do Sistema Único de 
Saúde  (SUS)  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Chapecó/SC  à  empresa  CDIPSUL, 
mediante pagamentos indevidos realizados diretamente pela secretaria ou por intermédio do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina (CIS-AMOSC),  por exames 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC

GABINETE 2º OFÍCIO

de  diagnóstico  por  imagem prestados  por  aquela  empresa,  com o  fito  de  condená-los  às 
cominações do art. 12 da Lei n° 8.492/92;

CONSIDERANDO a louvável disposição do grupo econômico que assumiu a 
gestão da empresa CDIPSUL após os fatos objeto da Ação de Improbidade Administrativa em 
buscar uma solução consensual para o caso, manifestando diretamente a este órgão ministerial 
o seu interesse em celebrar acordo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 17, § 1º, da Lei nº 8.429/92, com redação 
dada pela Lei nº 13.964/2019, c/c art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985;

CONSIDERANDO que o art.  3º,  §§ 2º e 3º,  do Código de Processo Civil, 
estimula a resolução dos conflitos por métodos de solução consensuais; 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CNMP nº 179, de 26 de julho 
de 2017, que regulamenta o § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347/1985, disciplinando, no âmbito do 
Ministério Público, a tomada do compromisso de ajustamento de conduta, inclusive no curso 
de  ação  judicial,  e  admitindo  a  celebração  de  acordos  no  campo  da  improbidade 
administrativa;

CONSIDERANDO  as  disposições  estabelecidas  na  Orientação  nº  10  da  5ª 
Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  Público  Federal,  que  orienta  sobre  os 
procedimentos e diretrizes a serem avaliados na celebração de acordos no âmbito extrajudicial 
e judicial da improbidade administrativa;

CONSIDERANDO  a  ponderação  proporcional  das  circunstâncias  do  caso 
concreto, o dano causado e a celeridade e economia processuais resultantes de uma solução 
consensual para o caso;

CONSIDERANDO  que  toda  a  tratativa  de  acordo  foi  acompanhada  pela 
Controladoria-Geral da União em Santa Catarina (CGU/SC), que analisou as ponderações da 
empresa acerca do dano ao erário;

CONSIDERANDO que, em outros acordos apontados pela empresa, a multa 
sancionatória foi fixada em percentuais reduzidos;

CONSIDERANDO, por  outro  lado,  que  a  sanção pecuniária  não é  a  única 
imposta à empresa, que ainda assumirá outras obrigações visando prevenir que irregularidades 
semelhantes ocorram no futuro;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE ACORDO JUDICIAL, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições, a ser submetido à homologação judicial, com 
vista à formação de título executivo, na forma adiante disposta:
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I – BASE JURÍDICA

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente ACORDO tem por fundamentos os seguintes dispositivos legais e 
infralegais: art. 17, § 1º, da Lei nº 8.429/92, art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, art. 3º, §§ 2º e 
3º,  art.  487,  III,  “a”  e  “b”,  e  515,  II,  do  Código  de  Processo  Civil,  art.  4º,  §  3º,  da 
Resolução/CNMP nº 179/2017, e Orientação nº 10 da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal.

II – INTERESSE PÚBLICO

CLÁUSULA SEGUNDA

O interesse público é atendido pelo presente ACORDO, tendo em vista que: (i) 
possibilita a resolução consensual, célere e assertiva do litígio na esfera cível; (ii) preserva a 
higidez  do  sistema cível,  porquanto  obtém resultado  prático  semelhante  àquele  que  seria 
obtido após a instrução processual, porém proporcionando a resolução integral do conflito em 
tempo mais célere e de modo menos traumático; (iii) observa as legislações aplicáveis, nos 
termos  da  cláusula  primeira,  além dos  princípios  ordenadores  da  matéria,  bem  como  as 
orientações  da 5ª  Câmara  de Coordenação e  Revisão  do Ministério  Público  Federal  e  as 
resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público; (iv) preserva a própria existência da 
empresa  ré  e  a  continuidade  de  suas  atividades,  o  que,  apesar  dos  ilícitos  confessados, 
encontra justificativa em obter os valores necessários à reparação dos ilícitos perpetrados; e 
(v) assegura a adequação e efetividade das práticas de integridade da empresa, prevenindo a 
ocorrência de ilícitos e privilegiando em grau máximo a ética e a transparência na condução 
de seus negócios.

III – PARTES DO ACORDO

CLÁUSULA TERCEIRA

São  partes  deste  ACORDO,  de  um  lado,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO 
FEDERAL (doravante denominado COMPROMITENTE), por meio do 2º Ofício Regional 
do Oeste de Santa Catarina da Procuradoria da República no Município de Chapecó/SC, pelo 
qual firma o compromisso o Procurador da República Carlos Humberto Prola Júnior, e do 
outro  CDIPSUL –  CLÍNICA DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM  DO  SUL LTDA 
(doravante denominada COMPROMISSÁRIA),  pessoa jurídica de direito  privado,  sob o 
CNPJ  nº  09.427.099/0001-87,  com  sede  na  Avenida  Brasil,  nº  230,  Centro  em  Pato 
Branco/PR, CEP: 85.501-071, e filial, com CNPJ n.º 09.427.099/0002-68, com sede na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, n.º 430-O, Centro, Chapecó/SC, da qual é única sócia a empresa 
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MERYA PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 29.226.300/0001-75, NIRE 43208211859, com sede à Rua Tobias da Silva nº 120, Sala 
712,  Bairro  Moinhos  de  Vento,  em  Porto  Alegre/RS,  CEP  90.570-020, por  seus 
administradores e representantes legais, JULIANO ESTOPILHA ROLIM,  inscrito no CPF 
sob  nº  007.340.940-51  e  MARCUS  ALEXANDER  STEFFEN,  inscrito  no  CPF  sob  nº 
114.591.308-39,  e  acompanhados  de  seus  advogados  constituídos,  Alexandre  Cordeiro, 
inscrito na OAB/SP sob o n° 130.037; Frederico Braga Martins, inscrito na OAB/DF sob o n° 
48.750, e Raíssa Roese da Rosa, inscrita na OAB/DF sob o n° 52.568, conforme contrato 
social e procuração anexos.

IV – OBJETO DO ACORDO

CLÁUSULA QUARTA

São  objeto  do  presente  ACORDO  todos  os  fatos  imputados  à 
COMPROMISSÁRIA  de  que  trata  a  Ação  Civil  por  Improbidade  Administrativa  n° 
5000211-89.2021.4.04.7202,  em  trâmite  na  2ª  Vara  Federal  da  Subseção  Judiciária  de 
Chapecó/SC, relativos a repasses irregulares de recursos públicos do Sistema Único de Saúde 
(SUS) pela Secretaria Municipal de Saúde de Chapecó/SC à empresa COMPROMISSÁRIA, 
mediante pagamentos indevidos realizados diretamente pela secretaria ou por intermédio do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina (CIS-AMOSC), por exames 
de diagnóstico por imagem prestados por aquela empresa.

V – CONDIÇÕES DO ACORDO CÍVEL

CLÁUSULA QUINTA

Pelo presente  ACORDO, a  COMPROMISSÁRIA reconhece a procedência 
dos pedidos formulados pelo  COMPROMITENTE na Ação de Improbidade  n° 5000211-
89.2021.4.04.7202, reputando as partes justas e proporcionais as cominações impostas neste 
ACORDO.

Parágrafo Único

Com  relação  à  responsabilidade  da  COMPROMISSÁRIA pelos  fatos 
imputados na ação de improbidade, resta entabulado o seguinte:

a) a  COMPROMISSÁRIA assume o compromisso de quitação integral dos 
valores  relativos  aos  itens  3.1.1,  3.1.2,  3.1.5  e  3.1.7  da  ação  de  improbidade,  porquanto 
referentes a exames realizados sem contrato;
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b) quanto aos itens 3.1.8, 3.1.9, 3.1.10 e 3.1.12 da ação de improbidade, os 
valores  foram  readequados  conforme  a  Nota  Técnica  n°  1996/2021/NAE-SC/SANTA 
CATARINA – cópia anexa que integra o presente termo de acordo –, na qual a Controladoria-
Geral  da  União  em  Santa  Catarina  (CGU/SC)  analisou  as  ponderações  e  documentos 
encaminhados pela COMPROMISSÁRIA quanto a esses itens e recalculou o valor do dano 
ao erário;

c)  quanto  aos  itens  3.1.3  e  3.1.6,  por  se  referirem  a  procedimentos  não 
aprovados pela CONITEC e não incorporados aos protocolos do SUS e cujo questionamento 
se  refere  ao  pagamento  desses  serviços  com  recursos  federais,  concluiu-se que  a 
COMPROMISSÁRIA não detinha conhecimento sobre a origem dos recursos e, portanto, 
não caberia ser responsabilizada – entendimento corroborado pelo servidor do DENASUS 
Anderson Martins, responsável pela elaboração do Relatório de Auditoria que embasou a ação 
de improbidade, conforme cópia de e-mail anexa, que também integra o presente termo de 
acordo;

d) quanto ao item 3.1.4, após análise, pelo referido servidor do DENASUS, das 
ponderações e documentos encaminhados pela  COMPROMISSÁRIA,  concluiu-se que os 
exames relativos a esses itens, em que pese não estivessem incorporados aos protocolos do 
SUS,  tinham  a  devida  cobertura  contratual,  de  modo  que  não  caberia  responsabilizar  a 
empresa  (pelos  mesmos fundamentos  do tópico  anterior),  ressalvando-se,  contudo,  que as 
justificativas  não  elidem  a  irregularidade  cometida  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde 
relativamente ao pagamento desses exames com recursos federais.

CLÁUSULA SEXTA

A COMPROMISSÁRIA obriga-se a ressarcir o dano causado ao erário em 
razão dos atos descritos na petição inicial da ação de improbidade, no valor total atualizado de 
R$ 1.457.928,78 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e oito 
reais e setenta e oito centavos).

Parágrafo 1º

O valor deverá ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, de 
R$ 121.494,06 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e seis centavos),  
corrigidas desde a  assinatura do presente acordo pela  taxa SELIC,  mediante depósito  em 
conta judicial vinculada à ação de improbidade, até o dia 10 (dez) de cada mês, a contar da 
intimação judicial da COMPROMISSÁRIA acerca da homologação judicial do ACORDO.
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Parágrafo 2º

O valor pago a título de reparação do dano será destinado aos entes públicos 
lesados após o adimplemento total dessa obrigação e  segundo percentuais estabelecidos em 
informação a ser elaborada pelo órgão da Controladoria Geral da União (CGU) em Santa 
Catarina após a homologação do acordo em juízo. Após a quitação do dano, nada mais será 
devido pela COMPROMISÁRIA a esse título.

CLÁUSULA SÉTIMA

Considerando  as  previsões da  Cláusula  Quinta,  a  COMPROMISSÁRIA 
obriga-se a pagar, a título de multa civil, o equivalente a 3% (três por cento) do ressarcimento 
do dano, totalizando R$ 41.138,40 (quarenta e um mil, cento e trinta e oito reais e quarenta 
centavos).

Parágrafo 1º

O valor deverá ser pago em parcela única, mediante depósito em conta judicial 
vinculada à ação de improbidade, em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação judicial da 
COMPROMISSÁRIA acerca da homologação judicial do ACORDO.

Parágrafo 2º

O valor  pago a  título de multa  civil  será  destinado à União Federal/Fundo 
Nacional de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA

Em caso de inadimplemento das parcelas  nas datas definidas nas Cláusulas 
Sexta e Sétima, incidirá sobre a parcela vencida correção monetária pela taxa SELIC e multa 
de 15%. 

Parágrafo Único

O  valor  pago  a  título  de  multa  cominatória  será  destinado  à  União 
Federal/Fundo Nacional de Saúde.
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CLÁUSULA NONA

A  COMPROMISSÁRIA fica  proibida  de  receber  benefícios  ou  incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 1 (um) ano.

VI – OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

CLÁUSULA DÉCIMA

A COMPROMISSÁRIA obriga-se, ainda, a:

1  –  não  prestar  serviços  a  entes  públicos  que  não  estejam  devidamente 
contratualizados;

2 – no  prazo de 90 dias a partir da intimação da homologação judicial  do 
acordo,  garantir  que  as  notas  fiscais  dos  serviços  prestados  a  entes  públicos  sejam 
acompanhadas de relatórios que identifiquem os exames a elas relacionados, contendo, no 
mínimo,  as  seguintes  informações:  identificação  do  paciente,  tipo  específico  de  exame 
realizado, data de realização do exame, valor individualizado do exame e ente público para o 
qual o serviço foi prestado;

3  –  implantar,  no  prazo  de  12  meses  da  assinatura  do  presente  acordo, 
programa de integridade nos termos do Decreto 8.420/2015, mantendo esse programa em 
efetivo  funcionamento  pelo  prazo  mínimo  de  5  (cinco)  anos  a  contar  da  data  de  sua 
implantação;

a) O Programa de Integridade de que trata este inciso deve incluir códigos de 
ética e de conduta, políticas e diretrizes objetivas que sejam efetivos para o fim de detectar e 
sanar  desvios,  fraudes,  irregularidades  e  atos  ilícitos  praticados  contra  a  Administração 
Pública;

b) O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de 
acordo  com  uma  avaliação  prévia  dos  riscos  efetivos  da  COMPROMISSÁRIA, 
especialmente em suas relações com o Poder Público, devendo conter ainda todas as medidas 
necessárias  para  eliminação desses  riscos,  além de  mecanismos  destinados  a  garantir  seu 
constante aprimoramento e adaptação, visando a garantir sua efetividade;

c) A COMPROMISSÁRIA contratará consultoria especializada para realizar a 
identificação e avaliação de riscos, bem como para auxiliar na estruturação do Programa de 
Integridade;
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d) A COMPROMISSÁRIA compromete-se a, ao final do prazo de 12 meses 
de que trata este inciso, enviar ao COMPROMITENTE relatório com informações sobre a 
implementação  de  seu  Programa  de  Integridade,  além  de  informar  os  demais  avanços 
relacionados à existência e à aplicação dos parâmetros listados no artigo 42 do Decreto nº 
8.420/15;

e) Após o recebimento do relatório, o COMPROMITENTE poderá requisitar 
esclarecimentos  adicionais,  documentação comprobatória,  complementações  aos  trabalhos, 
realizar comentários e demais ações que considerar necessárias;

f) Durante o prazo de 5 (cinco) anos em que está obrigada a manter o programa 
de integridade em efetivo funcionamento, a COMPROMISSÁRIA encaminhará anualmente 
ao  COMPROMITENTE relatório atualizado, nos termos da alínea “d”,  podendo também 
serem adotadas as medidas previstas na alínea “e” pelo COMPROMITENTE;

g) Caso as informações encaminhadas em cada relatório sejam consideradas 
suficientes,  o  COMPROMITENTE entenderá  como  cumprida  a  obrigação  deste  inciso, 
emitindo certidão nesse sentido, relativa a cada relatório recebido.

4 – comunicar ao Ministério Público Federal qualquer alteração de endereço e 
telefone durante o prazo de cumprimento das obrigações avençadas;

5  –  encaminhar  ao  COMPROMITENTE,  em  até  10  (dez)  dias  úteis  do 
término dos prazos especificados para cada obrigação,  comprovantes  de cumprimento das 
obrigações acordadas.

VII – DA HOMOLOGAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Após firmado o presente termo, o COMPROMITENTE peticionará em juízo 
para postular a homologação do ACORDO por meio de sentença resolutiva de mérito, nos 
termos do art. 487, inciso III, do CPC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Uma vez homologado, o presente ACORDO surte efeito estritamente sobre a 
aplicação  das  sanções  cominadas  pela  Lei  n°  8.429/92  à  COMPROMISSÁRIA e 
exclusivamente  quanto  aos  fatos  objeto  da Ação  de  Improbidade  n°  5000211-
89.2021.4.04.7202, não se estendendo a fatos conexos nem ensejando nenhuma repercussão 
de natureza penal.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC

GABINETE 2º OFÍCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

As partes renunciam ao direito de recorrer da sentença de extinção da Ação de 
Improbidade n° 5000211-89.2021.4.04.7202 em relação à COMPROMISSÁRIA, desde que 
as  penalidades  aplicadas  correspondam  exatamente àquelas  assinaladas  no  presente 
ACORDO e sejam adimplidas no modo e prazo estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Inaplicável a condenação ao pagamento de honorários advocatícios a qualquer 
título, decorrente do presente  ACORDO,  em virtude da natureza da ação de improbidade 
administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

O prazo de vigência deste instrumento inicia-se na sua assinatura e tem como 
termo final a data da comprovação, perante o  COMPROMITENTE, do cumprimento das 
obrigações de fazer e das obrigações de pagar, o que ocorrer por último.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

O  COMPROMITENTE poderá solicitar  auxílio  da Controladoria-Geral  de 
União  em  Santa  Catarina  (CGU/SC)  para  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações 
entabuladas no presente ACORDO.

VIII  –  DESCUMPRIMENTO  DAS  CONDIÇÕES  POR  PARTE  DA 
COMPROMISSÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O  descumprimento  imotivado  pela  COMPROMISSÁRIA de  qualquer 
condição pactuada no presente ACORDO, desde que não haja sanção específica, ensejará a 
imposição de multa diária no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para cuja imposição o 
COMPROMITENTE deverá  realizar  notificação  prévia  e  examinar  as  justificativas 
apresentadas no prazo de 10 (dez) dias úteis.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC

GABINETE 2º OFÍCIO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Caso a  COMPROMISSÁRIA,  após  a  homologação judicial,  não  realize  o 
adimplemento  integral  das  prestações,  na  forma  e  prazo  estabelecidos,  o 
COMPROMITENTE promoverá,  incontinenti,  a execução do título judicial formado, nos 
termos do art. 515, inciso II, e art. 513 e seguintes do CPC.

E  por  estarem  justos  e  avençados,  as  partes  e  seus  advogados  assinam  o 
presente Termo de Acordo Judicial.

Chapecó/SC, [data da assinatura eletrônica].

CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

Procurador da República

JULIANO ESTOPILHA ROLIM MARCUS ALEXANDER STEFFEN

Representante legal da COMPROMISSÁRIA Representante legal da COMPROMISSÁRIA

ALEXANDRE CORDEIRO FREDERICO BRAGA MARTINS

OAB/SP n° 130.037 OAB/DF n° 48.750

RAÍSSA ROESE DA ROSA

OAB/DF n° 52.568
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PRM-CHAPECO-MANIFESTAÇÃO-2928/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

2º OFÍCIO REGIONAL DO OESTE CATARINENSE

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL
DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CHAPECÓ-SC

 

 

Autos n. 5000211-89.2021.4.04.7202

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República
signatário, vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue.

A partir de contato feito espontaneamente pelos procuradores da empresa ré na
presente Ação de Improbidade Administrativa, após tratativas que foram acompanhadas pelo
órgão da Controladoria-Geral da União (CGU) no estado, foi entabulado acordo entre o
Ministério Público Federal e a CDIPSUL - Clínica de Diagnóstico por Imagem do Sul
Ltda, cujo termo e anexos são ora juntados, com o objetivo de encerrar a presente ação no
que diz respeito à compromissária, com fundamento no disposto no art. 17, § 1º, da Lei nº
8.429/92 (com redação dada pela Lei nº 13.964/2019), no art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985 e
na Resolução CNMP nº 179, de 26 de julho de 2017.

O presente acordo diz respeito exclusivamente à aplicação das sanções
cominadas pela Lei n° 8.429/92 à empresa CDIPSUL, relativamente aos fatos objeto da
presente Ação de Improbidade. Destaca-se que o valor do ressarcimento do dano ao erário
assumido pela compromissária diz respeito unicamente aos itens 3.1.1, 3.1.2, 3.1.5, 3.1.7,
3.1.8, 3.1.9, 3.1.10 e 3.1.11 da petição inicial, visto que, após esclarecimentos apresentados
pela empresa e análise por parte da CGU/SC e de servidor do DENASUS, entendeu-se
que não caberia responsabilizar a empresa em relação aos itens 3.1.3, 3.1.4 e 3.1.6, conforme
esclarecido no Parágrafo Único da Cláusula Quinta do acordo entabulado.

No entanto, ressalta-se que, assim como ocorreu com a empresa em questão,
em havendo interesse e manifestação voluntária de outros réus, o Ministério Público Federal
está aberto para iniciar tratativas para eventual acordo.
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Ante o exposto, o Ministério Público Federal requer a homologação do
Termo de Acordo Judicial Cível firmado com a ré CDIPSUL - CLÍNICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA, por meio de sentença resolutiva de
mérito, nos termos do art. 487, inciso III, "a" e "b", do CPC.

 

Chapecó, [data da assinatura eletrônica].

 

CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

A Justiça Federal da 4ª Região, Seção Judiciária de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, processo nº 5000211-
89.2021.4.04.7202, distribuído para o Juízo Substituto da 2ª VF de Chapecó e no qual
figuram, como AUTOR, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - CNPJ: 03.636.198/0001-92
(representado(a) por CAMILA BORTOLOTTI e MÁRIO SÉRGIO GHANNAGÉ BARBOSA) e,
como RÉU, CAROLINE CONSTANCI BETTANIN - CPF: 050.633.639-54 (representado(a) por
ARNO HENRIQUE JANCZESKI ETGES - OAB: SC046896), CDIPSUL - CLINICA DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA - CNPJ: 09.427.099/0001-87 (representado(a)
por CLAUDIA MARIA DE FREITAS CHAGAS - OAB: DF006253, CARLOS FREDERICO BRAGA
MARTINS - OAB: DF048750, RAISSA ROESE DA ROSA - OAB: DF052568 e GUILHERME
CAPELATTO JORDAO - OAB: RS084048), CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH - CPF:
824.972.069-53 (representado(a) por MARIA TEREZA ZANDAVALLI LIMA - OAB: SC022673),
DINORA LUCIA BERNARDI - CPF: 560.154.619-34 (representado(a) por DOUGLAS BRAUN -
OAB: SC017771 e ROBSON FERNANDO SANTOS - OAB: SC020387), GILVANA TERESINHA
MOSSI SCHNEIDER - CPF: 665.497.609-68 (representado(a) por GUILHERME DE OLIVEIRA
MATOS - OAB: SC029216), JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA - CPF: 712.660.549-87
(representado(a) por RIQUELMO BEDIN FILHO - OAB: SC060181), MARISTELA BISOGNIN
SANTI - CPF: 441.100.490-91 (representado(a) por EMERSON ADRIANO MAZIERO - OAB:
SC028942), NEDIO LUIZ CONCI - CPF: 251.200.429-53 (representado(a) por RICARDO
MARCELO DE MENEZES - OAB: SC032283, JONATHAN CLOVIS CIELO - OAB: SC045791 e
MARIA EDUARDA DE MENEZES - OAB: SC063626), PAULO UTZIG - CPF: 430.923.909-97
(representado(a) por EDINANDO LUIZ BRUSTOLIN - OAB: SC021087, MARCOS FEY
PROBST - OAB: SC020781, LUIS IRAPUAN CAMPELO BESSA NETO - OAB: SC041393 e
LEONARDO LUCAS DIAS - OAB: SC066071), RIQUELMO BEDIN FILHO - CPF: 933.714.209-
06 (representado(a) por RIQUELMO BEDIN FILHO - OAB: SC060181) e, como
Interessado(s), AGêNCIA CEF PAB JF CHAPECÓ, constam os seguintes eventos: em
14/01/2021 18:55:13, Distribuído por dependência (SCCHA02S) - Número:
50027189120194047202/SC ; em 14/01/2021 23:13:28, Conclusos para decisão/despacho; em
15/01/2021 17:08:00, Concedida a Medida Liminar; em 15/01/2021 18:18:35, Juntado(a); em
15/01/2021 18:25:49, Juntado(a); em 15/01/2021 18:26:19, Juntado(a); em 15/01/2021
20:23:33, Juntado(a); em 15/01/2021 20:27:59, Juntado(a); em 15/01/2021 20:33:44,
Juntado(a); em 15/01/2021 20:37:34, Juntado(a); em 15/01/2021 20:41:27, Juntado(a); em
15/01/2021 21:27:38, Juntada de certidão; em 18/01/2021 12:49:59, Confirmada a comunicação
eletrônica; em 19/01/2021 13:11:26, Juntada de certidão; em 19/01/2021 16:52:06, Juntado(a);
em 20/01/2021 16:14:35, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer.
ao Evento 3 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 15 dias Status:FECHADO
Data inicial da contagem do prazo: 02/02/2021 00:00:00 Data final: 24/02/2021 23:59:59; em
20/01/2021 16:17:11, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao
Evento 3 (INTERESSADO - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 25/01/2021 00:00:00 Data final: 12/02/2021
23:59:59; em 20/01/2021 16:18:34, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 3 (RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
02/02/2021 00:00:00 Data final: 02/03/2021 23:59:59; em 20/01/2021 18:14:27, Expedição de
mandado - SCCHA02-2021/02533588 (CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Central de
Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 20/01/2021 18:14:28, Expedição de mandado -
SCCHA02-2021/02533632 (GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER) Central de Mandados
de Destino: SCCHACEMAN; em 20/01/2021 18:14:28, Expedição de mandado - SCCHA02-
2021/02533642 (JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) Central de Mandados de Destino:
SCCHACEMAN; em 20/01/2021 18:14:28, Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02533671
(MARISTELA BISOGNIN SANTI) Central de Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em
20/01/2021 18:14:28, Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02533683 (PAULO UTZIG)
Central de Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 20/01/2021 18:14:29, Expedição de
mandado - SCCHA02-2021/02533675 (NEDIO LUIZ CONCI) Central de Mandados de Destino:
SCCHACEMAN; em 20/01/2021 18:14:29, Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02533617
(DINORA LUCIA BERNARDI) Central de Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 20/01/2021
18:14:29, Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02533698 (RIQUELMO BEDIN FILHO)
Central de Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 20/01/2021 18:14:30, Expedição de
mandado - SCCHA02-2021/02533603 (CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Central de
Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 22/01/2021 18:41:49, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 17; em 22/01/2021 18:41:49, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 17; em
25/01/2021 11:25:18, PROCURAÇÃO - MARISTELA BISOGNIN SANTI (SC028942 - EMERSON
ADRIANO MAZIERO); em 25/01/2021 11:45:03, PROCURAÇÃO - PAULO UTZIG (SC020781 -
MARCOS FEY PROBST / SC021087 - EDINANDO LUIZ BRUSTOLIN / SC041393 - LUIS
IRAPUAN CAMPELO BESSA NETO); em 25/01/2021 12:00:25, Recebido o mandado para
cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 27 - SCCHA02-2021/02533603; em
25/01/2021 12:00:52, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao
Evento: 20 - SCCHA02-2021/02533632; em 26/01/2021 13:37:15, Juntado(a); em 27/01/2021
09:10:06, PETIÇÃO; em 27/01/2021 15:49:14, Expedida/certificada a comunicação eletrônica;
em 27/01/2021 17:38:40, Confirmada a comunicação eletrônica; em 27/01/2021 19:39:05,
Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 27 - SCCHA02-2021/02533603
(CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) OBS: Cumprido de forma presencial (RÉU -
CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 28/01/2021 00:00:00 Data final: 19/02/2021 23:59:59; em 28/01/2021
09:07:47, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 20 - SCCHA02-2021/02533632
(GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER) (RÉU - GILVANA TERESINHA MOSSI
SCHNEIDER) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 29/01/2021



00:00:00 Data final: 22/02/2021 23:59:59; em 29/01/2021 16:39:28, PETIÇÃO; em 30/01/2021
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 16 e 18; em 01/02/2021
11:17:51, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 01/02/2021 14:12:34, Ato ordinatório praticado;
em 01/02/2021 14:12:34, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 43
(AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 09/02/2021 00:00:00 Data final: 17/02/2021 23:59:59; em 02/02/2021
13:42:44, Ato ordinatório praticado; em 02/02/2021 13:42:44, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - URGENTE Refer. ao Evento 45 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo:
2 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 09/02/2021 00:00:00 Data final:
10/02/2021 23:59:59; em 03/02/2021 16:32:00, SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA -
(DF052568 - RAISSA ROESE DA ROSA para RS084048 - GUILHERME CAPELATTO JORDAO);
em 04/02/2021 12:57:07, Juntado(a); em 04/02/2021 15:22:56, Conclusos para
decisão/despacho; em 04/02/2021 16:42:48, PETIÇÃO; em 04/02/2021 17:05:14, Embargos de
Declaração Acolhidos em Parte; em 04/02/2021 20:12:12, Alterada a parte - exclusão - Situação
da parte UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - EXCLUÍDA; em 04/02/2021 20:13:30,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - URGENTE Refer. ao Evento 51 (RÉU - CDIPSUL -
CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO
Data inicial da contagem do prazo: 18/02/2021 00:00:00 Data final: 02/03/2021 23:59:59; em
04/02/2021 20:13:30, Expedida/certificada a intimação eletrônica - URGENTE Refer. ao Evento
51 (RÉU - MARISTELA BISOGNIN SANTI) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 18/02/2021 00:00:00 Data final: 02/03/2021 23:59:59; em 04/02/2021
20:13:30, Expedida/certificada a intimação eletrônica - URGENTE Refer. ao Evento 51 (RÉU -
PAULO UTZIG) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 18/02/2021
00:00:00 Data final: 02/03/2021 23:59:59; em 04/02/2021 20:13:30, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - URGENTE Refer. ao Evento 51 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 09/02/2021
00:00:00 Data final: 17/02/2021 23:59:59; em 05/02/2021 17:15:23, Expedição de mandado -
SCCHA02-2021/02539263 (RIQUELMO BEDIN FILHO) Central de Mandados de Destino:
SCCHACEMAN; em 05/02/2021 17:15:23, Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02539262
(NEDIO LUIZ CONCI) Central de Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 05/02/2021
17:15:24, Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02539261 (JEANE CARLA MOHR DE
OLIVEIRA) Central de Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 05/02/2021 17:15:24,
Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02539260 (GILVANA TERESINHA MOSSI
SCHNEIDER) Central de Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 05/02/2021 17:15:24,
Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02539259 (DINORA LUCIA BERNARDI) Central de
Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 05/02/2021 17:15:25, Expedição de mandado -
SCCHA02-2021/02539257 (CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Central de Mandados de
Destino: SCCHACEMAN; em 05/02/2021 17:15:25, Expedição de mandado - SCCHA02-
2021/02539258 (CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Central de Mandados de Destino:
SCCHACEMAN; em 08/02/2021 09:15:02, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial
de justiça - Refer. ao Evento: 63 - SCCHA02-2021/02539258 evb01; em 08/02/2021 09:15:02,
Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 60 - SCCHA02-
2021/02539260 evb01; em 08/02/2021 09:52:57, Recebido o mandado para cumprimento pelo
oficial de justiça - Refer. ao Evento: 23 - SCCHA02-2021/02533683 evb01; em 08/02/2021
09:52:57, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 25 -
SCCHA02-2021/02533617 evb01; em 08/02/2021 09:52:57, Recebido o mandado para
cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 61 - SCCHA02-2021/02539259 evb01; em
08/02/2021 09:56:07, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao
Evento: 24 - SCCHA02-2021/02533675 evb01; em 08/02/2021 09:56:07, Recebido o mandado
para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 58 - SCCHA02-2021/02539262
evb01; em 08/02/2021 10:00:45, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça -
Refer. ao Evento: 22 - SCCHA02-2021/02533671 evb01; em 08/02/2021 10:00:45, Recebido o
mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 26 - SCCHA02-
2021/02533698 evb01; em 08/02/2021 10:00:45, Recebido o mandado para cumprimento pelo
oficial de justiça - Refer. ao Evento: 57 - SCCHA02-2021/02539263 evb01; em 08/02/2021
10:04:24, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 21 -
SCCHA02-2021/02533642 evb01; em 08/02/2021 10:04:25, Recebido o mandado para
cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 59 - SCCHA02-2021/02539261 evb01; em
08/02/2021 10:04:25, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao
Evento: 62 - SCCHA02-2021/02539257 evb01; em 08/02/2021 10:05:52, Recebido o mandado
para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 19 - SCCHA02-2021/02533588
evb01; em 08/02/2021 10:50:24, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Refer. ao Evento: 16; em
08/02/2021 10:53:31, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 44; em 08/02/2021
10:53:31, CONTRARRAZÕES - Refer. ao Evento: 44; em 08/02/2021 10:58:31, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 46; em 08/02/2021 10:58:31, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 56; em 08/02/2021 10:58:32, PETIÇÃO - Refer. aos Eventos: 46 e
56; em 09/02/2021 11:52:23, Juntado(a); em 09/02/2021 12:11:16, Conclusos para
decisão/despacho; em 09/02/2021 13:10:18, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento:
58 - SCCHA02-2021/02539262 (NEDIO LUIZ CONCI) (RÉU - NEDIO LUIZ CONCI) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 10/02/2021 00:00:00 Data final: 18/02/2021
23:59:59; em 09/02/2021 13:12:39, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 24 -
SCCHA02-2021/02533675 (NEDIO LUIZ CONCI) (RÉU - NEDIO LUIZ CONCI) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 10/02/2021 00:00:00 Data final: 10/03/2021
23:59:59; em 09/02/2021 14:12:25, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 25 -
SCCHA02-2021/02533617 (DINORA LUCIA BERNARDI) (RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 10/02/2021 00:00:00 Data
final: 10/03/2021 23:59:59; em 09/02/2021 14:17:36, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao
Evento: 61 - SCCHA02-2021/02539259 (DINORA LUCIA BERNARDI) (RÉU - DINORA LUCIA
BERNARDI) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 10/02/2021
00:00:00 Data final: 18/02/2021 23:59:59; em 09/02/2021 21:48:39, Juntada de mandado
cumprido - Refer. ao Evento: 63 - SCCHA02-2021/02539258 (CLEIDENARA MARIA MOHR
WEIRICH) (RÉU - CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 10/02/2021 00:00:00 Data final: 18/02/2021 23:59:59; em
09/02/2021 21:48:40, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 60 - SCCHA02-
2021/02539260 (GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER) (RÉU - GILVANA TERESINHA
MOSSI SCHNEIDER) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
10/02/2021 00:00:00 Data final: 18/02/2021 23:59:59; em 10/02/2021 09:58:59, Juntada de
mandado cumprido - Refer. ao Evento: 57 - SCCHA02-2021/02539263 (RIQUELMO BEDIN



FILHO) (RÉU - RIQUELMO BEDIN FILHO) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 11/02/2021 00:00:00 Data final: 19/02/2021 23:59:59; em 10/02/2021
09:59:00, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 26 - SCCHA02-2021/02533698
(RIQUELMO BEDIN FILHO) (RÉU - RIQUELMO BEDIN FILHO) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 11/02/2021 00:00:00 Data final: 11/03/2021
23:59:59; em 10/02/2021 09:59:01, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 22 -
SCCHA02-2021/02533671 (MARISTELA BISOGNIN SANTI) (RÉU - MARISTELA BISOGNIN
SANTI) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 11/02/2021 00:00:00
Data final: 11/03/2021 23:59:59; em 10/02/2021 10:39:11, Juntada de mandado cumprido -
Refer. ao Evento: 62 - SCCHA02-2021/02539257 (CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) (RÉU -
CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 11/02/2021 00:00:00 Data final: 19/02/2021 23:59:59; em 10/02/2021 10:45:28,
Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 19 - SCCHA02-2021/02533588 (CAROLINE
CONSTANCI BETTANIN) (RÉU - CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 11/02/2021 00:00:00 Data final: 11/03/2021
23:59:59; em 10/02/2021 12:00:39, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 23 -
SCCHA02-2021/02533683 (PAULO UTZIG) (RÉU - PAULO UTZIG) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 11/02/2021 00:00:00 Data final: 11/03/2021
23:59:59; em 10/02/2021 12:21:17, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 59 -
SCCHA02-2021/02539261 (JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) (RÉU - JEANE CARLA MOHR
DE OLIVEIRA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 11/02/2021
00:00:00 Data final: 19/02/2021 23:59:59; em 10/02/2021 12:26:08, Juntada de mandado
cumprido - Refer. ao Evento: 21 - SCCHA02-2021/02533642 (JEANE CARLA MOHR DE
OLIVEIRA) (RÉU - JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 11/02/2021 00:00:00 Data final: 11/03/2021 23:59:59; em
10/02/2021 14:03:12, Juntado(a); em 11/02/2021 16:53:23, Ato ordinatório praticado; em
11/02/2021 16:54:22, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Vista ao MPF para Parecer -
URGENTE Refer. ao Evento 101 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 19/02/2021 00:00:00 Data final: 25/02/2021
23:59:59; em 13/02/2021 07:58:27, Decisão interlocutória; em 14/02/2021 23:59:59, Confirmada
a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 53, 54 e 55; em 17/02/2021 14:23:32, Juntada de
certidão; em 18/02/2021 08:27:08, PARECER; em 18/02/2021 10:12:06, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 102; em 18/02/2021 10:12:06, PETIÇÃO - Refer. ao
Evento: 102; em 18/02/2021 11:19:52, PROCURAÇÃO - GILVANA TERESINHA MOSSI
SCHNEIDER (SC029216 - GUILHERME DE OLIVEIRA MATOS); em 18/02/2021 18:21:22,
PETIÇÃO; em 18/02/2021 21:24:16, Juntado(a); em 19/02/2021 01:02:29, Decorrido prazo -
Refer. aos Eventos: 89, 86, 90 e 91; em 19/02/2021 11:25:39, Juntado(a); em 19/02/2021
12:02:17, Conclusos para decisão/despacho; em 19/02/2021 16:13:21, Decisão interlocutória;
em 19/02/2021 18:29:38, Juntado(a); em 19/02/2021 18:32:06, Expedida/certificada a intimação
eletrônica Refer. ao Evento 103 e 115 (RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
02/03/2021 00:00:00 Data final: 22/03/2021 23:59:59; em 19/02/2021 18:32:06,
Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 103 e 115 (RÉU - GILVANA
TERESINHA MOSSI SCHNEIDER) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 02/03/2021 00:00:00 Data final: 22/03/2021 23:59:59; em 19/02/2021 18:32:06,
Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 103 e 115 (RÉU - MARISTELA
BISOGNIN SANTI) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
02/03/2021 00:00:00 Data final: 22/03/2021 23:59:59; em 19/02/2021 18:32:06,
Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 103 e 115 (RÉU - NEDIO LUIZ
CONCI) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 02/03/2021
00:00:00 Data final: 22/03/2021 23:59:59; em 19/02/2021 18:32:06, Expedida/certificada a
intimação eletrônica Refer. ao Evento 103 e 115 (RÉU - PAULO UTZIG) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 02/03/2021 00:00:00 Data final: 22/03/2021
23:59:59; em 19/02/2021 18:32:06, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento
103 e 115 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 02/03/2021 00:00:00 Data final: 22/03/2021 23:59:59; em
19/02/2021 21:10:37, Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02543518 (JEANE CARLA
MOHR DE OLIVEIRA) Central de Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 19/02/2021
21:10:38, Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02543519 (RIQUELMO BEDIN FILHO)
Central de Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em 19/02/2021 21:10:38, Expedição de
mandado - SCCHA02-2021/02543517 (DINORA LUCIA BERNARDI) Central de Mandados de
Destino: SCCHACEMAN; em 19/02/2021 21:10:38, Expedição de mandado - SCCHA02-
2021/02543516 (CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Central de Mandados de Destino:
SCCHACEMAN; em 19/02/2021 21:10:39, Expedição de mandado - SCCHA02-2021/02543515
(CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Central de Mandados de Destino: SCCHACEMAN; em
20/02/2021 01:01:21, Decorrido prazo - Refer. aos Eventos: 38, 92, 95 e 98; em 22/02/2021
09:15:57, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 126 -
SCCHA02-2021/02543516 evb01; em 22/02/2021 09:15:58, Recebido o mandado para
cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 125 - SCCHA02-2021/02543517 evb01;
em 22/02/2021 09:43:11, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer.
ao Evento: 127 - SCCHA02-2021/02543515 evb01; em 23/02/2021 01:01:34, Decorrido prazo -
Refer. ao Evento: 39; em 23/02/2021 10:25:21, Juntado(a); em 23/02/2021 20:05:31, Juntada
de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 126 - SCCHA02-2021/02543516 (CLEIDENARA
MARIA MOHR WEIRICH) (RÉU - CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 02/03/2021 00:00:00 Data final: 22/03/2021
23:59:59; em 23/02/2021 20:05:31, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 125 -
SCCHA02-2021/02543517 (DINORA LUCIA BERNARDI) (RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 02/03/2021 00:00:00 Data
final: 22/03/2021 23:59:59; em 23/02/2021 20:37:00, Juntada de certidão - suspensão do prazo -
23/02/2021 até 28/02/2021 Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - SEI 5499412; em 24/02/2021
13:29:41, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 127 - SCCHA02-2021/02543515
(CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) (RÉU - CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 15
dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 02/03/2021 00:00:00 Data final:
22/03/2021 23:59:59; em 25/02/2021 15:56:40, PETIÇÃO; em 26/02/2021 13:14:21, Ato
ordinatório praticado; em 26/02/2021 13:14:21, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
URGENTE Refer. ao Evento 139 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 08/03/2021 00:00:00 Data final: 12/03/2021
23:59:59; em 01/03/2021 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 117,



118, 119, 120, 121 e 122; em 02/03/2021 17:32:36, PETIÇÃO; em 03/03/2021 01:01:17,
Decorrido prazo - Refer. aos Eventos: 18, 53, 54 e 55; em 05/03/2021 17:40:37, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 140; em 05/03/2021 17:40:37, PETIÇÃO - Refer. aos
Eventos: 122 e 140; em 08/03/2021 12:51:09, Conclusos para decisão/despacho; em
09/03/2021 17:57:14, Despacho; em 09/03/2021 18:40:32, Expedida/certificada a intimação
eletrônica Refer. ao Evento 147 (RÉU - CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 22/03/2021 00:00:00 Data final: 14/04/2021
23:59:59; em 09/03/2021 18:40:32, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento
147 (RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 15
dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 22/03/2021 00:00:00 Data final:
14/04/2021 23:59:59; em 09/03/2021 18:40:32, Expedida/certificada a intimação eletrônica
Refer. ao Evento 147 (RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 22/03/2021 00:00:00 Data final: 14/04/2021 23:59:59; em
09/03/2021 18:40:32, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 147 (RÉU -
GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 22/03/2021 00:00:00 Data final: 14/04/2021 23:59:59; em 09/03/2021
18:40:32, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 147 (RÉU - MARISTELA
BISOGNIN SANTI) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
22/03/2021 00:00:00 Data final: 14/04/2021 23:59:59; em 09/03/2021 18:40:32,
Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 147 (RÉU - NEDIO LUIZ CONCI)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 22/03/2021 00:00:00 Data
final: 14/04/2021 23:59:59; em 09/03/2021 18:40:32, Expedida/certificada a intimação eletrônica
Refer. ao Evento 147 (RÉU - PAULO UTZIG) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 22/03/2021 00:00:00 Data final: 14/04/2021 23:59:59; em 09/03/2021
18:40:32, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 147 (AUTOR -
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 22/03/2021 00:00:00 Data final: 14/04/2021 23:59:59; em 10/03/2021 17:53:39,
DEFESA PRÉVIA - Refer. ao Evento: 87; em 10/03/2021 18:04:36, Juntado(a); em 11/03/2021
01:02:34, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 88; em 11/03/2021 15:00:20, Juntado(a); em
12/03/2021 01:01:39, Decorrido prazo - Refer. aos Eventos: 93, 94, 96, 99 e 97; em 15/03/2021
18:33:27, Juntado(a); em 16/03/2021 14:03:42, Juntado(a); em 18/03/2021 16:45:48, DEFESA
PRÉVIA - Refer. ao Evento: 119; em 19/03/2021 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica -
Refer. aos Eventos: 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154 e 155; em 22/03/2021 10:42:55, DEFESA
PRÉVIA - Refer. aos Eventos: 118 e 151; em 22/03/2021 15:10:30, DEFESA PRÉVIA; em
22/03/2021 17:00:18, DEFESA PRÉVIA - Refer. aos Eventos: 121 e 154; em 22/03/2021
18:48:15, PETIÇÃO; em 22/03/2021 18:57:51, DEFESA PRÉVIA - Refer. aos Eventos: 137 e
148; em 22/03/2021 22:12:41, DEFESA PRÉVIA - Refer. ao Evento: 135; em 23/03/2021
01:02:08, Decorrido prazo - Refer. aos Eventos: 117, 120 e 134; em 23/03/2021 17:33:48,
PETIÇÃO; em 24/03/2021 15:29:00, Retificado o movimento - Tipo de Petição - do evento 169 -
de 'PETIÇÃO' para 'DEFESA PRÉVIA'; em 24/03/2021 15:30:54, Retificado o movimento - Tipo
de Petição - do evento 170 - de 'PETIÇÃO' para 'DEFESA PRÉVIA'; em 29/03/2021 11:12:42,
Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 124 -
SCCHA02-2021/02543519 evb01; em 29/03/2021 15:25:05, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 155;
em 30/03/2021 17:52:00, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 124 - SCCHA02-
2021/02543519 (RIQUELMO BEDIN FILHO) OBS: Cumprido de forma virtual (RÉU - RIQUELMO
BEDIN FILHO) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 05/04/2021
00:00:00 Data final: 26/04/2021 23:59:59; em 14/04/2021 09:31:16, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA
AO PRAZO - Refer. ao Evento: 152; em 15/04/2021 01:01:09, Decorrido prazo - Refer. aos
Eventos: 149, 150 e 153; em 26/04/2021 17:32:59, DEFESA PRÉVIA - RIQUELMO BEDIN
FILHO (SC057058 - EDUARDA ANTUNES LINS DE LIMA); em 27/04/2021 01:01:40, Decorrido
prazo - Refer. ao Evento: 177; em 27/04/2021 11:02:31, Retificado o movimento - Tipo de
Petição - do evento 180 - de 'PROCURAÇÃO' para 'DEFESA PRÉVIA'; em 30/04/2021 15:14:56,
Conclusos para decisão/despacho; em 14/05/2021 13:50:41, Juntado(a); em 20/05/2021
17:41:41, Cancelada a movimentação processual - (Evento 183 - Juntada de certidão -
30/04/2021 15:12:35); em 20/05/2021 18:00:11, Despacho; em 21/05/2021 10:53:17, PETIÇÃO;
em 21/05/2021 13:49:05, Juntada de certidão; em 24/05/2021 11:05:22, Conclusos para
decisão/despacho; em 24/05/2021 13:52:10, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial
de justiça - Refer. ao Evento: 123 - SCCHA02-2021/02543518; em 24/05/2021 16:04:14,
Determinada a intimação; em 24/05/2021 16:08:55, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 192 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 5
dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 28/05/2021 00:00:00 Data final:
04/06/2021 23:59:59; em 25/05/2021 08:53:52, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao
Evento: 123 - SCCHA02-2021/02543518 (JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) (RÉU - JEANE
CARLA MOHR DE OLIVEIRA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 26/05/2021 00:00:00 Data final: 16/06/2021 23:59:59; em 27/05/2021 17:29:33,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 193; em 27/05/2021 17:30:00, PARECER
- Refer. ao Evento: 193; em 14/06/2021 08:35:20, Juntado(a); em 16/06/2021 10:04:21,
DEFESA PRÉVIA; em 17/06/2021 01:01:41, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 194; em
17/06/2021 14:04:25, Conclusos para decisão/despacho; em 23/06/2021 14:08:06, Determinada
a intimação; em 23/06/2021 14:16:09, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 201 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo:
30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 06/07/2021 00:00:00 Data final:
17/08/2021 23:59:59; em 03/07/2021 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao
Evento: 202; em 20/07/2021 12:59:16, Juntado(a); em 17/08/2021 20:40:20, PARECER - Refer.
ao Evento: 202; em 18/08/2021 14:41:06, Conclusos para decisão/despacho; em 15/10/2021
16:06:20, PETIÇÃO; em 18/10/2021 11:25:10, Determinada a intimação; em 18/10/2021
12:49:29, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão - URGENTE Refer. ao
Evento 208 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 03/11/2021 00:00:00 Data final: 24/11/2021 23:59:59; em
28/10/2021 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 209; em 04/11/2021
16:14:03, PETIÇÃO; em 04/11/2021 18:24:10, PARECER - Refer. ao Evento: 209; em
08/11/2021 19:06:08, Conclusos para decisão/despacho; em 09/11/2021 13:35:47, Homologada
a Transação; em 09/11/2021 13:35:47, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 214 (RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
22/11/2021 00:00:00 Data final: 13/12/2021 23:59:59; em 09/11/2021 13:35:47,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 214 (AUTOR -
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
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do prazo: 22/11/2021 00:00:00 Data final: 04/02/2022 23:59:59; em 09/11/2021 15:27:20,
Juntado(a); em 09/11/2021 16:26:08, Juntada de certidão; em 09/11/2021 16:29:25, Conclusos
para decisão/despacho; em 19/11/2021 13:36:41, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao
Evento: 216; em 19/11/2021 13:36:41, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 216; em 19/11/2021
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 215; em 24/11/2021 21:03:19,
GUIAS DE RECOLHIMENTO / DEPÓSITO / CUSTAS; em 25/11/2021 08:32:41, Ato cumprido
pela parte ou interessado - depósito de bens/dinheiro - Depósito judicial efetivado Depositante:
CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA R$41.138,40 em
24/11/2021; em 25/11/2021 11:36:09, Retificado o movimento - Tipo de Petição - do evento 223 -
de 'PETIÇÃO' para 'GUIAS DE RECOLHIMENTO / DEPÓSITO / CUSTAS'; em 25/11/2021
11:37:18, Ato ordinatório praticado; em 25/11/2021 11:37:18, Expedida/certificada a intimação
eletrônica Refer. ao Evento 226 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 10 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 02/12/2021 00:00:00 Data final: 16/12/2021
23:59:59; em 01/12/2021 12:05:39, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 227;
em 01/12/2021 12:05:46, PARECER - Refer. ao Evento: 227; em 10/12/2021 08:34:18, Ato
cumprido pela parte ou interessado - depósito de bens/dinheiro - Depósito judicial efetivado
Depositante: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
R$122.135,45 em 09/12/2021; em 14/12/2021 01:01:39, Decorrido prazo - Refer. ao Evento:
215; em 11/01/2022 08:33:46, Ato cumprido pela parte ou interessado - depósito de
bens/dinheiro - Depósito judicial efetivado Depositante: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO
POR IMAGEM DO SUL LTDA R$123.153,56 em 10/01/2022; em 17/01/2022 18:58:38,
Determinada a intimação; em 20/01/2022 15:48:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233 (RÉU - CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 15
dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 01/02/2022 00:00:00 Data final:
21/02/2022 23:59:59; em 20/01/2022 15:48:21, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233 (RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
01/02/2022 00:00:00 Data final: 21/02/2022 23:59:59; em 20/01/2022 15:48:21,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233 (RÉU -
CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 01/02/2022 00:00:00 Data final: 21/02/2022 23:59:59; em 20/01/2022
15:48:21, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233
(RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 01/02/2022 00:00:00 Data final: 21/02/2022 23:59:59; em 20/01/2022 15:48:21,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233 (RÉU -
GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 01/02/2022 00:00:00 Data final: 21/02/2022 23:59:59; em 20/01/2022
15:48:21, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233
(RÉU - JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 01/02/2022 00:00:00 Data final: 21/02/2022 23:59:59; em 20/01/2022
15:48:21, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233
(RÉU - MARISTELA BISOGNIN SANTI) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 01/02/2022 00:00:00 Data final: 21/02/2022 23:59:59; em 20/01/2022
15:48:21, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233
(RÉU - NEDIO LUIZ CONCI) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 01/02/2022 00:00:00 Data final: 21/02/2022 23:59:59; em 20/01/2022 15:48:21,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233 (RÉU -
PAULO UTZIG) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 27/01/2022
00:00:00 Data final: 16/02/2022 23:59:59; em 20/01/2022 15:48:21, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233 (RÉU - RIQUELMO BEDIN
FILHO) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 01/02/2022
00:00:00 Data final: 21/02/2022 23:59:59; em 20/01/2022 15:48:21, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 233 (AUTOR - MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
01/02/2022 00:00:00 Data final: 16/03/2022 23:59:59; em 25/01/2022 16:18:54, Juntado(a); em
26/01/2022 16:24:43, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 242; em 26/01/2022
16:24:44, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 242; em 27/01/2022 14:19:23, Ato ordinatório praticado;
em 27/01/2022 14:19:23, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 248
(AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 08/02/2022 00:00:00 Data final: 21/02/2022 23:59:59; em 30/01/2022
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 234, 235, 236, 237, 238, 239,
240, 241, 243 e 244; em 31/01/2022 10:54:19, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer.
ao Evento: 238; em 06/02/2022 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento:
249; em 10/02/2022 08:32:40, Ato cumprido pela parte ou interessado - depósito de
bens/dinheiro - Depósito judicial efetivado Depositante: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO
POR IMAGEM DO SUL LTDA R$124.802,38 em 09/02/2022; em 14/02/2022 18:22:15,
Juntado(a); em 21/02/2022 15:09:20, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 249; em 22/02/2022
01:01:57, Decorrido prazo - Refer. aos Eventos: 234, 235, 236, 237, 239, 240, 241 e 243; em
22/02/2022 13:49:01, Conclusos para decisão/despacho; em 02/03/2022 19:02:35, PETIÇÃO -
Refer. ao Evento: 244; em 09/03/2022 17:15:17, PETIÇÃO; em 10/03/2022 08:33:18, Ato
cumprido pela parte ou interessado - depósito de bens/dinheiro - Depósito judicial efetivado
Depositante: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
R$126.248,29 em 09/03/2022; em 08/04/2022 10:33:19, PETIÇÃO; em 09/04/2022 08:35:15,
Ato cumprido pela parte ou interessado - depósito de bens/dinheiro - Depósito judicial efetivado
Depositante: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
R$126.584,66 em 08/04/2022 (ID 050000004392204055); em 10/05/2022 09:34:57, Ato
cumprido pela parte ou interessado - depósito de bens/dinheiro - Depósito judicial efetivado
Depositante: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
R$127.593,06 em 09/05/2022 (ID 050000002292205053); em 08/06/2022 14:55:17,
Determinada a intimação; em 08/06/2022 14:59:06, Expedida/certificada a intimação eletrônica
Refer. ao Evento 264 (RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL
LTDA) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/06/2022 00:00:00
Data final: 04/07/2022 23:59:59; em 08/06/2022 14:59:06, Expedida/certificada a intimação
eletrônica Refer. ao Evento 264 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 10 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/06/2022 00:00:00 Data final: 04/07/2022
23:59:59; em 08/06/2022 15:12:21, Conclusos para decisão/despacho; em 10/06/2022
09:33:39, Ato cumprido pela parte ou interessado - depósito de bens/dinheiro - Depósito judicial
efetivado Depositante: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
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R$128.844,45 em 09/06/2022 (ID 050000003072206024); em 15/06/2022 16:11:23, Decisão
interlocutória; em 17/06/2022 14:57:39, Juntado(a); em 17/06/2022 15:14:19, Juntada de
certidão; em 18/06/2022 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 265
e 266; em 20/06/2022 18:48:39, Expedição de ofício; em 21/06/2022 09:39:30, Confirmada a
comunicação eletrônica; em 21/06/2022 13:58:15, Juntado(a); em 21/06/2022 14:39:00,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (RÉU -
CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 04/07/2022 00:00:00 Data final: 22/07/2022 23:59:59; em 21/06/2022 14:39:00,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (RÉU -
CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/07/2022 00:00:00 Data final: 22/07/2022
23:59:59; em 21/06/2022 14:39:00, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (RÉU - CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Prazo:
15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/07/2022 00:00:00 Data final:
22/07/2022 23:59:59; em 21/06/2022 14:39:00, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/07/2022 00:00:00 Data final: 22/07/2022
23:59:59; em 21/06/2022 14:39:00, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (RÉU - GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 29/06/2022 00:00:00 Data
final: 19/07/2022 23:59:59; em 21/06/2022 14:39:00, Expedida/certificada a intimação eletrônica
- Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (RÉU - JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) Prazo:
15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/07/2022 00:00:00 Data final:
22/07/2022 23:59:59; em 21/06/2022 14:39:00, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (RÉU - MARISTELA BISOGNIN SANTI) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/07/2022 00:00:00 Data final: 22/07/2022
23:59:59; em 21/06/2022 14:39:00, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (RÉU - NEDIO LUIZ CONCI) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/07/2022 00:00:00 Data final: 22/07/2022
23:59:59; em 21/06/2022 14:39:00, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (RÉU - PAULO UTZIG) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/07/2022 00:00:00 Data final: 22/07/2022
23:59:59; em 21/06/2022 14:39:01, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (RÉU - RIQUELMO BEDIN FILHO) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/07/2022 00:00:00 Data final: 22/07/2022
23:59:59; em 21/06/2022 14:39:01, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo:
15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/07/2022 00:00:00 Data final:
22/07/2022 23:59:59; em 21/06/2022 14:39:01, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 269 (INTERESSADO - MUNICÍPIO DE CHAPECÓ/SC)
Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 23/06/2022 00:00:00 Data
final: 03/08/2022 23:59:59; em 21/06/2022 18:43:01, Juntado(a); em 22/06/2022 09:24:39,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 287; em 22/06/2022 09:24:39, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 287; em 22/06/2022 14:38:39, Ato ordinatório
praticado; em 22/06/2022 14:38:39, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento
291 (RÉU - MARISTELA BISOGNIN SANTI) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 05/07/2022 00:00:00 Data final: 18/07/2022 23:59:59; em 22/06/2022
15:18:58, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 266; em 22/06/2022 17:03:07, Juntado(a); em
23/06/2022 16:26:18, Juntada de certidão - traslado de peças para o processo - 5006341-
61.2022.4.04.7202/SC - ref. ao(s) evento(s): 223; em 23/06/2022 16:28:01, Juntada de certidão -
traslado de peças para o processo - 5006341-61.2022.4.04.7202/SC - ref. ao(s) evento(s): 226;
em 23/06/2022 16:29:15, Juntada de certidão - traslado de peças para o processo - 5006341-
61.2022.4.04.7202/SC - ref. ao(s) evento(s): 229; em 23/06/2022 16:30:34, Juntada de certidão -
traslado de peças para o processo - 5006341-61.2022.4.04.7202/SC - ref. ao(s) evento(s): 233;
em 23/06/2022 16:31:30, Juntada de certidão - traslado de peças para o processo - 5006341-
61.2022.4.04.7202/SC - ref. ao(s) evento(s): 254; em 23/06/2022 16:32:41, Juntada de certidão -
traslado de peças para o processo - 5006341-61.2022.4.04.7202/SC - ref. ao(s) evento(s): 258;
em 23/06/2022 16:33:46, Juntada de certidão - traslado de peças para o processo - 5006341-
61.2022.4.04.7202/SC - ref. ao(s) evento(s): 259; em 23/06/2022 16:35:18, Juntada de certidão -
traslado de peças para o processo - 5006341-61.2022.4.04.7202/SC - ref. ao(s) evento(s): 264;
em 27/06/2022 18:57:47, Juntado(a); em 28/06/2022 11:40:19, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 280; em 28/06/2022 11:40:19, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO
PRAZO - Refer. ao Evento: 280; em 01/07/2022 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica -
Refer. aos Eventos: 276, 277, 278, 279, 281, 282, 283, 284, 285 e 286; em 02/07/2022 23:59:59,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 292; em 05/07/2022 01:01:50, Decorrido
prazo - Refer. ao Evento: 265; em 05/07/2022 14:27:54, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 292; em
06/07/2022 17:54:18, Juntado(a); em 07/07/2022 14:56:22, PETIÇÃO; em 08/07/2022 11:01:51,
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Refer. ao Evento: 284; em 08/07/2022 15:47:20, Conclusos
para decisão/despacho; em 11/07/2022 18:29:56, Juntado(a); em 18/07/2022 14:02:51,
PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 286; em 18/07/2022 15:08:24, PETIÇÃO; em 18/07/2022
15:17:14, PETIÇÃO; em 18/07/2022 15:21:09, PETIÇÃO; em 18/07/2022 15:27:48, PETIÇÃO;
em 18/07/2022 15:40:46, PETIÇÃO; em 18/07/2022 16:27:10, PETIÇÃO; em 18/07/2022
16:33:53, PETIÇÃO; em 18/07/2022 16:36:58, PETIÇÃO; em 18/07/2022 18:41:31, PETIÇÃO;
em 23/07/2022 01:01:30, Decorrido prazo - Refer. aos Eventos: 276, 277, 278, 279, 281, 282,
283 e 285; em 13/09/2022 13:23:41, Juntado(a); em 07/10/2022 15:35:48, Juntada de certidão -
Saldo de conta judicial; em 10/10/2022 19:30:20, Decisão interlocutória; em 11/10/2022
18:39:24, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328
(AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 24/10/2022 00:00:00 Data final: 17/11/2022 23:59:59; em 11/10/2022
18:39:54, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328
(RÉU - MARISTELA BISOGNIN SANTI) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 24/10/2022 00:00:00 Data final: 09/11/2022 23:59:59; em 11/10/2022
18:40:46, Alterada a parte - exclusão - Situação da parte MUNICÍPIO DE CHAPECÓ/SC -
EXCLUÍDA; em 11/10/2022 18:50:25, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328 (RÉU - CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 5
dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 24/10/2022 00:00:00 Data final:
28/10/2022 23:59:59; em 11/10/2022 18:50:25, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328 (RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR



IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
24/10/2022 00:00:00 Data final: 28/10/2022 23:59:59; em 11/10/2022 18:50:25,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328 (RÉU -
CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 24/10/2022 00:00:00 Data final: 28/10/2022 23:59:59; em 11/10/2022
18:50:25, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328
(RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 24/10/2022 00:00:00 Data final: 28/10/2022 23:59:59; em 11/10/2022 18:50:25,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328 (RÉU -
GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 24/10/2022 00:00:00 Data final: 28/10/2022 23:59:59; em 11/10/2022
18:50:25, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328
(RÉU - JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 24/10/2022 00:00:00 Data final: 28/10/2022 23:59:59; em 11/10/2022
18:50:25, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328
(RÉU - NEDIO LUIZ CONCI) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
24/10/2022 00:00:00 Data final: 28/10/2022 23:59:59; em 11/10/2022 18:50:25,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328 (RÉU -
PAULO UTZIG) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 24/10/2022
00:00:00 Data final: 28/10/2022 23:59:59; em 11/10/2022 18:50:25, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 328 (RÉU - RIQUELMO BEDIN
FILHO) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 24/10/2022 00:00:00
Data final: 28/10/2022 23:59:59; em 11/10/2022 18:51:50, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - Requisição Refer. ao Evento 328 (UNIDADE EXTERNA - Agência CEF PAB JF
CHAPECÓ) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 24/10/2022
00:00:00 Data final: 28/10/2022 23:59:59; em 11/10/2022 18:52:42, Juntada de certidão -
traslado de peças para o processo - 5006341-61.2022.4.04.7202/SC - ref. ao(s) evento(s): 328;
em 11/10/2022 20:05:56, Desentranhado o documento - Ref.: Docs.: - ANEXO 1 - OUT 2 - OUT
3 - VIDEO 4 - VIDEO 5 - Evento 320 - PETIÇÃO - 18/07/2022 15:40:46; em 13/10/2022
14:12:10, Expedição de ofício; em 13/10/2022 15:55:01, Confirmada a comunicação eletrônica;
em 21/10/2022 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 329, 330, 332,
333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340 e 341; em 24/10/2022 17:47:40, Juntado(a); em
25/10/2022 16:57:17, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 334; em 26/10/2022 09:40:34, Juntada de
certidão - Levantamento realizado em conta judicial - 25/10/2022; em 26/10/2022 15:26:42,
RESPOSTA - Refer. ao Evento: 341; em 28/10/2022 14:10:03, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO
PRAZO - Refer. ao Evento: 336; em 29/10/2022 01:02:05, Decorrido prazo - Refer. aos Eventos:
332, 333, 335, 337, 338, 339 e 340; em 07/11/2022 21:25:09, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 330;
em 11/11/2022 11:28:21, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 329; em 22/11/2022 18:20:29,
Juntado(a); em 25/11/2022 12:42:46, Conclusos para decisão/despacho; em 25/11/2022
15:18:59, Determinada a citação; em 25/11/2022 15:54:35, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 07/12/2022
00:00:00 Data final: 15/12/2022 23:59:59; em 29/11/2022 15:22:45, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357 (RÉU - CAROLINE CONSTANCI
BETTANIN) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 13/12/2022
00:00:00 Data final: 19/12/2022 23:59:59; em 29/11/2022 15:22:45, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357 (RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 13/12/2022 00:00:00 Data final: 19/12/2022 23:59:59; em 29/11/2022
15:22:45, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357
(RÉU - CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 13/12/2022 00:00:00 Data final: 19/12/2022 23:59:59; em 29/11/2022
15:22:45, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357
(RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 13/12/2022 00:00:00 Data final: 19/12/2022 23:59:59; em 29/11/2022 15:22:45,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357 (RÉU -
GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 07/12/2022 00:00:00 Data final: 14/12/2022 23:59:59; em 29/11/2022
15:22:45, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357
(RÉU - JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 13/12/2022 00:00:00 Data final: 19/12/2022 23:59:59; em 29/11/2022
15:22:45, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357
(RÉU - MARISTELA BISOGNIN SANTI) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 13/12/2022 00:00:00 Data final: 19/12/2022 23:59:59; em 29/11/2022
15:22:45, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357
(RÉU - NEDIO LUIZ CONCI) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
13/12/2022 00:00:00 Data final: 19/12/2022 23:59:59; em 29/11/2022 15:22:45,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357 (RÉU -
PAULO UTZIG) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 13/12/2022
00:00:00 Data final: 19/12/2022 23:59:59; em 29/11/2022 15:22:45, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 357 (RÉU - RIQUELMO BEDIN
FILHO) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 13/12/2022 00:00:00
Data final: 19/12/2022 23:59:59; em 30/11/2022 10:36:39, Expedição de mandado -
SCCHACEMAN; em 30/11/2022 10:41:44, Expedição de mandado - SCCHACEMAN; em
30/11/2022 10:51:20, Expedição de mandado - SCCHACEMAN; em 30/11/2022 10:52:57,
Expedição de mandado - SCCHACEMAN; em 30/11/2022 10:54:42, Expedição de mandado -
SCCHACEMAN; em 30/11/2022 10:56:12, Expedição de mandado - SCCHACEMAN; em
30/11/2022 10:57:48, Expedição de mandado - SCCHACEMAN; em 30/11/2022 11:00:18,
Expedição de mandado - SCCHACEMAN; em 30/11/2022 11:02:01, Expedição de mandado -
SCCHACEMAN; em 30/11/2022 15:03:38, Expedição de ofício; em 30/11/2022 19:04:53,
Confirmada a comunicação eletrônica; em 05/12/2022 09:58:44, Recebido o mandado para
cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 376; em 05/12/2022 09:58:45, Recebido o
mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 370; em 05/12/2022
10:03:05, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 377;
em 05/12/2022 10:03:06, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer.
ao Evento: 373; em 05/12/2022 10:03:07, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de
justiça - Refer. ao Evento: 369; em 05/12/2022 10:05:02, Recebido o mandado para
cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 375; em 05/12/2022 10:05:03, Recebido o



mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 374; em 05/12/2022
10:05:05, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 372;
em 05/12/2022 10:05:06, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer.
ao Evento: 371; em 05/12/2022 14:05:04, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento:
363; em 05/12/2022 14:05:05, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Refer. ao Evento: 363; em
05/12/2022 19:23:37, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 371 (RÉU - NEDIO
LUIZ CONCI) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 07/12/2022
00:00:00 Data final: 24/02/2023 23:59:59; em 05/12/2022 19:34:16, Juntada de mandado
cumprido - Refer. ao Evento: 372 (RÉU - MARISTELA BISOGNIN SANTI) Prazo: 30 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 07/12/2022 00:00:00 Data final: 24/02/2023
23:59:59; em 05/12/2022 19:42:39, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 374 (RÉU
- GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 07/12/2022 00:00:00 Data final: 24/02/2023 23:59:59; em 05/12/2022
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 358; em 06/12/2022 12:02:02,
Juntado(a); em 06/12/2022 12:05:45, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 375
(RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 07/12/2022 00:00:00 Data final: 24/02/2023 23:59:59; em 06/12/2022 14:08:47,
Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 370 (RÉU - PAULO UTZIG) Prazo: 30 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 07/12/2022 00:00:00 Data final: 24/02/2023
23:59:59; em 06/12/2022 17:00:13, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 369 (RÉU
- RIQUELMO BEDIN FILHO) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 07/12/2022 00:00:00 Data final: 24/02/2023 23:59:59; em 06/12/2022 17:02:23, Juntada
de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 373 (RÉU - JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA)
Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 07/12/2022 00:00:00 Data
final: 24/02/2023 23:59:59; em 06/12/2022 17:04:58, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao
Evento: 377 (RÉU - CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 07/12/2022 00:00:00 Data final: 24/02/2023 23:59:59; em
06/12/2022 17:29:37, Juntada de certidão - suspensão do prazo - 09/12/2022 até 09/12/2022
Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - Portaria TRF4 nº 875/2022; em 07/12/2022 10:11:24,
Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 376 (RÉU - CLEIDENARA MARIA MOHR
WEIRICH) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 12/12/2022
00:00:00 Data final: 27/02/2023 23:59:59; em 07/12/2022 12:37:31, PETIÇÃO; em 09/12/2022
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 359, 360, 361, 362, 364, 365,
366, 367 e 368; em 15/12/2022 12:08:50, CONTRARRAZÕES - Refer. ao Evento: 358; em
19/12/2022 20:20:08, Juntada de certidão - suspensão do prazo - Motivo: FERIADO JUSTIÇA
FEDERAL em 20/12/2022 até 06/01/2023; em 20/12/2022 01:02:42, Decorrido prazo - Refer.
aos Eventos: 359, 360, 361, 362, 364, 365, 366, 367 e 368; em 01/02/2023 16:04:59, Conclusos
para decisão/despacho; em 06/02/2023 16:28:19, Embargos de Declaração Não Acolhidos; em
06/02/2023 16:28:19, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao
Evento 409 (RÉU - CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data final: 13/03/2023 23:59:59; em
06/02/2023 16:28:19, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao
Evento 409 (RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data
final: 13/03/2023 23:59:59; em 06/02/2023 16:28:19, Expedida/certificada a intimação eletrônica
- Despacho/Decisão Refer. ao Evento 409 (RÉU - CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data
final: 13/03/2023 23:59:59; em 06/02/2023 16:28:19, Expedida/certificada a intimação eletrônica
- Despacho/Decisão Refer. ao Evento 409 (RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data final: 13/03/2023
23:59:59; em 06/02/2023 16:28:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 409 (RÉU - GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data
final: 13/03/2023 23:59:59; em 06/02/2023 16:28:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica
- Despacho/Decisão Refer. ao Evento 409 (RÉU - JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) Prazo:
15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data final:
13/03/2023 23:59:59; em 06/02/2023 16:28:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 409 (RÉU - MARISTELA BISOGNIN SANTI) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data final: 13/03/2023
23:59:59; em 06/02/2023 16:28:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 409 (RÉU - NEDIO LUIZ CONCI) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data final: 13/03/2023
23:59:59; em 06/02/2023 16:28:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 409 (RÉU - PAULO UTZIG) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data final: 13/03/2023
23:59:59; em 06/02/2023 16:28:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 409 (RÉU - RIQUELMO BEDIN FILHO) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data final: 13/03/2023
23:59:59; em 06/02/2023 16:28:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 409 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo:
30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 17/02/2023 00:00:00 Data final:
03/04/2023 23:59:59; em 16/02/2023 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos
Eventos: 410, 411, 412, 413, 414, 415, 416, 417, 418, 419 e 420; em 24/02/2023 12:51:46,
SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA - (SC045791 - JONATHAN CLOVIS CIELO para
SC063626 - MARIA EDUARDA DE MENEZES); em 24/02/2023 13:55:23, PETIÇÃO - Refer. aos
Eventos: 393 e 414; em 24/02/2023 15:45:25, CONTESTAÇÃO; em 24/02/2023 16:43:57,
CONTESTAÇÃO; em 24/02/2023 17:22:59, CONTESTAÇÃO; em 24/02/2023 17:45:07,
PETIÇÃO; em 25/02/2023 01:01:27, Decorrido prazo - Refer. aos Eventos: 391, 392, 396, 397,
398, 399 e 400; em 27/02/2023 14:59:35, Conclusos para decisão/despacho; em 27/02/2023
15:27:25, Determinada a intimação; em 27/02/2023 15:27:25, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 430 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 09/03/2023
00:00:00 Data final: 15/03/2023 23:59:59; em 27/02/2023 20:53:25, CONTESTAÇÃO; em
27/02/2023 20:54:27, CONTESTAÇÃO; em 27/02/2023 20:55:19, SUBSTABELECIMENTO SEM
RESERVA - (SC057058 - EDUARDA ANTUNES LINS DE LIMA para SC060181 - RIQUELMO
BEDIN FILHO); em 27/02/2023 20:55:19, SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA - (SC057058
- EDUARDA ANTUNES LINS DE LIMA para SC060181 - RIQUELMO BEDIN FILHO); em
28/02/2023 01:01:13, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 402; em 06/03/2023 16:51:36,



CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 420; em 08/03/2023 11:37:05,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 431; em 08/03/2023 11:37:05, PETIÇÃO -
Refer. ao Evento: 431; em 09/03/2023 15:33:07, Conclusos para decisão/despacho; em
10/03/2023 17:51:29, Não conhecido o recurso de Embargos de Declaração; em 10/03/2023
17:51:30, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441
(RÉU - CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 21/03/2023 00:00:00 Data final: 13/04/2023 23:59:59; em 10/03/2023
17:51:30, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441
(RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/03/2023 00:00:00 Data final: 13/04/2023
23:59:59; em 10/03/2023 17:51:30, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441 (RÉU - CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Prazo:
15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/03/2023 00:00:00 Data final:
13/04/2023 23:59:59; em 10/03/2023 17:51:30, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441 (RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/03/2023 00:00:00 Data final: 13/04/2023
23:59:59; em 10/03/2023 17:51:30, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441 (RÉU - GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/03/2023 00:00:00 Data
final: 13/04/2023 23:59:59; em 10/03/2023 17:51:30, Expedida/certificada a intimação eletrônica
- Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441 (RÉU - JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) Prazo:
15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/03/2023 00:00:00 Data final:
13/04/2023 23:59:59; em 10/03/2023 17:51:30, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441 (RÉU - MARISTELA BISOGNIN SANTI) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/03/2023 00:00:00 Data final: 13/04/2023
23:59:59; em 10/03/2023 17:51:30, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441 (RÉU - NEDIO LUIZ CONCI) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/03/2023 00:00:00 Data final: 13/04/2023
23:59:59; em 10/03/2023 17:51:31, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441 (RÉU - PAULO UTZIG) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 14/03/2023 00:00:00 Data final: 03/04/2023
23:59:59; em 10/03/2023 17:51:31, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441 (RÉU - RIQUELMO BEDIN FILHO) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/03/2023 00:00:00 Data final: 13/04/2023
23:59:59; em 10/03/2023 17:51:31, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 441 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo:
30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/03/2023 00:00:00 Data final:
08/05/2023 23:59:59; em 13/03/2023 12:33:37, Comunicação eletrônica recebida - distribuído
Agravo de Instrumento - Refer. ao Evento: 418 Número: 50082152220234040000/TRF; em
13/03/2023 12:36:35, SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA - (SC021087 - EDINANDO LUIZ
BRUSTOLIN para SC066071 - LEONARDO LUCAS DIAS); em 13/03/2023 12:37:27,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 450; em 13/03/2023 12:37:27, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 450; em 13/03/2023 17:16:22, Juntado(a); em
13/03/2023 17:19:49, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao
Evento 441 e 457 (RÉU - PAULO UTZIG) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 20/03/2023 00:00:00 Data final: 31/03/2023 23:59:59; em 14/03/2023
01:01:29, Decorrido prazo - Refer. aos Eventos: 410, 411, 412, 413, 415, 416, 417 e 419; em
17/03/2023 17:40:18, Comunicação eletrônica recebida - decisão proferida em Agravo de
Instrumento Número: 50082152220234040000/TRF; em 17/03/2023 17:46:22, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 458; em 17/03/2023 17:46:23, PETIÇÃO - Refer. ao
Evento: 458; em 20/03/2023 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos:
442, 443, 444, 445, 446, 447, 448, 449, 451 e 452; em 22/03/2023 18:10:47, Juntado(a); em
23/03/2023 14:19:23, Ato ordinatório praticado; em 23/03/2023 14:19:23, Expedida/certificada a
intimação eletrônica Refer. ao Evento 465 (RÉU - PAULO UTZIG) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/04/2023 00:00:00 Data final: 13/04/2023
23:59:59; em 23/03/2023 14:19:23, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento
465 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial
da contagem do prazo: 28/03/2023 00:00:00 Data final: 13/04/2023 23:59:59; em 27/03/2023
15:35:30, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 467; em 27/03/2023 15:35:30,
PETIÇÃO - Refer. aos Eventos: 452 e 467; em 02/04/2023 23:59:59, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 466; em 10/04/2023 11:01:48, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO
PRAZO - Refer. ao Evento: 448; em 12/04/2023 11:01:12, Comunicação eletrônica recebida -
distribuído Agravo de Instrumento Número: 50121749820234040000/TRF; em 12/04/2023
16:20:57, Comunicação eletrônica recebida - distribuído Agravo de Instrumento Número:
50122659120234040000/TRF; em 12/04/2023 19:21:29, Comunicação eletrônica recebida -
distribuído Agravo de Instrumento Número: 50123195720234040000/TRF; em 12/04/2023
19:24:32, Comunicação eletrônica recebida - distribuído Agravo de Instrumento Número:
50123204220234040000/TRF; em 12/04/2023 19:32:31, CONTESTAÇÃO; em 13/04/2023
16:25:43, Comunicação eletrônica recebida - decisão proferida em Agravo de Instrumento
Número: 50123204220234040000/TRF; em 13/04/2023 16:36:45, CONTESTAÇÃO; em
13/04/2023 17:45:44, CONTESTAÇÃO; em 14/04/2023 01:02:23, Decorrido prazo - Refer. aos
Eventos: 442, 443, 444, 445, 446, 447, 449, 451 e 466; em 20/04/2023 17:16:05, Comunicação
eletrônica recebida - decisão proferida em Agravo de Instrumento Número:
50121749820234040000/TRF; em 27/04/2023 12:04:05, Comunicação eletrônica recebida -
baixado Agravo de Instrumento Número: 50123204220234040000/TRF; em 02/05/2023
12:58:35, Comunicação eletrônica recebida - decisão proferida em Agravo de Instrumento
Número: 50122659120234040000/TRF; em 02/05/2023 14:28:38, Comunicação eletrônica
recebida - decisão proferida em Agravo de Instrumento Número: 50122659120234040000/TRF;
em 11/05/2023 15:34:56, Conclusos para decisão/despacho; em 12/05/2023 15:13:19,
Despacho; em 12/05/2023 15:13:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486 (RÉU - CAROLINE CONSTANCI BETTANIN) Prazo: 5
dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 23/05/2023 00:00:00 Data final:
29/05/2023 23:59:59; em 12/05/2023 15:13:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486 (RÉU - CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM DO SUL LTDA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
23/05/2023 00:00:00 Data final: 29/05/2023 23:59:59; em 12/05/2023 15:13:20,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486 (RÉU -
CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da



contagem do prazo: 23/05/2023 00:00:00 Data final: 29/05/2023 23:59:59; em 12/05/2023
15:13:20, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486
(RÉU - DINORA LUCIA BERNARDI) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 23/05/2023 00:00:00 Data final: 29/05/2023 23:59:59; em 12/05/2023 15:13:20,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486 (RÉU -
GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 23/05/2023 00:00:00 Data final: 29/05/2023 23:59:59; em 12/05/2023
15:13:21, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486
(RÉU - JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 23/05/2023 00:00:00 Data final: 29/05/2023 23:59:59; em 12/05/2023
15:13:21, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486
(RÉU - MARISTELA BISOGNIN SANTI) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 23/05/2023 00:00:00 Data final: 29/05/2023 23:59:59; em 12/05/2023
15:13:21, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486
(RÉU - NEDIO LUIZ CONCI) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
23/05/2023 00:00:00 Data final: 29/05/2023 23:59:59; em 12/05/2023 15:13:21,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486 (RÉU -
PAULO UTZIG) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 23/05/2023
00:00:00 Data final: 29/05/2023 23:59:59; em 12/05/2023 15:13:21, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486 (RÉU - RIQUELMO BEDIN
FILHO) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 23/05/2023 00:00:00
Data final: 29/05/2023 23:59:59; em 12/05/2023 15:13:21, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 486 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 23/05/2023
00:00:00 Data final: 05/06/2023 23:59:59; em 12/05/2023 15:32:43, Processo Suspenso ou
Sobrestado por decisão judicial - Aguarda decisão da instância superior; em 15/05/2023
14:22:13, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 491; em 15/05/2023 14:22:14,
CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 491; em 17/05/2023 10:55:01,
Comunicação eletrônica recebida - julgado Agravo de Instrumento Número:
50123195720234040000/TRF; em 22/05/2023 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica -
Refer. aos Eventos: 487, 488, 489, 490, 492, 493, 494, 495, 496 e 497; em 24/05/2023 20:45:38,
CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 493; em 29/05/2023 13:40:35,
CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 497; em 30/05/2023 01:05:12,
Decorrido prazo - Refer. aos Eventos: 487, 488, 489, 490, 492, 494, 495 e 496; em 05/07/2023
16:25:35, Comunicação eletrônica recebida - julgado Agravo de Instrumento Número:
50121749820234040000/TRF; em 05/07/2023 16:25:35, Comunicação eletrônica recebida -
julgado Agravo de Instrumento Número: 50122659120234040000/TRF; em 07/07/2023 14:18:31,
Comunicação eletrônica recebida - baixado Agravo de Instrumento Número:
50123195720234040000/TRF. Certifica, ainda, que os assuntos cadastrados no
mencionado processo são: Dano ao Erário, Improbidade Administrativa, Atos Administrativos,
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO e Violação dos
Princípios Administrativos, Improbidade Administrativa, Atos Administrativos, DIREITO
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO. Certifica, por fim, que o
valor da causa é de R$ 11.224.432,16.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://www.trf4.jus.br (INFORMAÇÕES E
SERVIÇOS / Certidões e documentos => VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE =>
CERTIDÕES NARRATÓRIAS) com os seguintes dados:
Número do processo: 50002118920214047202
Número da Certidão: 60052
Código de Segurança: e2526a68
Data de geração: 14/07/2023 17:12:50
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 5000211-
89.2021.4.04.7202/SC

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RÉU: RIQUELMO BEDIN FILHO
RÉU: PAULO UTZIG

RÉU: NEDIO LUIZ CONCI

RÉU: MARISTELA BISOGNIN SANTI
RÉU: JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA

RÉU: GILVANA TERESINHA MOSSI SCHNEIDER

RÉU: DINORA LUCIA BERNARDI
RÉU: CLEIDENARA MARIA MOHR WEIRICH

RÉU: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA

RÉU: CAROLINE CONSTANCI BETTANIN

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação civil de improbidade administrativa movida pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de CDIPSUL - CLÍNICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA e outros. 

Em síntese, a ação descreve fatos que consubstanciaram repasses
irregulares de recursos públicos do Sistema Único de Saúde, pela Secretaria
Municipal da Saúde de Chapecó/SC à empresa CDIPSUL - CLÍNICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA, pela prestação de exames de
diagnóstico por imagem a pacientes da rede pública de saúde de Chapecó, mediante
pagamentos indevidos realizados diretamente pela secretaria ou por intermédio do
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina (CIS-AMOSC), bem
como outras irregularidades atinentes à fiscalização e controle das autorizações e
pagamentos por parte da SMS de Chapecó, entre os anos de 2012 e 2019.

Ao final, requereu:

5. ao final, a procedência da demanda, com a condenação solidária dos requeridos,
nos termos do artigo 12, incisos II, da Lei nº 8.429/92, a ressarcir integralmente a
União dos danos causados ao patrimônio público, devidamente acrescidos de juros
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e correção monetária; bem como a condenação dos réus ao pagamento da multa
civil de duas vezes o dano ao erário, nos montantes discriminados na tabela final
do item 3.3 da presente peça, a serem devidamente acrescidos de juros e correção
monetária e à proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários, pelo prazo de cinco anos, bem
com, em relação aos requeridos pessoas físicas, à suspensão dos direitos políticos
de cinco a oito anos e à perda da função e/ou cargo que ocupem nos quadros da
Administração Pública;

O Ministério Público Federal veio aos autos no evento 211 para
informar que foi entabulado acordo entre o Ministério Público Federal e a CDIPSUL
- Clínica de Diagnóstico por Imagem do Sul Ltda, juntando os respectivos termos,
com o objetivo de encerrar a presente ação no que diz respeito à compromissária,
com fundamento no disposto no art. 17, § 1º, da Lei nº 8.429/92 (com redação dada
pela Lei nº 13.964/2019), no art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985 e na Resolução
CNMP nº 179, de 26 de julho de 2017.

Informou que o acordo diz respeito exclusivamente à aplicação das
sanções cominadas pela Lei n° 8.429/92 à empresa CDIPSUL, relativamente aos
fatos objeto da presente Ação de Improbidade. Destaca-se que o valor do
ressarcimento do dano ao erário assumido pela compromissária diz respeito
unicamente aos itens 3.1.1, 3.1.2, 3.1.5, 3.1.7, 3.1.8, 3.1.9, 3.1.10 e 3.1.11 da petição
inicial, visto que, após esclarecimentos apresentados pela empresa e análise por
parte da CGU/SC e de servidor do DENASUS, entendeu-se que não caberia
responsabilizar a empresa em relação aos itens 3.1.3, 3.1.4 e 3.1.6, conforme
esclarecido no Parágrafo Único da Cláusula Quinta do acordo entabulado.

Ressaltou que assim como ocorreu com a empresa em questão, em
havendo interesse e manifestação voluntária de outros réus, o Ministério Público
Federal estaria aberto para iniciar tratativas para eventual acordo.

Requereu homologação do Termo de Acordo Judicial Cível firmado
com a ré é CDIPSUL - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL
LTDA, por meio de sentença resolutiva de mérito, nos termos do art. 487, inciso III,
"a" e "b", do CPC.

II - FUNDAMENTAÇÃO

É o relatório. 

Decido. 

5000211-89.2021.4.04.7202 720007941317 .V6

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
2ª Vara Federal de Chapecó



10/07/2023, 09:56 :: 720007941317 - eproc - ::

https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=69309cbee465d5ea8ca19d0e… 3/7

O Ministério Público Federal requereu a homologação de acordo
judicial, com embasamento no art. 17, §1º da Lei 8.429/92, que assim estava
disposto:

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da
medida cautelar.

(...)

§ 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração de acordo de não
persecução cível, nos termos desta Lei.  

O acordo de não persecução cível passou a ser disciplinado pelo art.
17-B da Lei 8.429/92, com redação dada pela Lei 13.230/21, em vigor desde o dia
26/10/2021:

Art. 17-B. O Ministério Público poderá, conforme as circunstâncias do caso
concreto, celebrar acordo de não persecução civil, desde que dele advenham, ao
menos, os seguintes resultados:       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - o integral ressarcimento do dano;        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida obtida, ainda que
oriunda de agentes privados.         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º A celebração do acordo a que se refere o caput deste artigo dependerá,
cumulativamente:         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - da oitiva do ente federativo lesado, em momento anterior ou posterior à
propositura da ação;         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - de aprovação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, pelo órgão do Ministério
Público competente para apreciar as promoções de arquivamento de inquéritos
civis, se anterior ao ajuizamento da ação;        (Incluído pela Lei nº 14.230, de
2021)

III - de homologação judicial, independentemente de o acordo ocorrer antes ou
depois do ajuizamento da ação de improbidade administrativa.        (Incluído pela
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º Em qualquer caso, a celebração do acordo a que se refere o caput deste artigo
considerará a personalidade do agente, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e
a repercussão social do ato de improbidade, bem como as vantagens, para o
interesse público, da rápida solução do caso.          (Incluído pela Lei nº 14.230, de
2021)
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§ 3º Para fins de apuração do valor do dano a ser ressarcido, deverá ser realizada
a oitiva do Tribunal de Contas competente, que se manifestará, com indicação dos
parâmetros utilizados, no prazo de 90 (noventa) dias.     (Incluído pela Lei nº
14.230, de 2021)

§ 4º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá ser celebrado no curso da
investigação de apuração do ilícito, no curso da ação de improbidade ou no
momento da execução da sentença condenatória.      (Incluído pela Lei nº 14.230,
de 2021)

§ 5º As negociações para a celebração do acordo a que se refere o caput deste
artigo ocorrerão entre o Ministério Público, de um lado, e, de outro, o investigado
ou demandado e o seu defensor.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá contemplar a adoção de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, de auditoria e de incentivo à
denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta
no âmbito da pessoa jurídica, se for o caso, bem como de outras medidas em favor
do interesse público e de boas práticas administrativas.       (Incluído pela Lei nº
14.230, de 2021)

§ 7º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere o caput deste artigo, o
investigado ou o demandado ficará impedido de celebrar novo acordo pelo prazo
de 5 (cinco) anos, contado do conhecimento pelo Ministério Público do efetivo
descumprimento.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Ao examinar o inteiro teor do acordo entabulado (evento 211, OUT2),
conclui-se que a sua homologação é medida impositiva nestes autos. 

A compromissária obrigou-se a ressarcir o dano causado ao erário
(cláusula sexta), bem como pagar a multa civil de 3% sobre o dano a ser ressarcido
(cláusula sétima), esta a ser revertida em favor da União Federal/Fundo Nacional de
Saúde (cláusula oitava).

A compromissária ainda obrigou-se acessoriamente a:

1 – não prestar serviços a entes públicos que não estejam devidamente
contratualizados; 

2 – no prazo de 90 dias a partir da intimação da homologação judicial do acordo,
garantir que as notas fiscais dos serviços prestados a entes públicos sejam
acompanhadas de relatórios que identifiquem os exames a elas relacionados,
contendo, no mínimo, as seguintes informações: identificação do paciente, tipo
específico de exame realizado, data de realização do exame, valor individualizado
do exame e ente público para o qual o serviço foi prestado; 
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3 – implantar, no prazo de 12 meses da assinatura do presente acordo, programa de
integridade nos termos do Decreto 8.420/2015, mantendo esse programa em efetivo
funcionamento pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos a contar da data de sua
implantação; 

a) O Programa de Integridade de que trata este inciso deve incluir códigos de ética
e de conduta, políticas e diretrizes objetivas que sejam efetivos para o fim de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública; 

b) O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de
acordo com uma avaliação prévia dos riscos efetivos da COMPROMISSÁRIA,
especialmente em suas relações com o Poder Público, devendo conter ainda todas
as medidas necessárias para eliminação desses riscos, além de mecanismos
destinados a garantir seu constante aprimoramento e adaptação, visando a garantir
sua efetividade; 

c) A COMPROMISSÁRIA contratará consultoria especializada para realizar a
identificação e avaliação de riscos, bem como para auxiliar na estruturação do
Programa de Integridade;

d) A COMPROMISSÁRIA compromete-se a, ao final do prazo de 12 meses de que
trata este inciso, enviar ao COMPROMITENTE relatório com informações sobre a
implementação de seu Programa de Integridade, além de informar os demais
avanços relacionados à existência e à aplicação dos parâmetros listados no artigo
42 do Decreto nº 8.420/15; 

e) Após o recebimento do relatório, o COMPROMITENTE poderá requisitar
esclarecimentos adicionais, documentação comprobatória, complementações aos
trabalhos, realizar comentários e demais ações que considerar necessárias; 

f) Durante o prazo de 5 (cinco) anos em que está obrigada a manter o programa de
integridade em efetivo funcionamento, a COMPROMISSÁRIA encaminhará
anualmente ao COMPROMITENTE relatório atualizado, nos termos da alínea “d”,
podendo também serem adotadas as medidas previstas na alínea “e” pelo
COMPROMITENTE; 

g) Caso as informações encaminhadas em cada relatório sejam consideradas
suficientes, o COMPROMITENTE entenderá como cumprida a obrigação deste
inciso, emitindo certidão nesse sentido, relativa a cada relatório recebido. 

4 – comunicar ao Ministério Público Federal qualquer alteração de endereço e
telefone durante o prazo de cumprimento das obrigações avençadas; 

5 – encaminhar ao COMPROMITENTE, em até 10 (dez) dias úteis do término dos
prazos especificados para cada obrigação, comprovantes de cumprimento das
obrigações acordadas.
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Friso que a proposta foi analisada após oitiva da Controladoria-Geral
da União, que sugeriu adequações, conforme Nota  Técnica n. 1996/NAE-
SC/SANTACATARINA, sobretudo em relação ao recálculo do dano ao erário,
restando, portanto, atendidos os requisitos necessários para homologação do acordo. 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo judicial firmado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a ré CDIPSUL - CLÍNICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA (evento 211, OUT2), para que
surtam os seus integrais efeitos, com fundamento no art. 17-A da Lei
8.429/92, declarando parcialmente extinta a ação, com resolução de mérito, na
forma do art. 487, inciso III, alínea "b" do CPC. 

Caberá ao Ministério Público Federal comunicar nos autos, ou em
apartado, se necessário, eventual descumprimento do acordo.

Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

Oportunamente, transitada em julgado a presente, nos termos da
Resolução n. 44/2007 do Conselho Nacional de Justiça, deverá a Secretaria fornecer
ao aludido Conselho as informações necessárias à alimentação do Cadastro Nacional
de Condenados por ato de Improbidade Administrativa - CNCIA.

Providencie a Secretaria imediatamente o desbloqueio de
bens/valores em nome da ré compromissária, porquanto convencionada a
renúncia do prazo recursal. 

Decisão registrada e publicada de forma eletrônica. 

Intimem-se.

Em seguida, voltem os autos imediatamente conclusos para análise e
prosseguimento do feito. 

Documento eletrônico assinado por HELOISA MENEGOTTO POZENATO, Juíza Federal Substituta, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de
26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
720007941317v6 e do código CRC 06b21788.
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Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): HELOISA MENEGOTTO POZENATO
Data e Hora: 9/11/2021, às 13:35:46
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Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86405295-8 

ID depósito: 050000006592112010 

Número do processo: 50002118920214047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: RIQUELMO BEDIN FILHO  

Valor (R$): 122.135,45 

Identificação da operação: 50002118920214047202

Data de débito: 09/12/2021

Data/hora da operação: 09/12/2021 14:47:54

Código da operação: 00004080 

Chave de segurança: XHGR5MECKAWU47LT

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



10/01/2022 13:54 I-Nt-ernet B.an.king CAIXa

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_deposito_judicial.processa 1/1

Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA
Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86405295-8 

ID depósito: 050000007012201045 

Número do processo: 50002118920214047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: RIQUELMO BEDIN FILHO  

Valor (R$): 123.153,56 

Identificação da operação: 50002118920214047202

Data de débito: 10/01/2022

Data/hora da operação: 10/01/2022 13:50:52

Código da operação: 00005379 

Chave de segurança: QMUPGY0KQ6RU7YP2

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86405295-8 

ID depósito: 050000009842202040 

Número do processo: 50002118920214047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: RIQUELMO BEDIN FILHO  

Valor (R$): 124.802,38 

Identificação da operação: 50002118920214047202

Data de débito: 09/02/2022

Data/hora da operação: 09/02/2022 13:26:21

Código da operação: 00002097 

Chave de segurança: P7FRE18V6UP41W8G

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_deposito_judicial.processa 1/1

Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86405295-8 

ID depósito: 050000019362203040 

Número do processo: 50002118920214047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: RIQUELMO BEDIN FILHO  

Valor (R$): 126.248,29 

Identificação da operação: 50002118920214047202

Data de débito: 09/03/2022

Data/hora da operação: 09/03/2022 13:36:38

Código da operação: 00002187 

Chave de segurança: A5EC0T9ZYG302UA0

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_deposito_judicial.processa 1/1

Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86405295-8 

ID depósito: 050000004392204055 

Número do processo: 50002118920214047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: RIQUELMO BEDIN FILHO  

Valor (R$): 126.584,66 

Identificação da operação: 50002118920214047202

Data de débito: 08/04/2022

Data/hora da operação: 08/04/2022 11:51:01

Código da operação: 00002726 

Chave de segurança: 4VMG4XKPUTTRE9AQ

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_deposito_judicial.processa 1/1

Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86405295-8 

ID depósito: 050000002292205053 

Número do processo: 50002118920214047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: RIQUELMO BEDIN FILHO  

Valor (R$): 127.593,06 

Identificação da operação: 50002118920214047202

Data de débito: 09/05/2022

Data/hora da operação: 09/05/2022 14:56:28

Código da operação: 00003878 

Chave de segurança: U3W2K915RN1U9URU

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86407238-0 

ID depósito: 050000006292207059 

Número do processo: 50063416120224047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA  

Valor (R$): 130.083,69 

Identificação da operação: 50063416120224047202

Data de débito: 08/07/2022

Data/hora da operação: 08/07/2022 13:36:06

Código da operação: 00002044 

Chave de segurança: XH2CP1NWG2R6N3YV

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104



09/08/22, 10:16 internet....BankiNg...CA_IXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_deposito_judicial.processa 1/1

Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86407238-0 

ID depósito: 050000004802208039 

Número do processo: 50063416120224047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA  

Valor (R$): 131.335,08 

Identificação da operação: 50063416120224047202

Data de débito: 09/08/2022

Data/hora da operação: 09/08/2022 10:08:17

Código da operação: 00000972 

Chave de segurança: F0LG24W0FS5LZRS6

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_deposito_judicial.processa 1/1

Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86407238-0 

ID depósito: 050000010172209028 

Número do processo: 50063416120224047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA  

Valor (R$): 132.756,56 

Identificação da operação: 50063416120224047202

Data de débito: 08/09/2022

Data/hora da operação: 08/09/2022 15:46:50

Código da operação: 00003181 

Chave de segurança: Z1K7YMEX20K1GW6Z

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104



10/10/22, 16:16 I:nt ernet___ban_king---CAIXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_deposito_judicial.processa 1/1

Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86407238-0 

ID depósito: 050000004542210047 

Número do processo: 50063416120224047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA  

Valor (R$): 134.056,55 

Identificação da operação: 50063416120224047202

Data de débito: 10/10/2022

Data/hora da operação: 10/10/2022 16:15:18

Código da operação: 00005530 

Chave de segurança: M1K3JQG5LAG8MM4A

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104



08/11/22, 09:35 InteRnet B a:nkiNg C:aIXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_deposito_judicial.processa 1/1

Comprovante da transferência
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO

Conta de débito: 0602 / 003 . 00003650-9 

Conta creditada: 3919 / 005 . 86407238-0 

ID depósito: 050000012492211038 

Número do processo: 50063416120224047202 

Nome do reclamante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

Nome do reclamado: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA  

Valor (R$): 135.295,79 

Identificação da operação: 50063416120224047202

Data de débito: 08/11/2022

Data/hora da operação: 08/11/2022 09:34:53

Código da operação: 00000768 

Chave de segurança: W72XJE76QM12CZTN

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104



 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

CDIPSUL - Clínica de Diagnóstico por Imagem do Sul LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 09.427.099/0001-87, com sede à Av. 

Brasil n. 230, Centro, Pato Branco/PR, CEP n. 85.501-071, neste ato representada 

por seu procurador Kadur Albornoz da Rosa, inscrito no CPF sob o n. 006.959.730-

88, conforme procuração anexa, declara, para todos os fins, que quitou todas as 

parcelas previstas no acordo, e vem atendendo de forma regular e tempestiva às 

demais condições e cláusulas relativas ao Termo de Acordo Cível firmado junto 

ao Ministério Público para fins de resolução da Ação de Improbidade n. 5000211-

89.2021.4.04.7202.  

 

Declara, ainda, que o supracitado acordo foi devidamente homologado 

pela Juíza da causa em decisão juntada aos autos do aludido processo em 

09/11/2021, não cabendo recurso, haja vista que as partes renunciaram de forma 

expressa ao direito de recorrer da sentença, nos termos da Cláusula Décima 

Terceira do Acordo. 

 

 

Pato Branco/PR, 18 de julho de 2023. 

 

 

_______________________________________________________ 

CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA 

 

 

 
 



 
 

PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE: CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 09.427.099/0001-87, com sede na cidade de Pato 

Branco/PR, na Avenida Brasil, n. 230, bairro Centro, CEP 85.501-071, neste ato representada por 

seus diretores CARLOS EDUARDO PORTO DA COSTA FIGUEIREDO, brasileiro, casado, 

administrador, inscrito no CPF sob o nº 031.219.167-77, portador da Cédula de Identidade RG nº 

63.045.397-4/SSP-SP e TIAGO DE CERQUEIRA SOUZA, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, inscrito no CPF sob o n. 008.182.205-70, portador do documento de identidade n. 

32.154.489-4/SSP/SP, ambos com domicílio profissional à sede da Outorgante. 

 
OUTORGADOS: 

GUILHERME CAPELATTO JORDÃO 

CPF: 

065.988.424-09 

OAB/UF: 

84.048/RS 

KADUR ALBORNOZ DA ROSA 006.959.730-88 84.338/RS 

GUILHERME SEIBERT 014.690.550-40 93.483/RS 

 
Todos brasileiros e integrantes da Sociedade de Advogados registrada na OAB/RS sob o n. 4.501, 

inscrita no CNPJ sob o n. 17.064.738/0001-15, com endereço profissional na cidade de Porto 

Alegre/RS, na Avenida Ipiranga, n. 40, sala 2311, bairro Praia de Belas, CEP 90.160-090. 

 
PODERES: 
 

Pelo presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE acima qualificada nomeia e 

constitui seus bastantes procuradores os OUTORGADOS, também acima qualificados, conferindo-lhes 

os poderes especiais para, em conjunto ou isoladamente, representá-la e defendê-la nos processos 

judiciais e extrajudiciais, podendo, para tanto, usar dos poderes da cláusula “ad judicia”, mais os 

especiais de transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, acordar, discordar, 

receber e dar quitação, prestar caução, levantar alvarás em processos judiciais, bem como representá- 

la em quaisquer ações ou procedimentos em que tenha interesse perante qualquer repartição pública 

ou autarquia, quer federal, estadual ou municipal, Previdência Social, Banco Central do Brasil, 

Delegacia da Receita Federal do Brasil, Agências da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional a ela jurisdicionadas, podendo requerer parcelamento, levantamento de situação 

fiscal e cadastral (emissão de extratos), solicitar emissão de DARF, impugnação, pedidos de certidão 

negativa de débitos, dar vistas ou solicitar cópias de processos administrativos ou judiciais, protocolar 

ou solicitar cópias de pedidos de restituição ou compensação de créditos tributários, habilitação de 

créditos, pedidos de senha ou cadastros, e praticar enfim, tudo quanto necessário for ao cabal e fiel 

cumprimento deste mandato, podendo substabelecer com reserva de poderes no todo ou em parte, 

responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento. Este instrumento 

de procuração terá prazo de validade de 1 (um) ano. 

 
Porto Alegre, 21 de dezembro de 2022. 

 
  

 

 
CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA. 

Carlos Eduardo Porto da Costa Figueiredo      Tiago de Cerqueira Souza 
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0200100001 - Municípios ConsorciadosOrganograma:
Solicitante: LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO

Local de Entrega: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Justificativa: Chamamento Público n.º 001/2023

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES/
PROCEDIMENTOS

Observações:

Data da Solicitação: 19/07/2023

Solicitação de Contratação de materiais e serviços Nº 189/2023

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES
CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES LABORATORIAIS,
PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

UND1,000 3.286.722,50
00

3.286.722,507202157550-
1

Preço Total: 3.286.722,50

Pato Branco/PR, 19 de Julho de 2023.

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA
PERICO
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Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Valor EstimadoDescrição da Despesa MáscaraCod. Fonte

PARECER CONTÁBIL

Processo Administrativo:

Modalidade:

Data do Processo:

167/2023

Inexigibilidade de licitação

19/07/2023

Objeto do Processo: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES/
PROCEDIMENTOS

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[X] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo

[      ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações

R$ 3.286.722,5002.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00Atendimento aos Municípios
Consorciados

23 00076010020605000

R$ 3.286.722,50Total Geral:

Pato Branco/PR, 19 de Julho de 2023
____________________________________

Mariana Grahl
  Contadora
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

167/2023
Inexigibilidade de licitação
Chamada Publica
Até o dia 30 do mês posterior ao aceite definitivo
Imediato - Serviços
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Prazo de Entrega:

Modalidade:

Local de Entrega:

Processo Administrativo:

Forma de Julgamento:
Forma de Pagamento:

Observações:

Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES/
PROCEDIMENTOS

Os responsáveis por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 14133/2021 e
suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
02.001 Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 R$ 3.286.722,50

Total Entidade: R$ 3.286.722,50

Total Entidade: R$ 3.286.722,50

Pato Branco / PR, 19 de Julho de 2023

PRESIDENTESECRETÁRIA EXECUTIVA
IVETE MARIA LORENZI PAULO HORN
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JUSTIFICATIVA  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 133/2023 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, inscrito no CNPJ n. º 

00.136.858/0001-88, situado à Rua Afonso Pena, n. º 1902, Pato Branco-PR,vem 

justificar a Inexigibilidade de Licitação para credenciamento de pessoas jurídicas para 

prestação de serviços de saúde, amparada pelo artigo 74, inciso IV da Lei n.º 14.133, de 

01 de abril de 2021 e na Resolução CONIMS nº 59/2023 conforme segue. 

 

Considerando o edital de Chamamento Público nº 001/2023, o qual tem por objeto o: 

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades, 

exames clínicos/imagem, exames laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e 

serviços complementares especializados; 

Considerando o requerimento de habilitação e contratação apresentado por CDIPSUL - 

CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA. 

Considerando a necessidade de serviços de saúde ora ofertados pela credenciante e 

que as necessidades em saúde são sempre prementes; 

Considerando a necessidade de descentralizar os atendimentos, levando a saúde mais 

próxima à população, com qualidade, economicidade e resolutividade; 

Considerando que o CONIMS não conta com estrutura e pessoal com a formação 

profissional especializada em serviços de diagnóstico por imagem;  

Considerando o anexo III do edital de Chamento Público que contém as tabelas de 

valores estipulados para credenciamento; 

Dessa forma, tendo atendido às exigências de habilitação do Edital, e considerando as 

justificativas indicadas no Termo de Referência do Edital, faz-se necessária, útil e 

adequada a habilitação requerida e a contratação para realização de 

exames/procedimentos, como forma de melhorar e ampliar o atendimento da 

população assistida pelo CONIMS. 

Pato Branco/PR, 19 de julho de 2023. 

 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PEDRITA A. C. HARACINCO 

ENC. DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Habilitação e credenciamento de CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR 

IMAGEM DO SUL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 

09.427.099/0001-87, com sede na Avenida Brasil, 230 – Bairro Centro na cidade de Pato 

Branco/PR, CEP 85.501-071, neste ato representado por Carlos Eduardo Porto da Costa 

Figueiredo, portador do RG n.º 63045397-4 SSP/SP e CPF n.º 031.219.167-77 e Fabiana 

Marques Faim, portadora do RG n.° 18.800.008-8 SSP/SP e CPF n.° 163.466.158-31,  

para os seguintes serviços conforme descritivos e valores, ANEXO III. 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo, não obrigando o CONIMS 

a sua total absorção, baseada na capacidade de produção indicada no requerimento 

apresentado e/ou estimativa de necessidade de serviços elaborada pelo CONIMS com a 

respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o profissional 

Gustavo Miguel Belomo, inscrito no CRM/PR 26699 para execução dos serviços. 

1.5. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.6. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

1.7. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 

sua total absorção. 

 

2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1. Os serviços serão executados na sede da contratada. 

 

3. CRITÉRIO DE DIVISÃO DE DEMANDA 

3.1 Contratação paralela e não excludente de todos os interessados que preencham as 

condições do Edital, sendo que a demanda será distribuída, pelos Municípios, conforme 

os seguintes critérios objetivos: 

3.1.1 Por ordem de prioridade: às instituições de direito público, às entidades 

filantrópicas sem fins lucrativos e entidades com fins lucrativos/privadas, nesta ordem. 

3.1.1.1. Caso sejam credenciadas entidades com naturezas diversas, dentre as indicadas 
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no item anterior, 50% (cinquenta por cento) de toda a demanda mensal será destinada à 

classe prioritária (por exemplo, se houver instituições de direito público credenciadas, 

absorverão 50% da demanda e o restante é distribuído para a classe subsequente, no 

caso, as entidades filantrópicas, e assim sucessivamente até que a demanda seja 

integralmente absorvida) 

3.1.1.2. Caso a classe prioritária não puder absorver a totalidade dos 50% que lhe é 

garantido, o saldo remanescente será absorvido pela classe subsequente (por exemplo, 

se instituições de direito público credenciadas, absorverem apenas 10% dos 50% que lhe 

são garantidos, os 40% restantes serão repassados às entidades filantrópicas, que 

assumirão 90% da demanda, se houver capacidade para tanto). 

3.1.2. Conforme a capacidade de absorção/produção informada pelo Contratado, 

observado o item anterior. 

3.1.2.1. É condição para a distribuição equitativa da demanda dos Municípios, a 

indicação, pelo Prestador, da capacidade estimada de produção mensal, para cada item 

contratado, no ato de formalização do Contrato e a cada novo aditivo; 

3.1.2.2. A equidade a que se refere o item anterior importa em distribuição de maior 

quantidade ao prestador que tem maior capacidade de produção; 

3.1.2.3. O Prestador somente será indicado para a demanda específica quando tiver 

credenciado todos os itens prescritos ao paciente, passando-se ao próximo da lista de 

rodízio até que se atenda essa condição; 

3.1.3. Conforme a urgência do atendimento. 

3.1.3.1. Havendo indicação médica de realização em caráter de urgência de consultas e 

demais procedimentos de SADT, com exceção de exames laboratoriais, se o 

agendamento não puder, justificadamente, observar as regras anteriores, caberá ao 

Município indicar as razões fáticas para tanto. 

Pato Branco/PR, 19 de julho de 2023. 

 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PEDRITA A. C. HARACINCO 

ENC. DE INEXIGIBILIDADE 

 

 

 

 

 

 



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 

direito público, sem fins lucrativos, estabelecida à rua Afonso Pena, n. º 1902, Bairro 

Anchieta, inscrita no CNPJ sob n.º 00.136.858/0001-88, cidade de Pato Branco, PR, 

neste ato representada pelo Presidente, Sr. PAULO HORN. 

 

CONTRATADA: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 09.427.099/0001-87, com 

sede na Avenida Brasil, 230 – Bairro Centro na cidade de Pato Branco/PR, CEP 85.501-

071, neste ato representado por Carlos Eduardo Porto da Costa Figueiredo, portador do 

RG n.º 63045397-4 SSP/SP e CPF n.º 031.219.167-77 e Fabiana Marques Faim, 

portadora do RG n.° 18.800.008-8 SSP/SP e CPF n.° 163.466.158-31. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo nº 167/2023, Inexigibilidade de Licitação 

n.º 133/2023, homologado em __/__/__, devidamente justificada pelo Edital de 

Chamamento Público n.º 001/2023 para Credenciamento de Pessoa Jurídica em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais 

legislações aplicáveis, pela Resolução CONIMS nº 59/2023 e as que a sucederem, a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus representantes legais 

ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de exames/ procedimentos. 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo baseada na capacidade de 

produção indicada no requerimento apresentado e/ou estimativa de necessidade de 

serviços elaborada pelo CONIMS com a respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. A contratada executará os seguintes serviços conforme descritivos e valores, 

conforme anexo III. 

1.5. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o profissional 

Gustavo Miguel Belomo, inscrito no CRM/PR 26699 para execução dos serviços. 

1.6. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.7. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 
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1.8. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 

sua total absorção. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Contratada executará os serviços em sede própria, conforme solicitação do 

Município consorciado, nos dias e horários pré definidos por, 

Munícipios/Consórcio/Prestador,  sendo que a forma de abertura da agenda deve ser 

clara e ter prazo determinado. 

2.2. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao 

CONIMS. 

2.3. A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento do 

profissional. 

2.4. A contratada poderá executar os atendimentos na Secretaria Municipal de Saúde dos 

Municípios consorciados, dependendo do interesse do município, o qual deve solicitar via 

ofício, respeitando ao cronograma a ser estabelecido pelo Setor de Controladoria de 

Execuções do Consórcio. 

2.5. Para as consultas e demais atendimentos de SADT, os usuários serão previamente 

agendados pelo município e deverão ser atendidos mediante apresentação da guia de 

consulta/autorização gerada pelo município através do Sistema Web utilizado pelos 

municípios integrantes do CONIMS. 

2.6. Para prestação dos serviços, fora das estruturas próprias do consorcio, a contratada 

disponibilizará o (s) profissional (s) competente (s), medicamentos, material e tudo o 

que for necessário para a realização do procedimento, consulta, exames. 

2.7. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no dia 25 do mês anterior e vai 

até o dia 24 do mês relativo à competência. 

2.8. O Contratado deve comunicar o CONIMS e a secretaria de saúde do município no 

qual irá prestar o serviço quando, por impedimento emergencial, não puder realizar o 

atendimento agendado, garantida a remarcação. 

2.9. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

2.10. Os atendimentos realizados através deste instrumento, não poderão ser 

referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de complementação de 

valores. 

2.11. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou exames, 

consultas e terapias deverão ser solicitados previamente em guias específicas 

disponibilizadas no sistema. 

2.12. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela Secretaria 

da Saúde do Município, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas. 
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2.13. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e 

demais legislações vigentes, referentes aos atendimentos dos usuários. 

2.14. Fica a cargo do profissional responsável credenciado a orientação quanto ao 

procedimento/atendimento ao paciente. 

2.15. Em casos omissos ou não regulamentados no edital, as decisões quanto à postura 

e procedimento a serem adotados serão definidas pela administração do CONIMS. 

2.16. O descumprimento das condições indicadas no Edital, termo de referência e 

respectivo Contrato, permite que o CONIMS adote medidas cautelares e imediatas, tais 

como a paralisação do serviço e a suspensão do Contrato, mediante pagamento daqueles 

já executados, sem prejuízo de ulterior processo administrativo apuratório de 

responsabilidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório e descredenciamento. 

2.17. O Contratado que realiza atendimentos nas unidades do CONIMS e dos Municípios 

Consorciados responde pelos danos decorrentes de má utilização de equipamentos, 

materiais e/ou insumos ambulatoriais, apurados em processo administrativo próprio 

2.18. Conforme determina o Código de Ética Médica – CFM Art. 87 § 1º. o profissional 

médico está obrigado a utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado através do sistema 

Web do Consórcio para controle e faturamento das consultas realizadas. 

2.19. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização que não 

seja para a função descrita, sob pena das sanções legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. A contratada fica obrigada a: 

3.2.1. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas. 

3.2.2. Alimentar Sistema Web indicado pelo CONIMS, informando todos os dados 

necessários para processar o faturamento relativo à competência. 

3.2.3. A contratada deverá executar os serviços constantes conforme especialidades e 

credenciamento. 

3.2.4. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  
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3.2.5. Se o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos praticados pelo 

Contratado, é obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, caso ele não integre 

a demanda, ainda que já rescindido o Contrato.  

3.2.6. Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 

prestação de serviços, todas as condições editalícias, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, comunicando qualquer alteração ao 

CONIMS. 

3.2.7. Apresentar, quando solicitado pelo CONIMS, uma relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo. 

3.2.8. Justificar ao paciente, ao CONIMS e ao gestor do município de origem do paciente, 

por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 

ato previsto no contrato. 

3.2.9. Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores em suas 

dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi 

contratado, conveniado ou acordado. 

3.2.10. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo 

empregatício com o Consórcio, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos 

mais altos conceitos do ramo.     

3.2.11. Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como 

não divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do contrato. 

3.2.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do seu faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de 

descontos. 

3.2.13. Centralizar todos os pedidos, subordinados para a Administração do CONIMS. 

3.2.14. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço. 

3.2.15. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as 

devidas averiguações. 

3.2.16. O prestador de serviço somente poderá atender o paciente se este apresentar 

uma guia autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde do município de origem do 

paciente. 

3.2.17. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços 

de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

3.2.18. Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos 

pacientes.  

3.2.19. Manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás e, 

além disso, comunicar ao CONIMS qualquer alteração em seus dados cadastrais.  
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3.2.20. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos pelo CONIMS, as obrigações assumidas 

por força do edital do chamamento público nº 001/2023.  

3.2.21. Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor 

adicional ao usuário do SUS ou do consórcio, fora aqueles previstos no respectivo anexo. 

3.2.22. Garantir os materiais necessários aos atendimentos, incluindo nesse caso, todo e 

qualquer medicamente imprescindível para a realização dos procedimentos.  

3.2.23. Manter sempre atualizado, os prontuários dos pacientes, com utilização do 

Prontuário Eletrônico.  

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), os 

quais serão indicados na formalização do contrato. 

3.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.5. As comunicações entre CONIMS e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, 

através de e-mail. 

3.6. O CONIMS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ATENDIMENTOS EXAMES/PROCEDIMENTOS 

4.1. O prestador de serviço deverá emitir a contra referência ou solicitação de SADT, ou 

laudo informando ao paciente sobre a sua condição clínica com ou sem retorno a atenção 

primária a saúde. 

4.2. Todo esse processo será acompanhado pelo CONIMS e MUNICÍPIO, que terão 

poderes para: 

4.2.1. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

4.2.2. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

4.2.3. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

4.3. Os prestadores credenciados deverão encaminhar os documentos necessários para 

análise do Setor de Controle e Execução, devidamente preenchidos. 

 

CLAUSULA QUINTA - SISTEMA  

5.1. Para agendamento de exames/procedimentos: 

5.1.1. O sistema de agendamentos será disponibilizado no período de 01 (um) a 30 

(trinta) de cada mês. 

5.2. Compete a CONTRATADA organizar os agendamentos dos exames/procedimentos 
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executados na sede da CONTRATADA. 

5.2.1. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela contratante. 

5.2.2. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização para outros 

fins, sob pena das sanções contratuais e legais. 

5.3. Os interessados em prestar os serviços elencados devem alimentar o Sistema Web 

disponibilizado pelo CONIMS e realizar nesse o lançamento da produção de atendimentos 

no período do faturamento, sendo que só serão pagos se estiverem registrados no 

sistema. 

5.4. O CONIMS disponibilizará treinamento para utilização do sistema de acordo com a 

necessidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E PRAZO DAS ALTERAÇÕES 

6.1. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termos aditivos e ou 

apostilamento, conforme o caso mediante requerimento escrito, devidamente instruído, 

enviado ao e-mail credenciamento@conims.com.br, das seguintes formas: 

6.2. Para inclusão/exclusão de profissionais especialistas:  

6.2.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento.  

6.3. Para inclusão/exclusão dos demais exames e procedimentos:  

6.3.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento. 

6.4. Para as demais alterações contratuais: 

6.4.1. Apresentação do Termo de alteração (Anexo II), acompanhado de todos os 

documentos. 

6.5. O CONIMS tem o prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

recebimento de TODOS os documentos necessários, para a elaboração do respectivo 

termo aditivo e ou apostilamento, ficando o prestador ciente que, em caso de exclusão 

de profissional/ exame, previstos neste edital, o mesmo deverá continuar a executar o 

serviço até formalização do respectivo termo aditivo e ou apostilamento. 

6.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLAÚSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 
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7.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos 

serviços, exigindo que a mesma tome as providências necessárias para sanar os 

problemas. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao 

cumprimento dos serviços. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital 

e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2.  Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do 

responsável competente da contratante, no tocante à organização e realização dos 

serviços em causa, cumprindo as normas e protocolos de atendimento do CONIMS, 

principalmente o que tange o cumprimento dos horários. 

8.3.  Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

8.4. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio. 

8.5. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

8.6.  Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução 

do presente Contrato. 

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
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aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, 

transferência, subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer 

deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas no presente instrumento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 – fonte 076. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FATURAMENTO 

12.1. O Contratante informará à Contratada, através de capacitação/protocolos, sobre o 

envio e comprovação da execução dos serviços. 

12.2. Os serviços de consulta efetivamente prestados pela Contratada, corresponderá ao 

fechamento da produção no Sistema que estiver com lançamento concluídos no 

prontuário eletrônico. 

12.3. Constatados erros ou divergências nos lançamentos, o Contratante deverá 

notificar, de forma escrita e fundamentada o contratado, para fins de análise e 

verificação, e, sendo o caso, inclusão para pagamento na fatura seguinte, ou rejeitado 

mediante comunicação escrita à Contratada. 

12.4. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

12.5. Após o recebimento das guias, o Setor de Controladoria e Execução fará a análise 

da produção e encaminhará para pagamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

13.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do 

faturamento disponibilizado pelo CONIMS, através da ÁREA DO PRESTADOR no site do 

consórcio www.conims.com.br, detalhando a quantidade, os itens/procedimentos e os 

valores executados em conformidade com o objeto contratado. 

13.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio 
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automático da NFS-e no ato de sua emissão. 

13.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada providencie 

as medidas saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

14.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior à data do aceite definitivo da 

Nota Fiscal, o pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de crédito, 

DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado.  

14.1.1. No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, 

agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de 

Tesouraria deste CONIMS. 

14.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

14.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos serviços prestados e faturados. 

14.4. Quando inadimplente o CONIMS, o pagamento será monetariamente atualizado, a 

partir do seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 

adotados para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA 

acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu 

pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
14.5. Em caso de Processo Administrativo de apuração de Responsabilidade, o CONIMS 

poderá deduzir o valor de multas impostas ao Contratado do saldo a pagar. 

14.6. O contratado que deixar de apresentar ou apresentar Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, indicativa de pendência, será notificado 

para regularização, sob pena de bloqueio de serviços, ressalvado o direito ao pagamento 

dos já prestados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

ou início da vigência do respectivo contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REAJUSTE 

16.1. Os valores dos serviços do referido credenciamento poderão ser revisados a 

qualquer tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
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valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, em processo administrativo 

próprio. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente, se inerte o Contratado no seu recolhimento 

administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pelo CONIMS. 

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

em Resolução própria desse CONIMS. 

17.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.10. O CONIMS deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

18.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

18.2.3. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

solicitação formal de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência de 

60 (sessenta) dias. 

18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

18.3.1. Por iniciativa do CONIMS: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pelo Presidente do CONIMS; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 
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18.3.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do CONIMS, por prazo superior 

a 3 (três) meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o 

Contratado não tenha dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pelo CONIMS; 

18.3.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente do CONIMS e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA NONA – AÇÕES JUDICIAIS 

19.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da Contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer 

natureza que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for 

obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 

administrativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro privilegiado da Comarca de Pato Branco - PR. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento as partes e 

duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

 

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Edital, Termo de Referência e anexos do Chamamento Público nº 001/2023; 

b) O requerimento de inscrição do credenciante; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Pato Branco/PR, 19 de julho de 2023. 

 

 

 

(Representante da contratada) 

Contratada 

(Representante da contratante) 

Contratante 
 

 

Testemunhas: 
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ANEXO III 

ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS E DIAGNOSE 
VALOR 

UNI 
QTDE 

ANUAL 
TOTAL 

02.04.01.003-9 
RADIOGRAFIA BILATERAL DE 

ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.004-7 
RADIOGRAFIA DE ARCADA 

ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.005-5 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.006-3 
RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL 

+ HIRTZ) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.007-1 

RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + 

LATERAL + OBLÍQUA / BRETTON + 

HIRTZ) 

30,00 250 
7500,00 

02.04.01.008-0 
RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + 

LATERAL) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.010-1 
RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / 

ROCHEDOS (BILATERAL) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.011-0 
RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + 

OBLIQUA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.012-8 
RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE 

(MN + LATERAL + HIRTZ) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.014-4 
RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE 

(FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.015-2 
RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA 

+ LATERAL + BRETTON) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.017-9 
RADIOGRAFIA PANORAMICA DE 

MANDÍBULA 
48,64 250 

12160,00 

02.04.02.003-4 
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL 

(AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.004-2 
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL 

(AP + LATERAL + TO / FLEXÃO) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.005-0 
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL 

FUNCIONAL / DINÂMICA 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.006-9 
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-

SACRA 
30,00 250 7500,00 

02.04.02.007-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-

SACRA (C/ OBLIQUAS) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.008-5 
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-

SACRA FUNCIONAL / DINÂMICA 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.009-3 
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA 

(AP + LATERAL) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.012-3 
RADIOGRAFIA DE REGIÃO SACRO-

COCCIGEA 
30,00 250 

7500,00 

90.01.01.335-0 

(02.04.03.003-0) MAMOGRAFIA 

CONVENCIONAL (UNILATERAL) 

DIAGNÓSTICA 

22,50 250 
5625,00 

02.04.03.007-2 
RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR 

HEMITORAX) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.03.009-9 RADIOGRAFIA DE ESTERNO 30,00 250 7500,00 
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02.04.03.012-9 
RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-

LORDORTICA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.03.014-5 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + 

LATERAL + OBLIQUA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.03.015-3 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E 

PERFIL) 
30,00 250 7500,00 

02.04.03.017-0 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 30,00 250 7500,00 

90.01.01.336-0 

(02.04.03.018-8) - MAMOGRAFIA 

CONVENCIONAL BILATERAL PARA 

RASTREAMENTO 

45,00 250 
11250,00 

02.04.04.001-9 RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO 30,00 250 7500,00 

02.04.04.002-7 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

ACROMIO- CLAVICULAR 
30,00 250 

7500,00 

02.04.04.003-5 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

ESCAPULO- UMERAL 
30,00 250 

7500,00 

02.04.04.004-3 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

ESTERNO- CLAVICULAR 
30,00 250 

7500,00 

02.04.04.005-1 RADIOGRAFIA DE BRAÇO 30,00 250 7500,00 

02.04.04.006-0 RADIOGRAFIA DE CLAVÍCULA 30,00 250 7500,00 

02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 30,00 250 7500,00 

02.04.04.008-6 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MÃO 30,00 250 7500,00 

02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO 30,00 250 7500,00 

02.04.04.010-8 
RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ 

DETERMINAÇÃO DE IDADE ÓSSEA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.04.011-6 
RADIOGRAFIA DE ESCÁPULA/OMBRO 

(TRÊS POSIÇÕES) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.04.012-4 
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + 

LATERAL + OBLIQUA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.05.011-1 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + 

LATERAL / LOCALIZADA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.05.012-0 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO 

(MÍNIMO DE 3 INCIDÊNCIAS) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.05.013-8 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES 

(AP) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.06.002-8 

DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO-

ENERGÉTICA DE COLUNA 

(VÉRTEBRAS LOMBARES E/OU 

FEMUR) 

55,10 250 

13775,00 

02.04.06.003-6 ESCANOMETRIA 180,00 250 45000,00 

02.04.06.006-0 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

COXO-FEMORAL 
30,00 250 

7500,00 

02.04.06.007-9 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

SACRO-ILIACA 
30,00 250 

7500,00 

02.04.06.008-7 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

TIBIO-TARSICA 
30,00 250 

7500,00 

02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA 30,00 250 7500,00 

02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 30,00 250 7500,00 

02.04.06.011-7 RADIOGRAFIA DE COXA 30,00 250 7500,00 

02.04.06.012-5 
RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + 

LATERAL) 
30,00 250 

7500,00 
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02.04.06.013-3 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA 

(AP + LATERAL + AXIAL) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.06.014-1 

RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA 

(AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 

AXIAIS) 

30,00 250 
7500,00 

02.04.06.015-0 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 30,00 250 7500,00 

02.04.06.016-8 RADIOGRAFIA DE PERNA 30,00 250 7500,00 

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 116,08 250 29020,00 

90.01.01.085-0 

(02.05.01.004-0) - ULTRA-

SONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO 

DE VASOS ABDOMEN TOTAL 

131,99 250 
32997,50 

90.01.01.094-0 

(02.05.01.004-0) - ULTRA-

SONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

C/DOPPLER COLORIDO PULSADO 

131,99 250 
32997,50 

90.01.01.083-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE AORTA E ARTERIAS 

RENAIS 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.084-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE AORTA E ILIACAS 

131,99 250 
32997,50 

90.01.01.086-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE ARTERIAS VISCERAIS, 

FIGADO, PANCREAS 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.076-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS ARTERIAL 

(MSD) 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.075-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS ARTERIAL 

(MSE) 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.087-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 

VENOSOS BILATERAL 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.078-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO (MID) 

263,98 250 
65995,00 

90.01.01.077-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO (MIE) 

263,98 250 
65995,00 

90.01.01.080-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO 

(MSD) 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.079-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO (MSE) 

263,98 250 
65995,00 

90.01.01.093-0 

(02.05.01.004-0) - ULTRA-

SONOGRAFIA PELVICA 

(GINECOLOGICA) C/DOPPLER 

COLORIDO PULSADO 

131,99 250 

32997,50 
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90.01.01.082-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE TESTICULOS 

131,99 250 
32997,50 

90.01.01.081-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE TIREOIDE 

131,99 250 
32997,50 

90.01.01.072-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS (CAROTIDAS) 

263,98 250 
65995,00 

02.05.02.003-8 

ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN 

SUPERIOR (FÍGADO, VESÍCULA, VIAS 

BILIARES) 

54,05 250 
13512,50 

02.05.02.004-6 
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 

TOTAL 
54,05 250 

13512,50 

02.05.02.005-4 
ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 

URINÁRIO 
44,12 250 

11030,00 

02.05.02.006-2 
ULTRASSONOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO 
44,12 250 11030,00 

02.05.02.007-0 
ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 

ESCROTAL 
44,12 250 

11030,00 

02.05.02.009-7 
ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA 

BILATERAL 
44,12 250 

11030,00 

02.05.02.010-0 
ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR 
VIA ABDOMINAL 

44,12 250 
11030,00 

02.05.02.011-9 
ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA 
TRANSRETAL) 

175,08 250 
43770,00 

02.05.02.012-7 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 44,12 250 11030,00 

02.05.02.013-5 
ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX 
(EXTRACARDIACA) 

44,12 250 
11030,00 

02.05.02.014-3 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 46,64 250 11660,00 

02.05.02.016-0 
ULTRASSONOGRAFIA PELVICA 
(GINECOLOGICA) 

43,34 250 
10835,00 

02.05.02.018-6 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 47,49 250 11872,50 

02.06.01.001-0 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE 

86,76 250 
21690,00 

02.06.01.002-8 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA LOMBO-SACRA COM OU SEM 
CONTRASTE 

101,10 250 

25275,00 

02.06.01.003-6 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA TORÁCICA COM OU SEM 
CONTRASTE 

86,76 250 

21690,00 

02.06.01.004-4 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULACOES 
TEMPORO-MANDIBULARES 

86,75 250 

21687,50 

02.06.01.005-2 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO 
PESCOÇO 

86,75 250 
21687,50 

02.06.01.006-0 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
SELA TURCICA 

97,44 250 
24360,00 
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02.06.01.007-9 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO 
CRANIO 

97,44 250 
24360,00 

02.06.02.001-5 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR 

86,75 250 
21687,50 

02.06.02.002-3 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
SEGMENTOS APENDICULARES - (BRACO, 
ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

86,75 250 

21687,50 

02.06.02.003-1 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
TORAX 

136,41 250 
34102,50 

02.06.03.001-0 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
ABDOMEN SUPERIOR 

138,63 250 
34657,50 

02.06.03.002-9 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULAÇÕES DE MEMBRO INFERIOR 

86,75 250 
21687,50 

02.06.03.003-7 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR 

138,63 250 
34657,50 

02.07.01.001-3 
ANGIORESSONANCIA CEREBRAL (ARTERIAL 
E VENOSA) 

268,75 250 
67187,50 

02.07.01.002-1 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR 
(BILATERAL) 

268,75 250 

67187,50 

02.07.01.003-0 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA 
CERVICAL/PESCOÇO 

268,75 250 
67187,50 

02.07.01.004-8 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA 

268,75 250 
67187,50 

02.07.01.005-6 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA 
TORÁCICA 

268,75 250 
67187,50 

02.07.01.006-4 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO 268,75 250 67187,50 

02.07.01.007-2 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SELA 
TURCICA 

268,75 250 
67187,50 

02.07.02.002-7 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO 
SUPERIOR (UNILATERAL) 

268,75 250 
67187,50 

02.07.02.003-5 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE TORAX 268,75 250 67187,50 

02.07.03.001-4 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ABDOMEN 
SUPERIOR 

268,75 250 
67187,50 

02.07.03.002-2 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA / 
PELVE / ABDOMEN INFERIOR 

268,75 250 
67187,50 

02.07.03.003-0 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO 
INFERIOR (UNILATERAL) 

268,75 250 
67187,50 

02.07.03.004-9 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE VIAS 
BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA 

268,75 250 
67187,50 

90.01.01.126-0 CONTRASTE 61,10 250 15275,00 

90.01.01.205-0 ECOGRAFIA DA COLUNA LOMBAR 44,12 250 11030,00 

90.01.01.273-0 ECOGRAFIA DE COLUNA DORSAL 44,12 250 11030,00 

90.01.01.276-0 ECOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 44,12 250 11030,00 

90.01.01.137-0 ECOGRAFIA DE PAROTIDAS 44,12 250 11030,00 



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

90.01.01.132-0 ECOGRAFIA DE REGIAO INGUINAL 44,12 250 11030,00 

90.01.01.139-0 
ECOGRAFIA OBSTETRICA TRANSLUCENCIA 
NUCAL 

64,09 250 
16022,50 

90.01.01.272-0 ULTRA-SONOGRAFIA DA FACE 44,12 250 11030,00 

90.01.01.115-0 ULTRA-SONOGRAFIA DA REGIAO CERVICAL 44,12 250 11030,00 

90.01.01.252-0 ULTRA-SONOGRAFIA DA REGIAO POPLITEA 44,12 250 11030,00 

90.01.01.128-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE ANTEBRAÇO 44,12 250 11030,00 

90.01.01.134-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE BRAÇO 44,12 250 11030,00 

90.01.01.207-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE GLUTEO 44,12 250 11030,00 

90.01.01.127-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE MANDIBULA 44,12 250 11030,00 

90.01.01.130-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE MAO 44,12 250 11030,00 

90.01.01.116-0 
ULTRA-SONOGRAFIA DE MUSCULATURA 
DA COXA 

44,12 250 
11030,00 

90.01.01.097-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE PARTES MOLES 44,12 250 11030,00 

90.01.01.114-0 
ULTRA-SONOGRAFIA DE PARTES MOLES 
DO PÉ 

44,12 250 
11030,00 

90.01.01.129-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE PERNA 44,12 250 11030,00 

90.01.01.286-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE PESCOÇO 44,12 250 11030,00 

90.01.01.261-0 
ULTRA-SONOGRAFIA DE REGIAO 
AURICULAR 

44,12 250 
11030,00 

90.01.01.287-0 ULTRA-SONOGRAFIA SUPRA-CLAVICULAR 44,12 250 11030,00 

90.01.01.131-0 ULTRASSONOGRAFIA DE QUADRIL 44,12 250 11030,00 

04.90.01.043-0 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO 
DE VASOS ARTERIAL (MID) 

263,98 250 
65995,00 

04.90.01.042-0 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO 
DE VASOS ARTERIAL (MIE) 

263,98 250 
65995,00 

90.01.01.473-0 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MAMA 
(BILATERAL) 

598,00 250 
149500,00 

VALOR TOTAL ANUAL CONTRATO  R$ 3.286.722,50 
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CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

133/2023

RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
00.136.858/0001-88 (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco
167/2023

Data do Processo: 19/07/2023

Inexigibilidade de licitaçãoESTADO DO PARANÁ

Página: 1 / 1

OBJETO DO PROCESSO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES/ PROCEDIMENTOS

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
133/2023

PARECER DA COMISSÃO

Considerando o edital de Chamamento Público nº 001/2023 promovido pelo CONIMS, publicada em 12 de abril de 2023.

Considerando  que  a proponente  interessada  atendeu  todas  as  exigências  estabelecidas no  referenciado  edital  e  sendo  está
contratação de grande valia para o Conims

Reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de  Licitação,  designada  pela(o)  Portaria/Decreto  Nº  0672023/2023,  para  análise  e
julgamento  da  documentação  e  propostas  recebidas  para  fornecimento  e/ou  execução  dos  itens  descritos  no  Processo  Licitatório  Nº
167/2023 na modalidade de Inexigibilidade de licitação. Logo após análise, a comissão emitiu o parecer, conforme segue abaixo:

Data e Hora da Sessão: 19/07/2023 10:49

Participante: CDIPSUL - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES
CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES LABORATORIAIS,
PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

1,000 UND 3.286.722,50 3.286.722,50

3.286.722,50Total do Participante:

3.286.722,50Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

Pato Branco, 19 de julho de 2023

PRESIDENTE
LHUANNA GABRIELA VARDÂNEGA PÉRICO

MEMBRO
VANESSA FATIMA DA CRUZ

MEMBRO
PEDRITA ALINE CECCHIN HARACINCO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

RUA AFONSO PENA N° 1902, ANCHIETA, CEP 85.501.530. 

PATO BRANCO – PARANÁ 

 

 

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01/2023 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 

01/2023 

RESOLUÇÃO CONIMS Nº 143/2023 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de pessoas jurídicas para a 

realização de consultas de especialidades, exames clínicos/imagem, exames laboratoriais, 

procedimentos, biópsias, terapias e serviços complementares especializados. Edital nº 001/2023. 

Minutas Padronizadas de Termo de Referência e Contrato. Exigências formais a serem observadas. 

 

II– DOS FATOS 

Trata o presente de PARECER REFERENCIAL elaborado para o fim de orientar o Setor de Licitações e 

Contratos – credenciamento, a legitimar as contratações manejadas em nome deste CONIMS, no 

âmbito do Edital de Credenciamento nº 01/2023, para contratação direta e complementar de 

pessoas jurídicas, para a realização de consultas de especialidades, exames clínicos/imagem, exames 

laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e serviços complementares especializados. 

 

III – DO PARECER 

O presente Parecer está fulcrado nos artigos artigo 53, §5º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com 

redação análoga no artigo 3º, §1º, inciso I, artigo 3º, §1º, inciso I da Resolução CONIMS nº 58/2023 

e artigo 23, III da Resolução CONIMS nº 60/2023 e na Resolução CONIMS nº 143/2023, que dispõe 

sobre o uso de Minutas padronizadas e Pareceres Jurídicos Referenciais, de que trata a Lei nº 

14.133/2021, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

 

Referida Lei Federal, inciso IV, do art. 19, estabelece que os órgãos da Administração com 

competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 

serviços e de licitações e contratos deverão instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 

padronizados e de outros documentos; e o § 1º do art. 25 explicita que sempre que o objeto permitir, 

a Administração adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 
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• DA NECESSIDADE/POSSIBILIDADE DO PARECER REFERENCIAL 

 

O presente Parecer Referencial se refere à análise da Minuta Padronizada dos Termos de 

Referência/Contratos firmados com pessoas jurídicas no âmbito do Credenciamento nº 01/2023, 

os quais integrarão o presente na forma de anexos, com aprovação da Secretaria Executiva. 

 

Com esse Parecer Referencial, permite-se uma maior agilidade na tramitação dos processos 

referentes às contratações com objeto definido, ficando dispensada a remessa dos autos à 

Assessoria Jurídica para fins de análise e manifestação, salvo se houver dúvida fundada do Setor de 

Licitações e Contratos quanto à adoção de minuta padronizada ou quanto a algum ponto peculiar. 

 

Para saná-la, o Setor competente deverá encaminhar, de forma expressa e mediante justificativa, 

requerimento à Assessoria jurídica para certificação quanto à utilização do modelo e sua adequação 

ao objeto pretendido ou indicando no que consiste a peculiaridade que mereça apreciação 

individualizada. 

 

Para a adoção da Minuta padronizada exige-se o cumprimento das Listas de Verificação e a 

utilização das Minutas Padronizadas de Termos de Referência, Contratos e Termos Aditivos em 

anexo, para a completa adequação a esse. 

 

A responsabilidade pela correta instrução dos processos de que trata esse Parecer, com toda a 

documentação necessária e sua regularidade, bem como pela adequação de planilhas de 

quantitativos, valores, dotações orçamentárias, cálculos e especificação técnica do objeto, será dos 

agentes públicos responsáveis pela elaboração dos respectivos documentos. 

 

Sendo assim, as minutas padronizadas encaminhadas para aprovação revelam-se importantes e 

poderão ser implementadas como ferramentas de garantia dos princípios da legalidade, da 

celeridade, da padronização, da desburocratização e da supremacia do interesse público. 

 

Os Contratos em questão somente podem ser celebrados se observado e justificado seu caráter 

complementar, na forma do entendimento reiterado do TCE/PR (Acórdão 1721/22 e 1467/2016). 

 

• DA ANÁLISE DA MINUTA 

 

De acordo com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto da licitação e as 

regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

 

Nesse ponto, adota-se os termos do Edital de Credenciamento nº 01/2023, que embora não seja o 

objeto deste Parecer, vincula-o. 
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Tratando-se de Credenciamento, o Edital estabeleceu os critérios objetivos de divisão de demanda, 

que no âmbito da execução contratual deve ser rigorosamente observado tanto pelo Fiscal/Gestor 

de Contratos, como do Município interessado responsável. 

Os Termos de Referência/Contratos ora analisados se subdividem em três grupos: 

 

a) Laboratórios/Análises clínicas; 

b) Consultas e procedimentos em saúde, para atendimento em sede própria, 

unidade indicada pelo Município e unidades do CONIMS; 

c) Procedimentos hospitalares realizados em ambiente hospitalar 

 

Portanto, para cada um dos grupos, deverá haver adequação das minutas, não só quanto ao objeto 

(que deve ser determinado e especificado, não se aceitando indicações genéricas, como “o 

atendimento ocorrerá nos Municípios”, sem indicação nominal de cada um”), mas também quanto 

à forma de distribuição de demanda, os documentos de habilitação (do estabelecimento e dos 

profissionais indicados), os deveres contratuais, as justificativas do Município (se houver, inclusive 

para a inclusão de adicional de locomoção, com o seu correto cálculo). 

 

No caso de atendimento em telemedicina, deve-se justificar a excepcionalidade da medida, eis que, 

segundo normativa do CFM, a regra é do atendimento presencial. 

 

No caso de contratação de entidade hospitalar, além dos documentos previstos no Edital, 

pressupõe-se prévia diligência do gestor quanto à observância das regras de direção única e 

centralizada do SUS, normas de regionalização da saúde, na forma da Portaria GM/MS Nº 2.905, 

DE 13 DE JULHO DE 2022. 

 

Os Termos Aditivos aos Contratos, por sua vez, podem abarcar as seguintes situações, observada a 

devida publicidade, inclusive no PNCP: 

 

a) Inclusão de procedimentos 

b) Inclusão de profissionais 

c) Aumento de quantidade de atendimentos 

d) Redução de quantidade de atendimentos 

e) Exclusão de procedimentos/exames 

f) Exclusão de profissional 

g) Alteração de local de atendimento (com ou sem adicional de 

deslocamento) 

h) Alteração de dados cadastrais da entidade 

i) Prorrogação de prazo contratual 

j) Rescisão contratual (por iniciativa do CONIMS, a pedido do Município, a 

pedido do credenciado) 
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Assim, para as alterações contratuais que importem em aumento de despesa, deverá haver 

indicação de verba orçamentária específica, com os devidos registros na Minuta de aditivo sobre 

impacto no valor global do contrato (que é estimado). 

 

Nas alterações que exijam apresentação de documentação complementar do estabelecimento ou 

do profissional, deve-se se atentar à natureza do procedimento (hospitalar/ambulatorial ou que 

exija licença específica e o prazo de sua validade) bem como, no caso de registro em órgão de 

classe, a localidade do registro e onde o serviço é prestado e, em caso de responsável técnico, a 

validade da autorização. 

 

Atente-se à regularidade da formação do profissional indicado, em especial as especialidades 

médicas e especializações face ao exigido no Edital. 

 

Exclusão de procedimentos e profissionais deve ser registrada em termo aditivo, mas também nos 

cadastros das unidades de gestão e atendimentos, a fim de que não ocorram novos 

encaminhamentos/agendamentos de pacientes. 

 

A prorrogação de prazo contratual deve obedecer às exigências do artigo 106 e 107 da Lei Federal 

14.133/23, e item 16 do Edital de Credenciamento, com os devidos registro, documentos 

comprobatórios, especialmente a manutenção de TODAS as condições de habilitação indicadas no 

Edital: 

 

“Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 
dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
(...) 
§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as 
exigências previstas em regulamento. 
§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 
a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
(...) 
Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de 
serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 
I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de 
aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida 
data. 
(...) 
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Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.” 

 

 
 

IV - DOS ANEXOS 

Foram submetidas à análise neste Parecer Referencial as seguintes minutas: 

 

Termo de Referência Anexo I 

Minuta Padrão – Termo de Referência - Laboratórios Anexo II 

Minuta Padrão – Termo de Referência – consultas, exames e procedimentos em 

ambiente não hospitalar – sede própria 

Anexo III 

Minuta Padrão – Termo de Referência – procedimento hospitalar Anexo IV 

Minuta Padrão – Termo de Referência – consulta/procedimento em unidade do 

Município 

Anexo V 

Minuta Padrão – Termo de Referência – consulta/procedimento em unidade do 

CONIMS 

Anexo VI 

 

V - CONCLUSÃO 

 

Face ao exposto, encaminha-se este Parecer Referencial com sugestão de minutas padronizadas, 

com objeto definido à Autoridade Superior, para sua análise e, sendo o caso, aprovação com adoção 

obrigatória pelo Setor de Licitações e Contratos. 
 

Pato Branco, 14 de julho de 2023. 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

Assessoria Jurídica - CONIMS 

OAB/PR 35.313 

De Acordo: 
 

 

IVETE MARIA LORENZI 
Secretária Executiva 

Res. Nº. 010 de 17 de janeiro de 2017 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   133/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

167/2023

19/07/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES/
PROCEDIMENTOS

167/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

133/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 25/07/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

CDIPSUL - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO

R$ 3.286.722,501,000 3.286.722,500
0

1 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES,
EXAMES CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES
LABORATORIAIS, PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS,
TERAPIAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES
ESPECIALIZADOS

UND

R$ 3.286.722,50Total fornecedor:

R$ 3.286.722,50Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

25 de Julho de 2023Pato Branco/PR,

Presidente

PAULO HORN



Data de criação do documento: 25/07/2023 às 11:00:17

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

DE7        P28        WQV        756

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/DE7-P28-WQV-756


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  nos  art.  78  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº
133/2023,  para  a  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE
EXAMES/  PROCEDIMENTOS
Valor Global: 3.286.722,50

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 133/2023

Dotação:02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Presidente

25/07/2023Data:

PAULO HORN
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ANO:

2023 2022 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013

MÊS: Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul

Modalidade: Inexigibilidades

26/07/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE  CONSULTAS DE ESPECIALIDADE,
PROCEDIMENTOS/EXAMES

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

26/07/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES/PROCEDIMENTOS

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

26/07/2023

CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2023. PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2023. EMPRESA:  
Rosane Santiago Barbosa 94116199915, inscrita no CNPJ sob o nº 38.143.807/0001-56 e Inscrição Estadual sob o 
nº isento, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de registro de preços para futura 
eventual contratação de empresas para realização de serviços de lavagem de veículos e conserto de pneus de 
forma simples (sem vulcanização) de veículos e máquinas rodoviárias da frota municipal. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
2 Lavagem completa 

Camionetes, incluindo o 
modelo MB 608D (incluindo 
a lavagem interna e externa)  

10 UND 75,00 750,00 ROSANE 

3 Lavagem completa Kombi 
(incluindo a lavagem interna 
e externa)  

35 UND 66,00 2.310,0
0 

ROSANE 

7 Lavagem completa 
Caminhões Toco (incluindo 
a lavagem interna, externa e 
motor) 

20 UND 130,00 2.600,0
0 

ROSANE 

8 Lavagem completa 
Caminhões Truque 
(incluindo a lavagem interna 
e externa)  

30 UND 105,00 3.150,0
0 

ROSANE 

9 Lavagem completa 
Escavadeira Hidráulica 
(incluindo a lavagem interna 
e externa)  

6 UND 395,00 2.370,0
0 

ROSANE 

10 Lavagem completa Pá 
Carregadeira (incluindo a 
lavagem interna e externa)  

6 UND 459,00 2.754,0
0 

ROSANE 

11 Lavagem completa 
motoniveladora (incluindo a 
lavagem interna e externa)  

6 UND 490,00 2.940,0
0 

ROSANE 

12 Lavagem completa 
Retroescavadeira (incluindo 
a lavagem interna e externa)  

8 UND 398,00 3.184,0
0 

ROSANE 

13 Lavagem completa Mini Pá 
Carregadeira (incluindo a 
lavagem interna e externa)  

5 UND 279,00 1.395,0
0 

ROSANE 

14 Lavagem completa Rolo 
Compactador (incluindo a 
lavagem interna e externa)  

6 UND 380,00 2.280,0
0 

ROSANE 

15 Lavagem completa Mini 
Escavadeira Hidráulica 
(incluindo a lavagem interna 
e externa)  

5 UND 239,00 1.195,0
0 

ROSANE 

16 Conserto/troca/retirada para 
recapagem pneu Rolo 
Compactador ( modelo 23-
1x26)  

10 UND 190,00 1.900,0
0 

ROSANE 

17 Conserto/troca/retirada para 
recapagem pneus dianteiro 
de trator agrícola 

15 UND 78,00 1.170,0
0 

ROSANE 

18 Conserto/troca/retirada para 
recapagem pneus traseiro  
trator agrícola 

15 UND 137,50 2.062,5
0 

ROSANE 

19 Conserto/troca/retirada para 
recapagem Pneu traseiro de 
retroescavadeira e  Dianteiro 
e Traseiro de 
motoniveladora  

200 UND 120,00 24.000,
00 

ROSANE 

21 Conserto/troca/retirada para 
recapagem pneu Pá 
Carregadeira 

60 UND 148,00 8.880,0
0 

ROSANE 

23 Conserto/troca/retirada para 
recapagem pneus Micro 
ônibus e Caminhonete 
modelo MB 608D  

30 UND 48,00 1.440,0
0 

ROSANE 

24 Conserto/troca/retirada para 
recapagem pneu de vans 
incluindo ambulância  

70 UND 34,00 2.380,0
0 

ROSANE 

25 Conserto/troca/retirada para 
recapagem pneu mini pá 
carregadeira  

30 UND 36,00 1.080,0
0 

ROSANE 

26 Conserto/troca/retirada para 
recapagem pneu de ônibus  

50 UND 39,50 1.975,0
0 

ROSANE 

27 Conserto/retirada para 
recapagem/troca de Pneu 
de Caminhão ( modelo 
1000x20 - 275/80 R 22.5 - 
295/80 R 22.5)  

300 UND 25,00 7.500,0
0 

ROSANE 

28 Conserto/troca pneu 
carrinhos de mão carrinhos 
e coletor de lixo   

15 UND 17,90 268,50 ROSANE 

29 Conserto/troca pneu 
tratorzinho de cortar grama 
Husqvarna YTH 2042 TD  

15 UND 29,50 442,50 ROSANE 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 78.026,50 (Setenta e oito mil vinte e seis reais e cinquenta centavos). DA VALIDADE 
DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 
1821, 1843, 1852, 2008, 2044, 2092, 2175. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline Ruthes. 
Mariópolis, 26 de Julho de 2023. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

Atos Oficiais8A  JORNAL DE BELTRÃO  Quinta-feira, 27.7.2023 - Nº 7.756

Prefeitura Municipal de Mariópolis
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2023. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 33/2023. EMPRESA: Rosane Santiago Barbosa 
94116199915, inscrita no CNPJ sob o nº 38.143.807/0001-56 e Inscrição 
Estadual sob o nº isento, doravante designada DETENTORA DA ATA. 
DO OBJETO: a implantação de registro de preços para futura eventual 
contratação de empresas para realização de serviços de lavagem de 
veículos e conserto de pneus de forma simples (sem vulcanização) de 
veículos e máquinas rodoviárias da frota municipal.

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 78.026,50 (Setenta e oito mil vinte e seis 
reais e cinquenta centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE-
ÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de 
sua assinatura. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 
até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 1821, 1843, 
1852, 2008, 2044, 2092, 2175. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: Aline Ruthes. Mariópolis, 26 de Julho de 2023. Município de 
Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2023
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pre-
gão Presencial nº 048/2023, com abertura em 24 de julho de 2023, e 
verificando que não houve interposição recursal, eu Alex Sandro da 
R. Batista, designado através da Portaria n.º 118/2023, ADJUDICO, 
o objeto constante do Pregão Presencial nº 048/2023, a empresa 
participante que apresentou o menor preço, respectivamente con-
forme segue as empresas: J. DA ROSA PRODUÇÕES - ME, CNPJ 
Nº. 18.156.723/0001-40, NO ITEM 01 DO LOTE 01 VALOR UNITÁ-
RIO DE R$ 26,50 (vinte e seis reais e cinquenta centavos) E VALOR 
TOTAL DE R$ 23.850,00 (vinte e três mil e oitocentos e cinquenta 
reais). Saudade do Iguaçu, 26 de julho de 2023. Alex Sandro da R. 
Batista,PREGOEIRO.

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ
H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2023
Tendo em vista a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apurou o re-
sultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 
048/2023, com abertura em 24 de julho de 2023, e não existindo inter-
posição recursal, eu DARLEI TRENTO, Prefeito Municipal, torno pú-
blico a HOMOLOGAÇÃO do objeto constante do processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial nº 048/2023, inclusive o ato de ADJU-
DICAÇÃO, as empresas: J. DA ROSA PRODUÇÕES - ME, CNPJ Nº. 
18.156.723/0001-40, NO ITEM 01 DO LOTE 01 VALOR UNITÁRIO DE 
R$ 26,50 (vinte e seis reais e cinquenta centavos) E VALOR TOTAL DE 
R$ 23.850,00 (vinte e três mil e oitocentos e cinquenta reais). Saudade 
do Iguaçu, 26 de julho de 2023. DARLEI TRENTO,Prefeito.

Prefeitura de Saudade do Iguaçu
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O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo: 167/2023
b) Nr. Licitação: 133/2023 - IL
c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação
d) Data de Homologação: 25/07/2023
e) Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES/

PROCEDIMENTOS
f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos Itens

CDIPSUL - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
DO

1 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE
ESPECIALIDADES, EXAMES CLÍNICOS/IMAGEM,
EXAMES LABORATORIAIS, PROCEDIMENTOS,
BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

UND 1,000 3.286.722,5000 R$ 3.286.722,50

Total fornecedor: R$ 3.286.722,50
Total geral: R$ 3.286.722,50

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação
Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0

______________________________________________
PAULO HORN
Presidente

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 167/2023
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

T

Fundamentado no art. 78 da Lei de Licitações nº 14133/21, RATIFICO a Inexigibilidade Nº 133/2023,

para a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES/

PROCEDIMENTOS

Valor

Global:

3.286.722,50

Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Data: 25/07/2023

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº

133/2023

 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:9526D772

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/07/2023. Edição 2823
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 378/2023 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 

direito público, sem fins lucrativos, estabelecida à rua Afonso Pena, n. º 1902, Bairro 

Anchieta, inscrita no CNPJ sob n.º 00.136.858/0001-88, cidade de Pato Branco, PR, 

neste ato representada pelo Presidente, Sr. PAULO HORN. 

 

CONTRATADA: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 09.427.099/0001-87, com 

sede na Avenida Brasil, 230 – Bairro Centro na cidade de Pato Branco/PR, CEP 85.501-

071, neste ato representado por Carlos Eduardo Porto da Costa Figueiredo, portador do 

RG n.º 63045397-4 SSP/SP e CPF n.º 031.219.167-77 e Fabiana Marques Faim, 

portadora do RG n.° 18.800.008-8 SSP/SP e CPF n.° 163.466.158-31. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo nº 167/2023, Inexigibilidade de Licitação 

n.º 133/2023, homologado em 25 de julho de 2023, devidamente justificado pelo Edital 

de Chamamento Público n.º 001/2023 para Credenciamento de Pessoa Jurídica em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais 

legislações aplicáveis, pela Resolução CONIMS nº 59/2023 e as que a sucederem, a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus representantes legais 

ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de exames/ procedimentos. 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo baseada na capacidade de 

produção indicada no requerimento apresentado e/ou estimativa de necessidade de 

serviços elaborada pelo CONIMS com a respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. A contratada executará os seguintes serviços conforme descritivos e valores, 

conforme anexo I. 

1.5. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o profissional 

Gustavo Miguel Belomo, inscrito no CRM/PR 26699 para execução dos serviços. 

1.6. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.7. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 
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1.8. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 

sua total absorção. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Contratada executará os serviços em sede própria, conforme solicitação do 

Município consorciado, nos dias e horários pré definidos por, 

Munícipios/Consórcio/Prestador,  sendo que a forma de abertura da agenda deve ser 

clara e ter prazo determinado. 

2.2. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao 

CONIMS. 

2.3. A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento do 

profissional. 

2.4. A contratada poderá executar os atendimentos na Secretaria Municipal de Saúde dos 

Municípios consorciados, dependendo do interesse do município, o qual deve solicitar via 

ofício, respeitando ao cronograma a ser estabelecido pelo Setor de Controladoria de 

Execuções do Consórcio. 

2.5. Para as consultas e demais atendimentos de SADT, os usuários serão previamente 

agendados pelo município e deverão ser atendidos mediante apresentação da guia de 

consulta/autorização gerada pelo município através do Sistema Web utilizado pelos 

municípios integrantes do CONIMS. 

2.6. Para prestação dos serviços, fora das estruturas próprias do consorcio, a contratada 

disponibilizará o (s) profissional (s) competente (s), medicamentos, material e tudo o 

que for necessário para a realização do procedimento, consulta, exames. 

2.7. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no dia 25 do mês anterior e vai 

até o dia 24 do mês relativo à competência. 

2.8. O Contratado deve comunicar o CONIMS e a secretaria de saúde do município no 

qual irá prestar o serviço quando, por impedimento emergencial, não puder realizar o 

atendimento agendado, garantida a remarcação. 

2.9. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

2.10. Os atendimentos realizados através deste instrumento, não poderão ser 

referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de complementação de 

valores. 

2.11. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou exames, 

consultas e terapias deverão ser solicitados previamente em guias específicas 

disponibilizadas no sistema. 

2.12. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela Secretaria 

da Saúde do Município, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas. 
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2.13. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e 

demais legislações vigentes, referentes aos atendimentos dos usuários. 

2.14. Fica a cargo do profissional responsável credenciado a orientação quanto ao 

procedimento/atendimento ao paciente. 

2.15. Em casos omissos ou não regulamentados no edital, as decisões quanto à postura 

e procedimento a serem adotados serão definidas pela administração do CONIMS. 

2.16. O descumprimento das condições indicadas no Edital, termo de referência e 

respectivo Contrato, permite que o CONIMS adote medidas cautelares e imediatas, tais 

como a paralisação do serviço e a suspensão do Contrato, mediante pagamento daqueles 

já executados, sem prejuízo de ulterior processo administrativo apuratório de 

responsabilidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório e descredenciamento. 

2.17. O Contratado que realiza atendimentos nas unidades do CONIMS e dos Municípios 

Consorciados responde pelos danos decorrentes de má utilização de equipamentos, 

materiais e/ou insumos ambulatoriais, apurados em processo administrativo próprio 

2.18. Conforme determina o Código de Ética Médica – CFM Art. 87 § 1º. o profissional 

médico está obrigado a utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado através do sistema 

Web do Consórcio para controle e faturamento das consultas realizadas. 

2.19. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização que não 

seja para a função descrita, sob pena das sanções legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. A contratada fica obrigada a: 

3.2.1. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas. 

3.2.2. Alimentar Sistema Web indicado pelo CONIMS, informando todos os dados 

necessários para processar o faturamento relativo à competência. 

3.2.3. A contratada deverá executar os serviços constantes conforme especialidades e 

credenciamento. 

3.2.4. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  
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3.2.5. Se o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos praticados pelo 

Contratado, é obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, caso ele não integre 

a demanda, ainda que já rescindido o Contrato.  

3.2.6. Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 

prestação de serviços, todas as condições editalícias, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, comunicando qualquer alteração ao 

CONIMS. 

3.2.7. Apresentar, quando solicitado pelo CONIMS, uma relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo. 

3.2.8. Justificar ao paciente, ao CONIMS e ao gestor do município de origem do paciente, 

por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 

ato previsto no contrato. 

3.2.9. Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores em suas 

dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi 

contratado, conveniado ou acordado. 

3.2.10. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo 

empregatício com o Consórcio, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos 

mais altos conceitos do ramo.     

3.2.11. Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como 

não divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do contrato. 

3.2.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do seu faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de 

descontos. 

3.2.13. Centralizar todos os pedidos, subordinados para a Administração do CONIMS. 

3.2.14. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço. 

3.2.15. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as 

devidas averiguações. 

3.2.16. O prestador de serviço somente poderá atender o paciente se este apresentar 

uma guia autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde do município de origem do 

paciente. 

3.2.17. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços 

de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

3.2.18. Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos 

pacientes.  

3.2.19. Manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás e, 

além disso, comunicar ao CONIMS qualquer alteração em seus dados cadastrais.  
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3.2.20. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos pelo CONIMS, as obrigações assumidas 

por força do edital do chamamento público nº 001/2023.  

3.2.21. Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor 

adicional ao usuário do SUS ou do consórcio, fora aqueles previstos no respectivo anexo. 

3.2.22. Garantir os materiais necessários aos atendimentos, incluindo nesse caso, todo e 

qualquer medicamente imprescindível para a realização dos procedimentos.  

3.2.23. Manter sempre atualizado, os prontuários dos pacientes, com utilização do 

Prontuário Eletrônico.  

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), os 

quais serão indicados na formalização do contrato. 

3.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.5. As comunicações entre CONIMS e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, 

através de e-mail. 

3.6. O CONIMS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ATENDIMENTOS EXAMES/PROCEDIMENTOS 

4.1. O prestador de serviço deverá emitir a contra referência ou solicitação de SADT, ou 

laudo informando ao paciente sobre a sua condição clínica com ou sem retorno a atenção 

primária a saúde. 

4.2. Todo esse processo será acompanhado pelo CONIMS e MUNICÍPIO, que terão 

poderes para: 

4.2.1. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

4.2.2. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

4.2.3. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

4.3. Os prestadores credenciados deverão encaminhar os documentos necessários para 

análise do Setor de Controle e Execução, devidamente preenchidos. 

 

CLAUSULA QUINTA - SISTEMA  

5.1. Para agendamento de exames/procedimentos: 

5.1.1. O sistema de agendamentos será disponibilizado no período de 01 (um) a 30 

(trinta) de cada mês. 

5.2. Compete a CONTRATADA organizar os agendamentos dos exames/procedimentos 
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executados na sede da CONTRATADA. 

5.2.1. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela contratante. 

5.2.2. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização para outros 

fins, sob pena das sanções contratuais e legais. 

5.3. Os interessados em prestar os serviços elencados devem alimentar o Sistema Web 

disponibilizado pelo CONIMS e realizar nesse o lançamento da produção de atendimentos 

no período do faturamento, sendo que só serão pagos se estiverem registrados no 

sistema. 

5.4. O CONIMS disponibilizará treinamento para utilização do sistema de acordo com a 

necessidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E PRAZO DAS ALTERAÇÕES 

6.1. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termos aditivos e ou 

apostilamento, conforme o caso mediante requerimento escrito, devidamente instruído, 

enviado ao e-mail credenciamento@conims.com.br, das seguintes formas: 

6.2. Para inclusão/exclusão de profissionais especialistas:  

6.2.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento.  

6.3. Para inclusão/exclusão dos demais exames e procedimentos:  

6.3.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento. 

6.4. Para as demais alterações contratuais: 

6.4.1. Apresentação do Termo de alteração (Anexo II), acompanhado de todos os 

documentos. 

6.5. O CONIMS tem o prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

recebimento de TODOS os documentos necessários, para a elaboração do respectivo 

termo aditivo e ou apostilamento, ficando o prestador ciente que, em caso de exclusão 

de profissional/ exame, previstos neste edital, o mesmo deverá continuar a executar o 

serviço até formalização do respectivo termo aditivo e ou apostilamento. 

6.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLAÚSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 
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7.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos 

serviços, exigindo que a mesma tome as providências necessárias para sanar os 

problemas. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao 

cumprimento dos serviços. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital 

e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2.  Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do 

responsável competente da contratante, no tocante à organização e realização dos 

serviços em causa, cumprindo as normas e protocolos de atendimento do CONIMS, 

principalmente o que tange o cumprimento dos horários. 

8.3.  Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

8.4. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio. 

8.5. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

8.6.  Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução 

do presente Contrato. 

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
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aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, 

transferência, subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer 

deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas no presente instrumento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 – fonte 076. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FATURAMENTO 

12.1. O Contratante informará à Contratada, através de capacitação/protocolos, sobre o 

envio e comprovação da execução dos serviços. 

12.2. Os serviços de consulta efetivamente prestados pela Contratada, corresponderá ao 

fechamento da produção no Sistema que estiver com lançamento concluídos no 

prontuário eletrônico. 

12.3. Constatados erros ou divergências nos lançamentos, o Contratante deverá 

notificar, de forma escrita e fundamentada o contratado, para fins de análise e 

verificação, e, sendo o caso, inclusão para pagamento na fatura seguinte, ou rejeitado 

mediante comunicação escrita à Contratada. 

12.4. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

12.5. Após o recebimento das guias, o Setor de Controladoria e Execução fará a análise 

da produção e encaminhará para pagamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

13.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do 

faturamento disponibilizado pelo CONIMS, através da ÁREA DO PRESTADOR no site do 

consórcio www.conims.com.br, detalhando a quantidade, os itens/procedimentos e os 

valores executados em conformidade com o objeto contratado. 

13.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio 
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automático da NFS-e no ato de sua emissão. 

13.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada providencie 

as medidas saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

14.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior à data do aceite definitivo da 

Nota Fiscal, o pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de crédito, 

DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado.  

14.1.1. No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, 

agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de 

Tesouraria deste CONIMS. 

14.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

14.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos serviços prestados e faturados. 

14.4. Quando inadimplente o CONIMS, o pagamento será monetariamente atualizado, a 

partir do seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 

adotados para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA 

acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu 

pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
14.5. Em caso de Processo Administrativo de apuração de Responsabilidade, o CONIMS 

poderá deduzir o valor de multas impostas ao Contratado do saldo a pagar. 

14.6. O contratado que deixar de apresentar ou apresentar Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, indicativa de pendência, será notificado 

para regularização, sob pena de bloqueio de serviços, ressalvado o direito ao pagamento 

dos já prestados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de 27 

de julho de 2023, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REAJUSTE 

16.1. Os valores dos serviços do referido credenciamento poderão ser revisados a 

qualquer tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
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valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, em processo administrativo 

próprio. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente, se inerte o Contratado no seu recolhimento 

administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pelo CONIMS. 

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

em Resolução própria desse CONIMS. 

17.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.10. O CONIMS deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

18.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

18.2.3. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

solicitação formal de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência de 

60 (sessenta) dias. 

18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

18.3.1. Por iniciativa do CONIMS: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pelo Presidente do CONIMS; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 
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18.3.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do CONIMS, por prazo superior 

a 3 (três) meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o 

Contratado não tenha dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pelo CONIMS; 

18.3.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente do CONIMS e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA NONA – AÇÕES JUDICIAIS 

19.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da Contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer 

natureza que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for 

obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 

administrativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro privilegiado da Comarca de Pato Branco - PR. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento as partes e 

duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

 

 

Pato Branco/PR, 27 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO PORTO DA COSTA          

FIGUEIREDO 

                      Contratada 

FABIANA MARQUES FAIM 

Contratada 

 

                                                    PAULO HORN 

                                                     Contratante 

 
Testemunhas:  

 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO               RAFAEL DAVI R. DE QUEIROZ 

        CPF: 079.734.929-41                                      CPF: 017.866.461-88 
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ANEXO I 

                       ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS E DIAGNOSE 
VALOR 

UNI 
QTDE 

ANUAL 
TOTAL 

02.04.01.003-9 
RADIOGRAFIA BILATERAL DE 

ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.004-7 
RADIOGRAFIA DE ARCADA 

ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.005-5 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.006-3 
RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL 

+ HIRTZ) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.007-1 

RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + 

LATERAL + OBLÍQUA / BRETTON + 

HIRTZ) 

30,00 250 
7500,00 

02.04.01.008-0 
RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + 

LATERAL) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.010-1 
RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / 

ROCHEDOS (BILATERAL) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.011-0 
RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + 

OBLIQUA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.012-8 
RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE 

(MN + LATERAL + HIRTZ) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.014-4 
RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE 

(FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.015-2 
RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA 

+ LATERAL + BRETTON) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.01.017-9 
RADIOGRAFIA PANORAMICA DE 

MANDÍBULA 
48,64 250 

12160,00 

02.04.02.003-4 
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL 

(AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.004-2 
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL 

(AP + LATERAL + TO / FLEXÃO) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.005-0 
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL 

FUNCIONAL / DINÂMICA 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.006-9 
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-

SACRA 
30,00 250 7500,00 

02.04.02.007-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-

SACRA (C/ OBLIQUAS) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.008-5 
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-

SACRA FUNCIONAL / DINÂMICA 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.009-3 
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA 

(AP + LATERAL) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.02.012-3 
RADIOGRAFIA DE REGIÃO SACRO-

COCCIGEA 
30,00 250 

7500,00 

90.01.01.335-0 

(02.04.03.003-0) MAMOGRAFIA 

CONVENCIONAL (UNILATERAL) 

DIAGNÓSTICA 

22,50 250 
5625,00 

02.04.03.007-2 
RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR 

HEMITORAX) 
30,00 250 

7500,00 
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02.04.03.009-9 RADIOGRAFIA DE ESTERNO 30,00 250 7500,00 

02.04.03.012-9 
RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-

LORDORTICA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.03.014-5 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + 

LATERAL + OBLIQUA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.03.015-3 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E 

PERFIL) 
30,00 250 7500,00 

02.04.03.017-0 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 30,00 250 7500,00 

90.01.01.336-0 

(02.04.03.018-8) - MAMOGRAFIA 

CONVENCIONAL BILATERAL PARA 

RASTREAMENTO 

45,00 250 
11250,00 

02.04.04.001-9 RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO 30,00 250 7500,00 

02.04.04.002-7 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

ACROMIO- CLAVICULAR 
30,00 250 

7500,00 

02.04.04.003-5 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

ESCAPULO- UMERAL 
30,00 250 

7500,00 

02.04.04.004-3 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

ESTERNO- CLAVICULAR 
30,00 250 

7500,00 

02.04.04.005-1 RADIOGRAFIA DE BRAÇO 30,00 250 7500,00 

02.04.04.006-0 RADIOGRAFIA DE CLAVÍCULA 30,00 250 7500,00 

02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 30,00 250 7500,00 

02.04.04.008-6 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MÃO 30,00 250 7500,00 

02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO 30,00 250 7500,00 

02.04.04.010-8 
RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ 

DETERMINAÇÃO DE IDADE ÓSSEA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.04.011-6 
RADIOGRAFIA DE ESCÁPULA/OMBRO 

(TRÊS POSIÇÕES) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.04.012-4 
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + 

LATERAL + OBLIQUA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.05.011-1 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + 

LATERAL / LOCALIZADA) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.05.012-0 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO 

(MÍNIMO DE 3 INCIDÊNCIAS) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.05.013-8 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES 

(AP) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.06.002-8 

DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO-

ENERGÉTICA DE COLUNA 

(VÉRTEBRAS LOMBARES E/OU 

FEMUR) 

55,10 250 

13775,00 

02.04.06.003-6 ESCANOMETRIA 180,00 250 45000,00 

02.04.06.006-0 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

COXO-FEMORAL 
30,00 250 

7500,00 

02.04.06.007-9 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

SACRO-ILIACA 
30,00 250 

7500,00 

02.04.06.008-7 
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 

TIBIO-TARSICA 
30,00 250 

7500,00 

02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA 30,00 250 7500,00 

02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 30,00 250 7500,00 

02.04.06.011-7 RADIOGRAFIA DE COXA 30,00 250 7500,00 

02.04.06.012-5 
RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + 

LATERAL) 
30,00 250 

7500,00 
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02.04.06.013-3 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA 

(AP + LATERAL + AXIAL) 
30,00 250 

7500,00 

02.04.06.014-1 

RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA 

(AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 

AXIAIS) 

30,00 250 
7500,00 

02.04.06.015-0 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 30,00 250 7500,00 

02.04.06.016-8 RADIOGRAFIA DE PERNA 30,00 250 7500,00 

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 116,08 250 29020,00 

90.01.01.085-0 

(02.05.01.004-0) - ULTRA-

SONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO 

DE VASOS ABDOMEN TOTAL 

131,99 250 
32997,50 

90.01.01.094-0 

(02.05.01.004-0) - ULTRA-

SONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

C/DOPPLER COLORIDO PULSADO 

131,99 250 
32997,50 

90.01.01.083-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE AORTA E ARTERIAS 

RENAIS 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.084-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE AORTA E ILIACAS 

131,99 250 
32997,50 

90.01.01.086-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE ARTERIAS VISCERAIS, 

FIGADO, PANCREAS 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.076-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS ARTERIAL 

(MSD) 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.075-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS ARTERIAL 

(MSE) 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.087-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 

VENOSOS BILATERAL 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.078-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO (MID) 

263,98 250 
65995,00 

90.01.01.077-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO (MIE) 

263,98 250 
65995,00 

90.01.01.080-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO 

(MSD) 

263,98 250 

65995,00 

90.01.01.079-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS VENOSO (MSE) 

263,98 250 
65995,00 

90.01.01.093-0 

(02.05.01.004-0) - ULTRA-

SONOGRAFIA PELVICA 

(GINECOLOGICA) C/DOPPLER 

COLORIDO PULSADO 

131,99 250 

32997,50 
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90.01.01.082-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE TESTICULOS 

131,99 250 
32997,50 

90.01.01.081-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE TIREOIDE 

131,99 250 
32997,50 

90.01.01.072-0 

(02.05.01.004-0) - 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 

COLORIDO DE VASOS (CAROTIDAS) 

263,98 250 
65995,00 

02.05.02.003-8 

ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN 

SUPERIOR (FÍGADO, VESÍCULA, VIAS 

BILIARES) 

54,05 250 
13512,50 

02.05.02.004-6 
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 

TOTAL 
54,05 250 

13512,50 

02.05.02.005-4 
ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 

URINÁRIO 
44,12 250 

11030,00 

02.05.02.006-2 
ULTRASSONOGRAFIA DE 

ARTICULAÇÃO 
44,12 250 11030,00 

02.05.02.007-0 
ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 

ESCROTAL 
44,12 250 

11030,00 

02.05.02.009-7 
ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA 

BILATERAL 
44,12 250 

11030,00 

02.05.02.010-0 
ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR 
VIA ABDOMINAL 

44,12 250 
11030,00 

02.05.02.011-9 
ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA 
TRANSRETAL) 

175,08 250 
43770,00 

02.05.02.012-7 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 44,12 250 11030,00 

02.05.02.013-5 
ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX 
(EXTRACARDIACA) 

44,12 250 
11030,00 

02.05.02.014-3 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 46,64 250 11660,00 

02.05.02.016-0 
ULTRASSONOGRAFIA PELVICA 
(GINECOLOGICA) 

43,34 250 
10835,00 

02.05.02.018-6 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 47,49 250 11872,50 

02.06.01.001-0 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE 

86,76 250 
21690,00 

02.06.01.002-8 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA LOMBO-SACRA COM OU SEM 
CONTRASTE 

101,10 250 

25275,00 

02.06.01.003-6 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA TORÁCICA COM OU SEM 
CONTRASTE 

86,76 250 

21690,00 

02.06.01.004-4 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULACOES 
TEMPORO-MANDIBULARES 

86,75 250 

21687,50 

02.06.01.005-2 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO 
PESCOÇO 

86,75 250 
21687,50 

02.06.01.006-0 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
SELA TURCICA 

97,44 250 
24360,00 
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02.06.01.007-9 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO 
CRANIO 

97,44 250 
24360,00 

02.06.02.001-5 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR 

86,75 250 
21687,50 

02.06.02.002-3 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
SEGMENTOS APENDICULARES - (BRACO, 
ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

86,75 250 

21687,50 

02.06.02.003-1 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
TORAX 

136,41 250 
34102,50 

02.06.03.001-0 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
ABDOMEN SUPERIOR 

138,63 250 
34657,50 

02.06.03.002-9 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULAÇÕES DE MEMBRO INFERIOR 

86,75 250 
21687,50 

02.06.03.003-7 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR 

138,63 250 
34657,50 

02.07.01.001-3 
ANGIORESSONANCIA CEREBRAL (ARTERIAL 
E VENOSA) 

268,75 250 
67187,50 

02.07.01.002-1 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR 
(BILATERAL) 

268,75 250 

67187,50 

02.07.01.003-0 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA 
CERVICAL/PESCOÇO 

268,75 250 
67187,50 

02.07.01.004-8 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA 

268,75 250 
67187,50 

02.07.01.005-6 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA 
TORÁCICA 

268,75 250 
67187,50 

02.07.01.006-4 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO 268,75 250 67187,50 

02.07.01.007-2 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SELA 
TURCICA 

268,75 250 
67187,50 

02.07.02.002-7 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO 
SUPERIOR (UNILATERAL) 

268,75 250 
67187,50 

02.07.02.003-5 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE TORAX 268,75 250 67187,50 

02.07.03.001-4 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ABDOMEN 
SUPERIOR 

268,75 250 
67187,50 

02.07.03.002-2 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA / 
PELVE / ABDOMEN INFERIOR 

268,75 250 
67187,50 

02.07.03.003-0 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO 
INFERIOR (UNILATERAL) 

268,75 250 
67187,50 

02.07.03.004-9 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE VIAS 
BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA 

268,75 250 
67187,50 

90.01.01.126-0 CONTRASTE 61,10 250 15275,00 

90.01.01.205-0 ECOGRAFIA DA COLUNA LOMBAR 44,12 250 11030,00 

90.01.01.273-0 ECOGRAFIA DE COLUNA DORSAL 44,12 250 11030,00 

90.01.01.276-0 ECOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 44,12 250 11030,00 

90.01.01.137-0 ECOGRAFIA DE PAROTIDAS 44,12 250 11030,00 
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90.01.01.132-0 ECOGRAFIA DE REGIAO INGUINAL 44,12 250 11030,00 

90.01.01.139-0 
ECOGRAFIA OBSTETRICA TRANSLUCENCIA 
NUCAL 

64,09 250 
16022,50 

90.01.01.272-0 ULTRA-SONOGRAFIA DA FACE 44,12 250 11030,00 

90.01.01.115-0 ULTRA-SONOGRAFIA DA REGIAO CERVICAL 44,12 250 11030,00 

90.01.01.252-0 ULTRA-SONOGRAFIA DA REGIAO POPLITEA 44,12 250 11030,00 

90.01.01.128-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE ANTEBRAÇO 44,12 250 11030,00 

90.01.01.134-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE BRAÇO 44,12 250 11030,00 

90.01.01.207-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE GLUTEO 44,12 250 11030,00 

90.01.01.127-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE MANDIBULA 44,12 250 11030,00 

90.01.01.130-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE MAO 44,12 250 11030,00 

90.01.01.116-0 
ULTRA-SONOGRAFIA DE MUSCULATURA 
DA COXA 

44,12 250 
11030,00 

90.01.01.097-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE PARTES MOLES 44,12 250 11030,00 

90.01.01.114-0 
ULTRA-SONOGRAFIA DE PARTES MOLES 
DO PÉ 

44,12 250 
11030,00 

90.01.01.129-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE PERNA 44,12 250 11030,00 

90.01.01.286-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE PESCOÇO 44,12 250 11030,00 

90.01.01.261-0 
ULTRA-SONOGRAFIA DE REGIAO 
AURICULAR 

44,12 250 
11030,00 

90.01.01.287-0 ULTRA-SONOGRAFIA SUPRA-CLAVICULAR 44,12 250 11030,00 

90.01.01.131-0 ULTRASSONOGRAFIA DE QUADRIL 44,12 250 11030,00 

04.90.01.043-0 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO 
DE VASOS ARTERIAL (MID) 

263,98 250 
65995,00 

04.90.01.042-0 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO 
DE VASOS ARTERIAL (MIE) 

263,98 250 
65995,00 

90.01.01.473-0 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MAMA 
(BILATERAL) 

598,00 250 
149500,00 

VALOR TOTAL ANUAL CONTRATO  R$ 3.286.722,50 
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